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T R A T A D O  D O  J O G O

V O L T A R E T E .

D# Numero das Cartas.

I P  A ra jogar o Voltar ete tiiao-fe 
ao baralho os quatro oitos , os qua
tro noves , e os quatro dezes fe 
as Cartas são Francezas , ou fe os 
tem , de maneira que fiquem fó 
quarenta Cartas \ por confequencia 
fe as Cartas são Portuguezas tirão- 
fe-lhes oito Cartas , que são os oi
tos, e noves.
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Tratado do Jogo

C A P I T U L O  II.
Da ordem natural das Car- 

___ tas.

J E  U  chamo ordem natural das 
Cartas , a ordem que ellas tear, 
quando não sao trunfos.

Pia quatro naipes y que sao y 
copas j e ouros, efpadas, e páos.

A  ordem natural das Cartas em 
efpadas, e paos principia no R ei 7 
c acaba no dous , do modo feguin- 
te : R ei , Dama ? Valete , fete y 
feis ? cinco , quatro , tres , e dous.

Os azes deites dous naipes não 
entrão nunca na ordem natural das 
Cartas; porque são fempre trunfos.

Os naipes de copas , e ouros 
íeguem outra ordem , porque prin- 
cipião no R e i , e acabao no fete do 
modo feguinte : R e i , Dama , V a
lete ? áz , dous , tres, quatro ? cin
co y feis y e fete.

Gbfer-



Gbfervai que ha dez Cartas 
em cada hum dos naipes de co
pas, e ouros, e nove nos de ef- 
padas, e páos ; ifto em quanto á 
ordem natural das Cartas , e nao 
quando são trunfos ; porque então 
ha doze Cartas em cada hum dos 
naipes de copas, e ouros , e on
ze em cada hum dos de efpadas , e 
páos. A  razão deíla diíFerença h e , 
porque o áz de efpadas, e o de 
páos são fempre trunfos em todos 
os naipes. O  áz de Efpadas toma 
o nome de efpadilha, e he fem
pre o primeiro trunfo em todos os 
naipes , e o áz de páos toma o 
nome de Bailo, e he fempre o ter* 
ceiro trunfo.

do Voltar et e. 3
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C A P I T U L O  n i .

Da ordem das Cartas quando são 
trunfos.

Ica claro pelo que acabo de 
dizer, que o primeiro , e o ter-: 
ceiro trunfo são Tempre fixos. A  
ultima Carta na ordem natural, be 
o fegundo trunfo , e toma o nome 
de Manilha. Em copas , e ouros 
he o fete ; e em efpadas, e páos 
he o dous. Cada naipe tem a fua 
Manilha , e como os naipes são 
quatro , fegue-fe que ha quatro 
Manilhas ; mas cada huma delias 
íó goza delle privilegio , quando 
o feu naipe he trunfo; de modo 
que nao póde haver duas Manilhas 
no mefmo tempo. Por exemplo fe 
fe ioga em efpadas , o dous de ei- 
padas he a M anilha, e as outras 
tres são as ultimas Cartas dos feus

nai-
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do Voltar et e. 5
naipes. O  mefmo fuccede a cada 
huma das outras , quando o feu 
naipe he trunfo.

A  ordem das Cartas quando são 
trunfos h e , em efpadas, e páos : 
Efpadilha, Manilha, Bailo , A lei y 
Dama , V alete, fe te , fe is, cinco , 
quatro, e tres. Em copas, e ou
ros, he Efpadilha, M anilha, Baf- 
to, A z , R e i , Dama, Valete , dous, 
tres, quatro, cinco, e feis. Vê-fe 
por iíto , que os azes de copas, e 
ouros, que na ordem natural das 
Cartas são inferiores aos Valetes, 
mudão de valor na ordem dos tiun- 
fos , ficando fuperiores aos Reis. 
Afiim em copas , e ouros he o A z  
quarto trunfo, quando o feu nai
pe he trunfo.

Como a Efpadilha , e Bailo são 
fempre trunfos, fegue-fe que em 
copas , e ouros ha doze trunfos, 
e em efpadas, e páos onze.

C A -
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C A P I T U L O  IV.

Do modo dc baralhar , e dar as 
Cartas.

Untos os parceiros que quetem 
jogar o Voltarete, tira hum del- 
ies feis Cartas do baralho , duas 
de cada naipe, por exemplo duas 
de copas , duas de eípadas, e duas 
de páos, e feparando tres, huma 
de cada naipe , põe cada huma em 
feu lugar da meza , onde devem 
jogar com os pontos í  viíta, e ba- 
ralhando as outras tres com os pon
tos efcondidos, oíFerecê-as aos ou
tros dous parceiros , os quaes ti
rando cada hum huma, vão aííen- 
tar-fe cada hum delles no lugar 
onde eítá a Carta do mefmo nai* 
pe , e o que as baralhou ficando 
fó com huma , toma também o lu
gar onde eítá a Carta do mefmo

nai-
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naipe. O  parceiro , que fe acha 
ter a Carta de efpadas } he o que 
dá as Cartas a primeira vez. Na 
íegunda mão dá Cartas o da fua 
direita , e na terceira , o outro y 
feguindo-fe íempre fucceíSvamen* 
te da efqucrda para a direita.

O  parceiro que fica á efquer- 
da do que dá as Cartas, he o que 
as corta. O  mefmo que corta as 
Cartas he o que baralha as Car
tas com que fe ha de dár na mão 
feguinte ? tanto quando fe joga 
com hum íó baralho ? como quan
do fe joga com dous, com a dif- 
fcrença que quando fe joga com 
dous baralhos, o que as corta ba
ralha hum dos baralhos em quan
to o da fua direita dá com o ou
tro ; e quando fe joga fomente com 
hum baralho ? cfpera que fe jogue 
a mão para ajuntar, e baralhar as 
Cartas: logo que acaba de as ba
ralhar pòe-as á fua efqucrda; que

¿o Voltaréte. 7



he juítamente a direita do que as 
ha de dar na mão leguinte. Eita 
combinação he necelTaria para edi
tar qualquçr qualidade de trapaça; 
porque deite modo concorrem os 
tres jogadores para a diítribuiçao 
das Cartas en  todas as mãos , fen
do hum o que as baralha •, outro 
o que as corta , e outro o que as 
dá.

Dao-fe nove Cartas a cada jo 
gador , tres a tres da efquerda para 
a direita. O  que as dá deve pôr 
o reíto do baralho no meímo lu
gar onde antes eítava ? cujo reíto 
de/e ter treze Cartas ? que com 
as vinte fete que diítribuio a ca
da parceiro fazem quarenta: nume
ro de que fe compoe o baralho y 
com que fe joga o Voltar et e.

8 tratado do Jogo
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do Voltarete. 9

C A P I T U L O  V .

Vo numero das Cartas.

jP Elo que acabo de dizer fica 
claro, que o Voltarete fe joga de 
tres. Nao obftante fer efte jogo 
eífencialmente de tres parceiros, 
imaginou-fe o meio de o jogar al
gumas vezes de quatro ; mas fem 
mudar em nada a eíTencia do jo 
go , porque o quarto , nao faz mais 
do quefdar as Cartas, e fó póde jogar 
no cafo em que os outros tres lho 
querem permittir, paífando todos 
tres, primeira, e fegunda v e z ; o 
que fuccede raras vezes ; porque o 
ultimo vendo paífar os outros dous 
fegunda v e z , vai á cafca para de
fender o bolo ; no que os parcei
ros tem regularmente huma efpe- 
çie de pundonor , porque palian
do também o ultimo fegunda v e z ,



he quaíl certo levantar o quarto o 
bjlo. Com tudo como fuccedé íer 
algumas vezes o boio grande, al
guns parceiros julgão mais pru
dente deixar ir o quarto á cafca 
do que expôrem-fe elles a iíTo; 
com eíFeito he melhor perder os 
tentos das pagas , do que expôr- 
fe a perder duzentos ? ou mais 7 
quando nao ha mais probabilidade 
de ganhar ? do que de perder.

C A P I T U L O  VI.

Xo Tratado do yogo

Dos modos com que Je podem fazer 
os jogadores antes da primeira, 

pajfagem.

Epois de dadas as Cartas , 
conta cada hum dos parceiros as 
fuas para fe certificar fe tem real
mente as nove com que deve jo- 
g a r5 e ajuntando o maior numero 
de Cartas que tem de qualquer

dos
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dos naipes , julga fe comprando 
mais alguma poderá ganhar a mao. 
Se lhe parece que não tem jogo 
para iíTo , diz , paffo, e mette hum 
tento no bolo : o fegundo faz o 
mefmo , e igual mente o terceiro, 
que he o que deo as Cartas, no 
cafo em que nenhum delles le ache 
com jogo proporcionado para em- 
prehender o ganhar o bolo, a que 
nos termos do jogo fe chama fa 
zer-fe.

Se o jogador que he mao em 
lugar de paífar julga que o feu jo
go he bom para huma entrada , 
diz licença, e efpera a refpofta dos 
outros antes de nomear o naipe 
em que fe quer fazer \ o que fe 
lhe fegue á direita refponde , paj- 
f o , e depois refponde o terceiro o 
mefmo fe algum delles não tem 
jogo de preferir ; o que fe quer 
fazer nomeia então o naipe : del- 
carta-fe das Cartas que ihe não

fer-
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fervem, e vai comprar ao baralho 
outras tantas como as que deita fó- 
ra , de modo que fique com nove 
Cartas.

Se o jogador que fe lhe fe- 
gue á direita julga que tem jogo 
para lhe diíputar a mão , ajunta 
as Cartas do naipe que o feito no
meou por trunfo , e os Reis fe os 
tem, e defeartando-fe das outras, 
compra outras tantas como as de 
que fe defearta no reífo do bara
lho , que o feito deixou ; e fe lhe 
fobejão ainda algumas , paífa-as ao 
terceiro , que as compra , ou re
jeita , fegundo lhe parece. O  fei
to eípera que os outros dous fe 
defeartem, e encartem , para man
dar jogar a mão, ou pedir refpof- 
ta , fe julga que a não póde ga
nhar.

O  mefmo que fez o jogador 
cue era mão pede fazer o que fe 
lhe fegue, pedindo igualmente li

ceu-
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cença fc o primeiro paíTa. O  ter
ceiro he o unico que nao precifa 
de licença ; porque depois que o 
primeiro , e o fegundo pafsao, 
nao tem já a quem a pedir.

Se o que fe legue ao que pe
de licença fe quer fazer em co
pas , refponde preferencia; porque 
o naipe de copas prefere aos ou
tros. Efíe naipe he deíignado pe
lo nome de favorita. O  que fe 
quer fazer Jd prefere ? ao que fe 
quer fazer em favorita. Em iguáes 
circuníhmcias prefere fempre o pri
meiro ao fegundo , e terceiro y e 
o fegundo ao terceiro. O  que fe 
faz Jd diz o naipe em que quer 
jogar j e joga fem fe defcartar de 
algumas Cartas 5 e fem comprar, 
de forte que joga com todas as 
Cartas que lhe derão. Só em Fa
vorita prefere a fó  nos outros nai
pes , e Voltar et e de refpeito prefe
re a tudo. Para fazer Voltar et e de

r e f
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refpeito he precifo ter a Ffpidilha, 
e o Bailo , e deita-los na meza 
voltados para cima. Feito iílo ti* 
ra-fe a Carta fuperior do baralho , 
e volta-íe na m eza: o naipe deita 
Carta he o trunfo. O  jogador que 
faz Voltarete de refpeito efcolhe das 
fuas Cartas as que lhe parece , e 
ajuntando-as aos dous azes pretos 
(he aííím que fe deíignao a Efpa- 
dilha, e o  Bailo; porque eítes dous 
azes são negros nas Cartas france- 
za s, com as quaes fe joga regu
larmente o Voltarete) defcarta-fe 
das outras , e compra no baralho 
outras tantas , como as de que fe 
defcarta, para ficar juítamente com 
as nove com que de^e jogar.

O  jogador que fe lhe fegue á di
reita compra no reílo do baralho 
as Cartas de que precifa , fe ju l
ga que pode difputar a mão; mas 
fe não tem jogo para iílb , paífa 
cinco Cartas ao que fe lhe feg u e,

ou
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ou as que julga a propoíito , o 
qual as compra ou rejeita fegundo 
lhe parece ; mas nao as compran
do todas , ou parte delias, he obri
gado a mette-las no defcaite fem 
as ver.

O  defcarte coítuma pôr-fe á 
direita do que ha de baralhar as 
Cartas 5 o qual as poe á direita do 
que as ha de dar depois que as 
baralha.

C A P I T U L O  V II.

Dos modos, por que fe  pó dem fazer 
os jogadores depois da primeira 

paffagem.

D  Epois que os tres jogadores 
pafsão a primeira vez , torna a 
pafTar novamente o que he mão ? 
ou vai ácafca, ou faz Voltareie je-  
gtwdo, conforme lhe parece. Se 
quer hir á cafca defcarta-fe das fuas

no-’
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1 6 Tratado do Jogo
nove Cartas , e compra outras no
ve no bara'ho ; e fe acha nas que 
compra hum certo número de Car
tas de qualquer naipe , com que 
lhe pareça que pode ganhar no
mea o tal naipe , o qual logo que 
elie o nomea fica fendo trunfo. Se 
não acha em algum dos naipes a 
quantidade de Cartas ccm que jul
gue que pode ganhar , deita as 
Cartas na ir.eza , repde o bolo , e 
paga cinco tentos a cada parceiro.

Se em lugar de hir á cafca quer 
fazer Voltarete fegundo, volta a pri
meira Carta de cima d 3 baralho i 
cuja Carta deíigna o trunfo, e def- 
cartando-fe das que lhe não fazem 
conta, compra no baralho as que 
lhe faltao para completar as nove 
com que deve jogar. Depois efpe- 
ra que os outros dous fe defcartem , 
e encartem para mandar jo g a r , fe 
julga que póde ganhar, ou para pe
dir refpojfta , fenão tem jogo para 
ganhar. Se



Se o primeiro jogador paíla 
iegunda vez , o fegundo he Se
nhor de ir á cafca , ou de fazer 
Voltarete fegundo , e fe o fegundo 
paíTa também pode igualmente o 
terceiro ir á cafca ? ou fazer Vol
tar ete fegundo y como os outros. Se 
pafsão todos tres pela fegunda 
vez , e o jogo não he de quatro 
eftá acabada a mão ? e baralhão-fe 
outra vez as Cartas para continuar 
o jogo.

O  jogador que vai á cafca 
póde levar huma Carta ? mas en
tão não ha de comprar fenão ci
to Cartas, para ficar com as nove 
com que deve jogar. Leva-fe re-̂  
gularmente a Efpadilha , ou o 
Bafio. Alguns jogadores levão 
hum R e i , e outros huma Mani
lha , quando efperão achar mui
tas Cartas do naipe da tal Mani
lha.

Depois que qualquer dos tres 
" B jo-
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jogadores vai á cafca, ou faz Vol~ 
tarete fegundo, o primeiro da fua 
direita he ftnhor de comprar to
das, ou parte das Cartas que fi- 
cao no baralho, ou de as paílar ao 
que fe fegue , fegundo o julga a 
propoíito. Como na cafca nao fi- 
cao íenao quatro, ou cinco Car
tas, o coftume he de as comprar, 
ou de as paífar todas ao terceiro j 
mas iífo nao embaraça para que o 
que as paífa compre hum a, ou 
mais fe lhe parece conveniente.

Se os tres jogadores pafòão to
dos pela fegunda v e z , e o jogo 
he de quatro , o quarto he fenhor 
de jogar , ou nao, fegundo quer» 
Se quer jogar como elle nao re- 
cebeo Cartas vai bufcar as treze, 
que fe achao no baralho, fepára 
quatro a fua vontade , e joga com 
as nove que lhe ficao contra os 
outros tres jogadores. O  quarto 
jogador, ie os outros pafsao todos

fe-
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fegunda vez , tem huma grande 
vantagem no jogo ; porque além 
de efcolher nas tteze Cartas as no
ve que quer , íeparando as quatro 
que lhe não fazem conta, faz fa- 
hir quatro trunfos cada vez que 
trunfa , deítrunfando aílim mais 
depreíTa os outros , do que quando 
jogao fomente os tres.

C A P I T U L O  VIII.

Das entradas , e do modo de fazer 0
bola.

. A  Primeira coufa que fe faz 
logo que os parceiros fe dií- 
poe para jogar o Voltarete , he 
diítribuir hum certo número de 
tentos a cada hum , para fazerem 
as entradas para o bolo , e para 
pagarem huns aos outros. O  coRu- 
me mais regular he de diRribuir 
a cada hum cento e vinte , a faber

B ii qua-
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quatro talhas do valor de vinte 
tentos cada huma , quatro talinhas 
do valor de cinco tentos cada hu
ma , e vinte tentos íòltos , o que 
faz juilamente o valor total dos 
cento e vinte tentos. He com tu
do indiíFerente o entrar com mais, 
ou menos tentos, com tanto que 
os parceiros entrem cada hum com 
o mefmo número. Eíta entrada 
he regularmente denominada com 
o nome de abonos. O  melhor quan
do o jogo he confideravel, he que 
entre fomente cada parceiro com 
vinte tentos para troces, fazendo 
as pagas , e entradas com dinhei
ro. Cada hum dos parceiros he 
obrigado a fahir no fim do jogo  
com a fua entrada , ou a pagar a 
parte que lhe faltar , e o mais 
que perder aos que lho ganha
rem.

Cada jogador que dá Cartas 
hc obrigado a entrar com cinco

ten-
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tentos para a meza , e eíles ten
tos , fós, ou juntos com os que fe 
lhe vao ajuntando com os das paf- 
fagens, e refpoftas , tomão o no
me de bolo.

A  maior parte dos jogadores 
para darem mais vivacidade ao jo
go , coftumao entrar para o bolo com 
vinte tentos além dos cinco de dar 
Cartas. Chama-fe a ifto jogar com 
medalhão. O  primeiro que dá Car
tas entra com vinte cinto tentos, 
vinte do medalhão , e cinco de dar 
Cartas , e paíTa ao jogador que lhe 
fica á direita o medalhão , que he 
regularmente hum a peça de ouro, 
ou de prata , ou outra qualquer 
coufa que polTa fervir de final pa
ra efte fim. Efta precaução he ne- 
ceílária porque os tentos do meda~ 
dalhão fó entrao para o bolo, quan
do não eftá alguma reípofta na me
za ; e como por efta razão pafsão 
algumas vezes muitas mãos fem

que

do Voltar et e. 1 1



que fe entre para o bolo com os 
tentos do medalhão 5 he precifo 
hum íínal 5 que rnoíhre quem he 
o que deve entrar.

Se os tentos do medalhão en- 
traíTem todas as mãos ? não feria 
neceífario efte final para faber 
quem devia entrar, porque prin
cipiando o primeiro que déííe as 
Cartas, feguir-fc-hiao fempre os 
outros que as foíTem dando fuc- 
ceíllvamente,

Para jogar com medalhão he 
neceífario que os jogadores con
cordem todos niífo, por fer hu- 
ma coufa de mera convenção. Tam 
bém não he eífencial que a entra
da do medalhão feja fixamente de 
vinte tentos. Efta entrada deve íer 
de mais , ou de menos fegundo a 
convenção unanime de todos os 
jogadores.

22 Tratado do Jogo
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C A P I T U L O  IX.
Do número das vafas necejfario para,

ganhar, e das pagas do jogo,

o  Jogador que íe faz ao qual 
fc dá por ella razão o nome de 
jeito  ganha o bolo que eítá name- 
za , e as pagas competentes de ca
da hum dos outros dous parceiros, 
fe faz mais vafas do que qualquer 
dellesv Se faz tantas vaias como 
qualquer delles, repòe o bolo, e 
paga a cada hum outros tantos ten
tos como havia de receber fe ga- 
nhaífe ; e fe faz menos vafas do 
que algum dos outros , paga ao 
que faz mais do que elle hum 
igual número de tentos ao que eftá 
no bolo , a que fe chama Codilho, 
e paga além diífo a cada parceiro 
outros tantos tentos como havia 
de receber fe ganhaíTe.

do Voltar et e. 2 3
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O  feito ganha fazendo cinco, 
ou mais vafas , porque , como náo 
são mais de nove em todas, já ne
nhum dos outro pode fazer outras 
tantas. Também ganha fazendo 
quatro vafas, com tanto que hum 
dos outros faça tres, e outro duas, 
porque quatro hc hum numero 
maior do que tres.

O. feito repõe fazendo quatro 
vafas, íe hum dos outros fizer ou
tras quatro, e repõe fazendo tres, 
quando cada hum dos outros faz 
outras tres: em todos os outros ca- 
fos perde de codilho para o que faz 
maior número de vafas.

O  feito além de ganhar o bo
lo que eífá na meza , ganha de cada 
hum dos outros jogadores em li
cença ............................  2 tentos
em Voltarete Jegnndo . . . . 4
em c a f c a ..................................5
em fó  . . . . . . . .  6
em Foltaretç de rejpeito . . 1 2

Além
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Além diíto ganha mais dous 
tentos de cada parceiro , fe faz 
cinco vafas antes que algum dos 
outros taça vaia, ao que fe dá o 
nome, de cinco diante , ou cinco pri
meiras , e ganha hum tento déca
da hum. por cada matador que
tem, , . J

Se faz todas as nove vafas
ganha geral, mas entáo não ga
nha os dous tentos de cinco primei
ras. .

Dando geral ganha além das 
outras pagas ordinárias . 
cm licença . . . . • 8 tentos
em Voltàrete fegundo . . 1 6  
em cafca . . . • .2 4
em f é ............................ 3 2
em Voltàrete de refpeito . 64

líto he fazendo todas as no
ve vafas. fem declarar geral antes 
de principiar a jogar porque de
clarando-o antes ganha dobrado 
que vem a fer

Ge-
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2,6 Tratado do yogo 

Geral declarado.

cm licença ,
cm Viltarete fegimdo .
em .
e m  . . . .  .

cm Voltarete de refpeito

. .

• . 32
. . 48
• . b 4
. . 128

nao declarado em copas.

ganha cm licença . 4
cm Volt arete fegundo .
z m c a fc a .......................
em fó•j • . . .  .

em Voltarete de refpeito

.  . i ¿
. . 32
. . 48
• • 6 4
. . 128

declarado em copas,

ganha em licença . 
em Voltarete fegundo .
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Sc querendo dar geral tanto 
declarado , como por declarar o 
nao dá perde o mefmo que ganha
ria fe o déíTe ; mas ganha o refto 
das pagas.

Para nao dar geral baila que 
algiím dos outros parceiros faça hu- 
ma vafa.

O  feito perde geral declarado 
fe o não dá tendo-o declarado ; e 
perde geral por declarar, íe con
tinua a jogar depois de ter dado
cinco diante.

C A P 1 T Ü L O X .

Dos matadores, e dos feus privilé
gios.

E M  qualquer naipe que fe jo
gue tomão o nome de matadores 
os tres trunfos maiores, que sao 
fempre Efpadilha , Manilha , e 
Bailo , fazendo ganhar - cada hum 

, 0 dcW
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de;!es hum tento ao feito 1 e dous 
j°|ando em favorita. Mas ifto he 
unicamente ? quando o jeito  os 
junta todos na lua mao.

Todos os mais tunfos que fe 
o aos tres matadores fem in- 

teirupçao tomao também o nome 
de matadores , e fazem ganhar 
igualmente cada hum deiles hum 
teim) feito 5 edous jogando em 
copas. Em confequencia d ifto pode 
o jeito  cnegar a ajuntar outros tan
tos matadores como o número das 
Cartas com que joga.

Por exemplo , fe o feito tiver 
Efpadiiha , Manilha , e Bafto, 
conta ties matadores em qualquer 
dos naipes que os tenha.

vSe tiver em efpadas, e pios 
Efpadiiha , Manilha , Bafto , ç 
K ei ; e em copas , e ouros Efpa- 
duhi , Manilha , Bafto , c áz con
ta quatro matadores.

Se tiver em efpadas, e pios
Ef-
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Efpadilha, Manilha , Baño , R ei, 
e Dama , e cm copas, e ouros Ef
padilha , Manilha , Baño, A z , e 
R e i , conta cinco matadores.

Se tiver etn efpadas, e paos Ef
padilha, Manilha, Baño, Rei, e Da
ma f é  em cepas, e ouros Efpadi
lha , M anilha, Baño, A z , e R e i,  ̂
conta cinco matadores.

Se tiver em efpadas, e paos 
Efpadilha , Manilha , Baño , 
R ei , Dama , C o n d e, e Sete , e 
em copas , e ouros Efpadilha, Ma
nilha , Baño , A z , R e i , Dama , 
e Conde , conta fete matadores.

Se tiver em eípadas, e páos; 
Efpadilha , M anilha, Baño, Reiy 
Dama , Conde , Sete , e Seis ; e em 
copas , e ouros Efpadilha, Maniiha, 
B año, A z ,  R e i ,  Dama, Valete y 
e D ous, conta oito matadores.

Se tiver em efpadas , e páos 
Efpadilha, Manilha , Baño , R e i, 
Dama , Conde , Sete, Seis, e

Cin-
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£ inc°> em copas, eourosEfpadi- 
iha, M anilha, Bailo, A z, R ei, Da
ma , Valete , D ou s, e Tres , conta 
nove matadores, que he o maior 
numero que póde ajuntar, igual ao 
numero das Cartas com que joga.

\  e-fe daqui, que exceptuan- 
do em elpadas, e páos o quatro, 
e q ties, e em copas, e ouros o 
òcís , o C in co , e o Quatro todas 
as mais Cartas podem fer matadores.

1 odas eilas Cartas são fomen
te matadores, quando fe feguem 
aos tres primeiros matadores*tem 
interrupção ; porque ainda que 
o feito tenha huma ferie continua
da de trunfos, deixão de tomar o 
nome de matadores todos os que 
te leguirem para baixo da Carta on
de houver interrupção.

Poi exemplo, fe o feito tem
eÍ£adas ’ ou Páos Efpadilha , 

M anilha, Bailo, D am a, Valete,
^ete, e ainda as mais Cartas que

íe
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fe feguem não conta mais do que 
tres matadores 7 porque faltando- 
Jhe o R e i que fe fegue immedia- 
tamente ao Baño , interompe a or
dem das Cartas , de modo que não 
pode contar a Dama como mata
dor, e ainda menos as outras. O  
mefmo fuccede em copas, e ouros, 
onde para contar quatro matado
res , he precifo ter Efpadilha, Ma
nilha , Baño, e A z , por fer o Á z  
ñeñes dous naipes a Carta que le fe
gue immediatamente ao Baño: por 
iflo mefmo fe o feito tiveíle em 
qualquer deñes dous naipes Efpadi
lha, Manilha, Baño,e R ei, não con
taria mais deque tres matadores, 
porque nao fendo o R ei immedia- 
to ao Baño ñeñes naipes nao go
za do privilegio de matador.

Se tivefle ñeñes indinos nai
pes Efpadilha , Manilha , Baño , 
A z  , e Dama , contaria foménteos 
quatro matadores até o A z , fem

que
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que a Dama gozaíle do mefmo 
privilegio por caufa da interru
pção cue lhe caufa a falta do Rei» 

Os tres primeiros matadores 
Efpadilha , Manilha , e Bailo, além 
de fazerem ganhar cada hum del- 
les hum tento ao feito, e dous em 
favorita , quando pxinha a irão , 
gozao também do privilegio de 
nao ferem obrigados acs outros 
trunfos : privilegio de que nenhum 
dos outros goza. Eu explicarei iíto 
no Capitulo feguinte.

C A P I T U L O  XI.

Da Marcha do jogo.

A  Marcha do jogo do V  oltare- 
te he inteiramente a mefma da 
Arrenegada com a unica diíferença 
que eííes dous jogos tem na or
dem das Cartas , cuja diíferença 
coníiíle ..em fer a Dama fuperior ao-

Va- '
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Valete no Voltarete, e o  Valete fu- 
perior á Dama na Arrenegada.

Logo que os parceiros fe en- 
cartão, e que o feito manda jogar, 
joga o que he mão, depois o que 
lhe fica á direita , e ultimamente 
o que deo as Cartas, líto he fo
mente na primeira v̂ afa , porque 
em todas as outras joga fempre de 
mao o que fez a ultima vafa.

Se o que joga a primeira Car
ta trunfa os outros dous parceiros 
são obrigados a dar trunfo fe o 
tem, grande, ou pequeno confor
me cada hum quer; porque neftc 
jogo não ha nunca obrigação de 
cobrir a vafa.

A  regra geral , he que os 
naipes obrigão cada hum as fuas 
próprias Cartas. Por exemplo fe o 
que joga a primeira C arta, jogar 
efpadas, os outros dous jogadores 
são obrigados a deitar efpadas y 
maiores, ou menores conforme ca-

- u  , C  d a _
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da hum quizer. Se o primeiro jo 
gar páos, os outros são obrigados 
a jogar páos ; fe jogar copas são 
obrigados a jogar copas , e fe jogar 
ouros sao do mefmo modo obri
gados a jogar ouros.

Se algum dos dous jogadores 
nao tiver Cartas do mefmo naipe 
da primeira Carta , he inteiramen
te livre para jogar fobre ella o nai
pe que bem lhe parecer, cortando 
a vafa, ou defcartando-fe fegundo 
a fua vontade.

Ainda que a primeira Carta 
que fe joga para a vafa feja cor
tada , nao deixa por iífo de obri
gar o outro jogador que fe fegue 
a dar Carta do mefmo naipe.

Suppoíto a Efpadilha feja o 
A z  de efpadas , nao obriga , quan
do he jogada de mão a dar efpa
das , nem o Bailo obriga páos • 
porque como eítes dous Azes são 
fempre trunfos , não obrigão as

Car-
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Cartas dos feus naipes , fenao no 
cafo em que algum deñes naipes 
he trunfo.

Ainda que algum dos jogado
res que tem Efpadilha , Manilha, 
e Bailo , ou alguma deftas tres Car
tas , nao tenha trunfo , nao he 
obrigado a jogar nenhuma delias 
ao trunfo que vier jogado de mão ; 
porque eítes tres trunfos não são 
nunca obrigados aos outros.

Todos os trunfos grandes, e 
pequenos á excepção de Efpadi
lha , Manilha , e Bafto são reci
procamente obrigados huns aos 
outros, de maneira que jogando- 
fe de mao trunfo ainda que feja 
pequeno, os dous jogadores que 
fe leguem sao obrigados a jogar 
trunfo fe o tiverem qualquer que 
feja , á excepção dos tres matado
res.

Suppofto os tres matadores 
não fejão obrigados aos outros tmn-

C  ii fo s,
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fo s , não gozao entre íi do mef- 
mo privilegio , fenao de maior pa
râ  menor; porque os maiores obri- 
gao os menores, fem que os me
nores obriguem os maiores. Eis- 
aqui o como.

A  Efpadilha obriga a Mani
lha , e o Bailo , e a Manilha obri
ga o Bafio ; mas o Bafio nao obri
ga a Manilha , nem a Efpadilha ; 
nem a Manilha obriga a Efpadi
lha. A  Efpadilha nao he nunca 
obrigada aos outros.

Qualquer dos jogadores que 
tem algum defies matadores obri
gados não tem obrigação de o jo 
gar ao que o obriga, fenão nas 
circunftancias de não ter outro 
trunfo , porque a tê-lo he inteira- 
mente livre de jogar o trunfo , ou 
o matador fegundo lhe fizer mais 
conta.

Depois de conhecer a ordem 
das Cartas, tanto fendo trunfos,

co-
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como não o fendo , e o modo por 
que fe obrigao humas ás outras, 
teda a fciencia do jogo fe reduz , 
no feito a fazer as vafas neceífa- 
rias para ganhar , ou ao menos pa
ra fazer refpofta , fe não pode ga
nhar ; e nos contrarios, a embara
ça-lo de modo que o obriguem a fa
zer repofta, ou a perder de codi- 
]ho. Eu chamarei os dous contra
rios fraco , c forte. Fraco he o que 
tem menos jo g o , e que quer fem- 
pre refpofta; forte he o que tem 
mais jo g o , e que joga ordinaria
mente para codilhar.

Eu vou dar huma idéa dos 
jogos com que hum j ogador fe po
de fazer, c depois fallarei do mo
do de os jogar.
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C  A  P I T  tJ  L  O  XI.

principião a jogar o Voltarete , do 
que o íaber em que circumftancias 
devem pedir licença^ou pafTar : para 
os livrar defta dificuldade, porei 
Hqui os mais pequenos jogos com 
que fe pode pedir licença, com 
alguma probabilidade de poder ga
nhar.

A  regra geral he que fe de
vem levar na mao tres vafas cer
tas em trunfos para pedir licença ; 
porque o mais que fe pode efpe- 
rar racionavelmente de comprar 
cm quatro , ou cinco Cartas que fe 
compra o sao duas vaias. Com tu
do como fe leva regularmente hum 
R e i , que de ordinário faz huma

Dos diferentes jogos com qiie f e  pô
de pedir licença.

jfNJ* Ada embaraça mais os que

va-



vafa, e como além diíto fe pode 
ganhar por quatro vaias , obrigan
do hum dos outros a fazer duas , 
joga-fe algumas vezes com mais 
atrevimento.

Eis-aqui hum detalhe dos jo 
gos mais pequenos, com que fe 
pode pedir licença com alguma 
probabilidade de ganhar. Eu prin
cipio pelos naipes de efpadas, e 
páos.

1. Efpadilha, Manilha, e Bailo.
2. Manilha , B ailo, R e i ,  e 

Cinco.
3. Efpadilha , Bailo , R e i , e 

Cinco.
4. Efpadilha, M anilha, Seis,

c s etet
5'. Efpadilha, Manilha, R ei, 

e Quatro.
6. Efpadilha , Bailo, Dama , 

e Sete.
7. Manilha , Bailo , D am a, 

C inco, e Seis.
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8. Efpadilha , R ei , Dama . 
Valete , e Sete.

9. Manilha , R ei , Dam a, Va
lete , e Sete.

i o. B ailo, R e i , Dama , e Va
lete.

TI* Manilha , Bailo , S ete , 
Seis, C in co , eQuatro.

I2* R ei , D am a, V alete, Se
te , Seis, e Cinco.

Efpadilha , R ei , Dama , 
Quatro, e Tres. 5

Ha outras muitas entradas 
cjue precifariao de huma grande 
extensão para fe fazer o feu detalhe; 
nias que fe podem conhecer com 
facilidade , regulando-as com pou
ca diíferença por eílas.

Levando hum R ei de qual
quer dos outros naipes, póde re- 
gular-fe como hum trunfo, por
que ha muita probabilidade de 
que poífa fazer vafa. Com tudo 
ie 0 tal R ei eítiveile acompanhado

de
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de multas Cartas domefmo naipe, 
pode fer facilmente cortado, e neí- 
te cafo não fe deve fazer muito 
fundo fobre elle. Nefte mefmo ca
fo equivale a hum trunfo peque
n o, que faz gaitar ao jogador que 
o corta.

Em copas, e ouros.

1. Efpadilha , Manilha , e 
Baíto.

2. Efpadilha , Manilha , A z , 
e quatro.

Baíto , Manilha , A z , e
Dama.

4. Efpadilha , Baíto , A z ,  e 
trcs.

7. Efpadilha, Manilha, R e i ,  
Dama.

6. Efpadilha, Manilha , Vale
te , tres , e hum R ei.

7. Efpadilha , Baíto , R e i , 
Dama , e Valete.

8. Baíto , A z ,  R e i,  D am a, 
e Valete.
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9. Manilha , A z ,  R e i ,  D a
ma , Valete.

10. Manilha , Bailo , R ei ,  
Dam a, e tres.

11. Aíanilha , Bailo, V a lete , 
dous , tres, e cinco.

12. Efpadilha , Bailo , R e i ,  
dous, e hum Rei.

Camo ha mais trunfos em co
pas , e ouros, do que em efpadas, 
epaos, he neceííario melhor jogo 
para pedir licença nos primeiros 
dous naipes, do que nos fegundos«

C A P I T U L O  XIII.

Dos menores jogos com que hum jo~ 
gador fe  pode fazer fé,

*• T ?
a j j  Spadilha, Manilha , Baf- 

to , R e i , feis , e huma balda, 
Chama-fe balda o não ter Car

ta nenhuma de algum dos naipes ,
o
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o que íuppòe huma vafa cortada 
aos contrários com hum pequeno 
trunfo.

2. Efpadilha , Manilha , R ei, 
Valete , dous Reis , ehuma balda.

3. Efpadilha , M anilha, Baf- 
to , Pvei, ehum Rei.

4. Efpadilha , Manilha , Baf- 
to , feis , tres, quatro , e duas 
baldas.

5. Manilha , Bailo , Dam a, 
V alete , quatro , tres , e hum R ei.

6. Manilha , Bailo , R e i , íe is , 
cinco, quatro , e huma balda.

7. Bailo , R e i , Dama , Vale
te ,  fete , feis, e hum Rei.

8. R ei , Dama., V alete, Se
te , fe is , cinco, quatro, e hum R ei.

y. Efpadilha , R ei , Dam a, 
fete , feis , quatro, hum R e i , e 
e duas baldas.

10. Manilha , R e i , Dama , 
V alete , fete , quatro, hum R e i ,  
e duas baldas.
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Em copas , e ouros.
1 . Efpadilha , Manilha, B aífo, 

cinco, tres , e hum R ei.
2. Efpadilha , Manilha , Bafto, 

R e i , tres, e hum R ei.
3* Efpadilha , Manilha , A z , 

feis , tres , hum R e i , e duas da- 
mas com guarda.

4- Manilha , Bafto, Dama, V a
lete , dous , fe is , e hum R ei,

5 ■ Bafto, A z  , R e i , feis , tres, 
dous, hum R e i , e duas Damas 
com guarda.

6. A z  , R e i , Dama , Valete, 
dous, tres, fe is , e hum Rei.

7* Manilha , Bailo , A z  , qua
tro , tres, cinco , hum R e i , e duas 
baldas.

8. Efpadilha, A z ,  R e i , Da* 
ma , dous fe is , hum R e i , e V a
lete com guarda.

Os bons jogadores jogao al-
gu-
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rumas vezes fó  ainda mais fraco, 
fobre tudo fe sao mão , cu pé. 
Chama-fe mão ao primeiro , pé 
ao ultimo , que he o que deo 
as Cartas , e contra-pé ao penúltimo 
que he o do meio.

O  jogador de mão tem a van
tagem de poder deftrunfar os ou
tros , fe tem trunfos para iífo , ou 
ao menos o fraco , e evitar por iííb 
que lhe cortem os feus Reis • o 
que nao fó lhe faz ganhar jo g o s , 
que perderia fendo p é , ou contra- 

pé , mas até lhe facilita algumas 
vezes cinco primeiras, com jogos 
com que até poderia perder de co- 
dilho em qualquer das outras cir- 
cumftancias.

Além difto tem também al
gumas vezes a vantagem de fazer 
R e is , que não faria fe algum dos 
contrários jogaífe de mão , porque 
dando-fe defeartes hum a outro, 
o defearudo póde baldar~fe das

Car-v-
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Cartas com que havia de fervir« 
lhe os Reis.

O pé tem a vantagem de abo
nar as íuas Cartas ? e de as fazer 
muitas vezes como fe foífem Reis,

O pé além deita vantagem 
tem também , a de que nao trun- 
fao para elle , fenao quando al
gum dos contrários joga com trun
fos iguaes; mas aíTim mefmo ? tem 
muito mais vantagem em que trun
fem para elle ? do que em trunfar 
elle para os outros.

O contra-pé ficando encravado 
entre os dous, he por eíla caufa 
o que fica empeior fituação ; por
que alem de não gozar das vanta
gens de que gozao os outros , tem 
contra fi o poderem-lhe recortar as 
vafas ? defandar os trunfos ? e defa- 
bonar as Damas , Valetes , ou ou
tras Cartas que poderia fazer Reis 
fe foífe pé. O feito deve reparar 
neítas circunüancias , quando fe 
faz- C A-
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C A P I T U L O  XIV.

Do Voltarete de refpeito.

o Voltarete de refpeito he o 
melhor jogo do Voltarete, tanto 
pela preferencia que tem fobre os 
outros, como pelo excedente das 
pagas; mas eítas vantagens são con- 
trapezadas pela defvantagem que 
tem de fazer conhecer aos contra- 
rios hufna parte do jogo. Como 
he precifo voltar os Azes pretos na 
meza para fazer o Voltarete de 
refpeito , tem por eifa razão os 
contrários do feito a vantagem de 
conhecerem que elle tem eítas duas 
Cartas, e a que vo lta: conheci
mento que lhes dá a vantagem de 
o poderem atacar com mais fegu- 
rança. Suppoíto efte jogo feja o 
mefmo para fe jo g a r, que ode/i-

cen~ y



cença, e fó  a circunítancia de fe
rem conhecidas algumas das íuas 
Cartas , devem fazer o feito  mais 
circumfpe&o fobre o modo de o 
fazer , e de o jogar.

Como as pagas do Voltarete 
de refpeito excedem muito as dos 
outros jogos, eprincipalmente em 
geral, eu explicarei as circumítan- 
cias em que hum jogador fe deve 
fazer , quando tratar do calculo 
do jogo.

C A P I T U L O  XV.

4$ Tratado do Jogo

Do Voltarete fegiindo.
O t

Voltarete fegimdo náo tem as 
mefrnas vantagens do Voltarete de 
refpeito; mas também não tem as 
irefmas defvantagens: razão , por 
que o jogador prudente deve fa
ze-lo algumas vezes com preferen
cia ao Voltarete de refpeito tendo

os
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os Azes negros. He verdade que 
as pagas neíta qualidade de jogo 
sao muito inferiores ás de Volta
rete de reípeito ; mas como fe 
perde por iíTo mefmo menos , po
de ionar-fe com mais atrevimento.

J o
O  que deve fazer com que o jo
gador prefira algumas vezes o Vol- 
tarete fegundo ao Voltarete de 
refpeito , he porque neíle ultimo 
faz conhecer aos feus contrários
tres Cartas; duas que são da pri
meira ordem , e huma que he a 
que volta , que pode também fer 
de confequencia depois do conhe
cimento das outras duas.

Para fazer Voltarete fegundo 
com prudência, he neceífario ter 
alguns Reis , e Manilhas , ou Car
tas grandes nos outros naipes, e 
hum dos Azes negros , de maneira 
que em qualquer naipe que fe 
volte, poder levar de quatro até feis 
Cartas, com muita probabilidade

D  de



5 o Tratado do Jogo
de ganhar , ainda fendo a compra 
pouco importante.

C A P I T U L O  X V L

Das 'vantagens , c defvantagens da 
cafca ? e das circiwijlancias em 

que fe deve ir a ella.

A  Cafca tem grandes vanta
gens j que são i.° a de fe não per
der de codilho fe o jogo he muito 
máo y pela liberdade que o feito  
tem de a repor fem precifar para 
iífo do coníentimento dos contra- 
rios : 2/ de jogar contra menos 
trunfos do que nos outros jo g o s : 
3 ° de faber que trunfos tem oS 
contrários , fem que elles pofsão 
faber os que elle tem : 4.* ter dei
xado Reis , ou Cartas fora , de 
que nao fabem os feus contrários ? 
de maneira que em proporçoes

iguaes—



íguaes de jogo , joga com maiá 
vantagens, fazendo-os jogar s e l
les quali ás cegas.

Eftas vantagens tem hum gran
de deíconto , que he a pouca pro
babilidade , que ha de poder achar 
em oito , ou nove Cartas, que fe 
vão bufcar ao baralho , hum cer
to número delias do mefmo naipe, 
que poíía fegurar o ganho. Em 
oito , ou nove Cartas íegundo hu
ma diftribuição igual devem achar- 
fe duas de cada naipe; mas co
mo nas Cartas baralhadas nao ha re
gularmente eíla diíhibuição igual, 
combinando-íe com grandes dilFe- 
renças quando fe baralhão , póde 
efperar-íe achar com muita pro
babilidade quatro , ou cinco Car
tas em algum dos naipes, que não 
fendo pequenas podem fazer ga
nhar , principalmente , fendo acom
panhadas de Cartas Reis.

Nefta alternativa não he pòf- 
D  ii fivel
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ílvel eíhbelecer princípios certos, 
fobre os quaes hum jogador fe 
polTa firmar , fendo todos os que 
le podem confultar a eíte refpeito 
de mera propabilidade. O  jogador 
que tem dous naipes na mão tem 
alguma probabilidade de achar hu- 
rna boa cafca , por íuppôr que 
achara' no baralho algum dos nai
pes que lhe faltao ? ou que acha
ra tres , ou quatro Cartas de algum 
dos feus mefmos naipes ? circumf- 
tancias em que pode ganhar com 
muita facilidade por deixar muitos 
trunfos fora.

O  que vai á cafca tem tam
bém alguma probabilidade de a 
achar boa ? quando as luas Cartas 
sao muito más ? fuppondo no ba
ralho huma grande parte das boas 
que lhe faltao.

Obfervar os outros parceiros 
lie huma regra que fe pode con- 
lültar algumas vezes com vanta-

g e m ,
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gem , julgando pelas fuas confide- 
raçoes , e pelo modo por que arran
jão as Cartas o jogo que tem nas 
mãos. Com tudo eíta regra fó he 
applicavel 5 quando fe joga com 
jogadores pouco hábeis ? que fe 
deixão conhecer com facilidade.

Entre a inílabilidude das regras 
que os bons jogadores confultão 
p»ata ir á cafca , a que olhão como 
menos fallivel, he a de confultar 
afua felicidade.

C A P I T U L O  XVII.

De dijfer entes exemplos para jogar 
algumas mãos ? que fe  perdem jo

gadas por hum modo , e ga
nhão jogadas por outro.

N Inguem , a nao fer alguma 
peífoa deftituida inteiramente de 
razão efpera hum tratado comple

to j



to, em que feenlinem a jogar to
das as maos poíliveis do Voítare- 
te. Para conhecer quanto hutna tal 
pertençao feria abfurda, baila re
parar na infinidade de combinações 
que fe pôde achar em quarenta 
Cartas. I alvez fe nau encontraíTem 
ainda duas mãos , perfeitamente 
femelhantes, defde que fejogao 
Yoitarete, e pode fer que íe não 
çncontrem nunca.

Para jogar bem o Yoitarete , 
he neceífano hum certo taffo , que 
fe adquire fomente com a prática ; 
mas que precifa de principies pa
ra fe adquirir com mais facilidade. 
Jm vou dizer o modo por que fe 
podem ganhar algumas mãos , que 
fe perderão jogadas por outro mo
do , para fazer entrar os principian
tes na marcha do jogo. Eítes exem
plas feiao íeguidos de outros em 
que íe veja o modo porquefepo- 
dwiii ganhar , e perder algumas

mãos
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mãos tão extraordinárias , que olha- 
das á primeira villa pareça impof- 
íivrel ganhar as que fe perdem , c 
perder as que fe ganhão. Depois 
diíto tratarei das regras geracs, que 
devem obfervar no jogo , tanto o 

fe ito  , como os contrários.
Supponhamos que o feito jo

ga huma mão em efpadas, fendo 
de mão, e que tem Manilha , Rei, 
Dama , Valete , e feis, Rei de 
páos , e Rei de ouros, Dama , e 
tres de copas. •

O fegundo tem Efpadilha , 
fete , cinco, e quatro de trunfo , 
Dama , e Valete de páos, Rei, e 
Valete de copas, feis de ouros.

O terceiro tem Bafto, e tres 
do trunfo, Valete , dous, tres, 
c quatro d’ ouros, Az quatro, e cin
co copas.

O feito perdeo eíle jogo por 
ter principiado a jogar pelo Rei 
de páos. O jpé cortou-o ? e jogou

co-
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copas; o fegundo fez o leu Vale
te ? e o feu Rei de copas ? e jogou 
páos , a que o outro entrou de Baf- 
to. Se o feito largaíTe perdia de co- 
düho ; mas pegou ? e fez refpoíta.

Se o feito iargaífe o Baíto > 
fazia o terceiro duas vafas , eo fe
gundo que tinha já duas vafas ha
via de fazer outras duas; a Efpa- 
dilha, e hum trunfo y ou Valete 
de páos.

Se o feito principiafle trunfan
do a mão não podia perder. Eis-aqui 
como devia jogar.

O feito trunfa de Rei, o fe
gundo péga de Efpadilha, e o ter
ceiro dá o tres.

O fegundo que fez a vafa jo
ga páos, o terceiro corta de Baf- 
to , e o feito dá o Rei.

O que fez a vaia joga copas y 
o jeito  entra de Dama y e o fegun- 
do péga com o Rei, e faz huma 
íegunda vafa em copas com o Va-

lc-
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lete , que com a primeira vafa que 
fez com a Efpadilha são tres ; mas 
não faz mais, porque fica ao feito 
Manilha, Dama, Valete , feis , e 
o Rei de ouros com que faz cinco 
vafas.

Se fe jogao ouros , entra com 
oícu Rei, e trunfa tres vezes pa
ra tirar os trunfos ao fegundo.

Se fejogão páos corta como 
feis, dá tres trunfadas, e faz de
pois o Rei de ouros.

Outra mão.

O  feito joga em páos , fendo 
contra pé com Manilha , Bafio , 
Rei, Dama , cinco , e tres , a Da
ma de efpadas guardada, e o Va
lete de ouros.

A mão tem feis do trunfo, 
Rei, e feis de ouros , Rei, Va
lete , Az , e feis de copas , feis , e 
fete de efpadas.
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O  pé tem Efpadilha , Valete, 
iete, e quatro do trunfo, Az, dous, 
e quatro ouros, Rei, e Valete de 
eípadas.

O feito perde a mao por cor
tar com o cinco o Rei de copas, 
que o primeiro joga, e que o p é  
recorta com o fete. Depois joga 
ouros , que o primeiro faz com o 
Rei , e que joga efpadas em que 
oPe faz duas vafas com o Valete, 
e com o Rei, e como tem Efpadi
lha f̂az quarta vafa, fazendo aflim 
a mao refpoíla.

Com tudo ha dous modos de 
a ganhar.

O primeiro he deitando o Va
lete de ouros fobre o Rei de co
pas , por onde fe principiou a jo
gar, porque fe vai dehuma falfa. 
Se o primeiro tornaífe a jogar ou
ros, bailaria para ganhar a mao 
deixai ir a vafa , ou cortá-la com 
hum dos trunfos iguaes, com a Da
ma por exemplo. q
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O  fegundo modo he cortando 
o R ei de copas com hum dos trun
fos iguaes , em cu jo caio o pé re
cortaria com a Efpadilha , e faria a 
primeira vaia.

Eu chamo iguaes os quatro 
trunfos do feito , Manilha , Bailo, 
R e i , e Dama • porque fendo fe- 
guidos tem todos huma força igual, 
viíto que qualquer delles fó pode 
fer vencido pelo fuperior ao maior, 
que nefte cafo he a Efpadilha. 
T al he a razão por que íe diz que 
hum jogador tem trunfos iguaes, 
quando os tem feguidos.

Depois de recortar com a Ef
padilha joga ouros, o primeiro pe
ga de R e i , e o feito dá o Valete , 
depois joga efpadas em que o pé 
faz Valete , e R e i , que com a da 
Efpadilha são tres vafas. Depois 
joga ouros que o feito corta com 
o cinco do trunfo , e dá tres trun
fadas, com que tira ao pé os tres

trun-
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trunfos que lhe reftão, e faz a Da
ma de efpadas de que já fahio o 
R ei.

Outra mão.

O  feito joga em ouros fendo 
o ultimo , ou p é , e tem Manilha 
Baifo , R ei , Dama , tres, feis , 
quatro do trunfo , Valete de copas, 
e Valete de páos.

A  mão tem A z do trunfo, 
R e i , V alete, fe te , e tres de ef
padas , tres , quatro , cinco, e feis 
de páos.

O  contra pê tem Efpadilha , 
Valete , dous , e cinco do trunfo, 
R ei de páos, R ei , Dama , feis , 
e cinco de copas.

O  primeiro joga páos, o fe- 
gundo entra de R e i , e o feito dá 
o Valete. O  fegundo joga R ei de 
copas , o feito dá o V alete, e o ou
tro dá huma Carta pequena de 
paos. O  fegundo que faz effa va-

fa
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fa joga Dama de copas , o feito 
corra com o R e i , e o primeiro re
corta como o Az. Depois joga hu- 
ma Carta pequena de páos ; o fe- 
gundo corta com o V a lete , e o 
feito recorta com a Dama , e trun
fa de Bailo ; o primeiro dá páos , 
e o fegundo o cinco do trunfo.

Como o feito he obrigado a 
jogar para o fegundo que tem Ef- 
padilha , e dous do trunfo por for
ça perde , porque os feus trunfos 
M anilha, e tres sáo inferiores aos- 
delle.

Se em lugar de cortar com o 
R ei a fegunda vafa cortaífe com 
hum trunfo pequeno , ganharia a 
mão. I íe  verdade que o feito não 
perdeo por jogar m al; mas porque 
o A z do trunfo,que era a unica Car
ta que nefte calo lhe podia fazer 
m al, fe achava juílamente na mao 
do que lhe podia recortar o R ei.

He induvitavel que hum bom
j°-

do Voltarete, 6 1



jogador ganha infinitas mãos por 
jogar bem; mas também he certo 
que perde algumas vezes outras 
por refle&ir , que hum farrafaçal 
ganharia por jogar mal.

Outra mão,

O  feito joga de mão em ef- 
padas com Efpadilha , Manilha , 
fe is , cinco , quatro , e tres do trun
fo , huma Carta de copas , huma 
de páos, ehuma de ouros.

O  fegundo tem Bailo , e fete do 
trunfo , R ei , e feis de páos , A z, 
e cinco de ouros, V a lete , tres. e 
leis de copas.

O  terceiro tem R e i , Dama 
eV alete do trunfo, R e i ,  e fete 
de copas, Dama de páos, R e i , 
V alete, edous ouros.

Eis-aqui como o feito perde 
eile jogo.

Trunfa huma vez de Efpadi
lha ;
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lh a ; o fegundo dá o fete , e o pé 
o Valete ; o feito joga depois hu- 
ma das fuas Cartas falfas, que o 
terceiro faz com o R e i , e joga Da
ma de páos, que o fraco não obílan- 
te ter o R ei lhe fia; depois joga 
o R ei de ouros com que faz tres 
vafas : depois toma a jogar ouros, 
o feito corta, e he recortado pelo 
fegundo com o Bailo. O  terceiro 
que tem já tres vafas , e R e i , e 
Dama do trunfo faz neceífariamen
te a quarta vafa, ficando aífim a 
mão refpoíla.

O  meio de ganhar eíla mão 
he trunfando fegunda vez de M a
nilha , porque tirando dous trun
fos a cada hum , fahem feis nas 
duas trunfadas, e como o feito tem 
ainda quatro na mão fó lhe fal
ta hum , que faz huma vafa ; mas 
elle faz os outros tres trunfos, 
que com duas vafas que já tem 
fazem cinco com que ganha.

do Voltar et e. ¿3
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Outra mão.

O  feito joga em copas fendo 
contra-pé , e tem Efpadilha , A z , 
Dama , deus, tres , e quatro , e 
íeis do trunfo * R ei de ouros , e 
Valete de páos.

A  mão tem Manilha , Bafro , 
Pvei, e cinco do trunfo, R e i ,  e 
Dama de páos , Dama , Valete , 
e tres de efpadas.

O  pé tem Valete do trunfo , 
R ei j fete , feis , e cinco de efpa
das , leis de páos, Dam a, tres, 
e cinco de ouros.

A  mão joga R ei de páos, 
que fa z; depois joga aDama.de 
páos que o feito corta com o dous, 
e o pé recorta com o V alete; o que 
faz perder o feito , porque jogan
do ouros, a mão corta com hum 
trunfo pequeno , e faz duas vaias, 
e liça com Manilha , Bailo , e R ei

com



com que ha de fazer infallivelmen- 
te outras duas.

Se o feito cortaííe com a Da
ma ? fazia a fegunda vafa , e trun
fando com hum trunfo pequeno 
obrigava o pé a entrar com o Va
lete , que a mão havia de fazer 
com o R ei , ou defcartar-fe de 
hum trunfo pequeno ; o que não 
fazia para fe nao enfraquecer. 
Com  tudo fe fe defcarta de hum 
trunfo pequeno o melhor que o 
pé lhe pode jogar sao ouros que 
elle corta ; porém como lhe não 
ficão então fenão dous trunfos não 
faz mais do que hum , porque o 

feito lhe tira o outro com a Efpa- 
dilha5 logo que joga.

Outra mão.

O  feito joga em páos fendo 
p é , c tem Efpadilha, Bafto , Da
ma 5 cinco y e feis do trunfo , R eif

E  tres 9
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tres, e fetc de copas, e R ei de 
ouros.

A  mao tem Manilha , R e i , 
Valete , e quatro do trunfo , Va
lete , A z , e dous de copas , dous 
de ouros , e fete de efpadas.

O  contra-pé tem tres, e fete 
do trunfo , Valete , A z  , tres , e 
feis de ouros , R e i , feis , e tres 
de efpadas.

A  mão joga dous ouros , que 
o feito faz com o R e i ,  e jo g a  o 
R ei de copas • a mão dá o dous, 
e o contra-pé corta com o fete do 
trunfo , e trunfa com o tres • o que 
faz perder o feito.

Se o feito trunfaíTe com o feis 
em lugar de jogar o Rei de co
pas, a mão teria pegado de Vale
te , e o contra-pé teria dado o tres. 
A  mão que faz eíia vaia jogaria 
copas, o fegundo cortaria com o fe
te , e o feito daria huma Carta pe
quena de copas, o fegundo não por 

- i v, de-
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deria jogar fenao efpadas , ou ou
ros; fe joga ouros o feito vai-fe 
de huma pequena de copas, e fe 
joga efpadas, o feito corta com o 
cinco o que lhe fegura o ganhar, 
a mão.

Outra mão em que o pé vai ácafea.

O  pé vai a cafca , e acha qua
tro matadores em efpadas, R ei de 
páos ; R ei de copas, e R e i , A z , 
e dous ouros. Deixou fóra nas fuas 
Cartas, Dama , Valete , fete , e 
feis de efpadas, Dam a, e Valete 
de copas , e Dama , e Valete de 
páos. / *

O  contra-pé comprou as Car
tas , e com as que já tinha ajuntou 
Dama , Valete , tres, quatro, cin
co , feis, e fete de ouros, e tres , 
e quatro do trunfo.

A  mão tem o cinco do trunfo , 
A z ,  dous, tres , cinco, e feis de

E  ii páos,
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páos, e tres , quatro , e feis de co
pas.

A  mão joga feis copas, o con
tra-pé corta com tres efpadas , e o 
feito dá o R ei de copas; o contra-pé 
jcga fete ouros, o feito entra de R ei, 
e a mão corta com o cinco do trun- 
f o , e joga feis páos o contra-pé 
corta com o quatro efpadas, e o 

feito dá o R ei de páos. O  contra- 
pé joga depois a Dam a, e o V a
lete de ouros, que fazem duasva- 
fas; porque o feito tem duas Car
tas de ouros • o que faz perder a 
mao de refpoíta, fazendo o feito 
fomente os quatro matadores que 
lhe ficáo na mao.

Se jogaífe de máo fazia infal- 
livelmente fete vafas trunfando; e 
afíim perde huma mão que julgan
do á primeira viíta , parece impof- 
livel perder-fe.

6 8  Tratado do Jogo
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C A P I T U L O  X Y III.

De algumas regras geraes para o 
jogador que Jè fa z.

S U ppofto adivcríidade infinita 
das mãos de Yoltarete não per- 

mitta huma exaZHdão de princípios 
tal , que os faça infalliveis , ha 
com tudo certas regras que os jo
gadores devem obfcrvar na condu
zia defte jo g o , e que lhe podem 
fazer ganhar muitas mãos , que 
perderião fe as defprezallem. Eis- 
aqui as mais geraes para o jogador 
que he feito.

Todo o jogador que tem feis 
trunfos de Efpadilha , e Manilha 
em copas , ou ouros, deve trun
far , tendo também alguma Carta 
R ei.

Todo o jogador que tem feis 
trunfos de Efpadilha, e Manilha

em
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em páos, e efpadas deve trunfar > 
tenha , ou não Rei.

Todo o jogador que tem os 
feus trunfos de efcalao , e não tem 
a mão fegura ? deve trunfar de 
modo que lhe fique fempre hum 
trunfo íuperior ao maior do leu 
contrario , para o prender.

Todo o jogador que tem dous 
trunfos alternativamcnte fuperio- 
res aos dous maiores do feu contra
rio ? deve guardar huma Carta faífa, 
para a antepenúltima vafa y para 
obrigar o contrario a pegar, e jo
gar para e lle , para fazer os feus 
dous trunfos alternados fubre os 
dous do feu contrario.

Eu chamo trunfos alternados 
os que fazem efcalão, alternando 
com os do contrario. Por exemplo, 
quando o feito tem Efpadilha, e 
Bafio , e o contrario M anilha, e 
A z , fendo em copas, e ouros , e 
Manilha y e R e i , fendo em efpa

das *
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das , e páos , e aíTim a rcfpeito de 
todos os outros trunfos.

Quando o feito tem muitos 
trunfos pequenos deve trunfar , 
para que os grandes que lhe fal- 
tão, e que eítão nas mãos dos con
trários não fação vafas feparadas.

O  feito deve trunfar quando 
tem poucos trunfos, e muitas Car
tas Reis no cafo de poder cqn- 
fervar prezas em todos os naipes, 
ou fcar fuperior em trunfos , para 
que algum dos contrários lhe não 
ganhe a mão , fazendo alguma fe- 
quencia de Cartas.

Todas as vezes que o feito fe 
acha entre dous cortes; iíto h e , 
que cada hum dos contrários lhe 
corta hum naipe , deve trunfar 
logo que fizer vafa , e fazer vafa 
o mais breve que lhe for poílivd, 
ainda que gafte para iíTohum trun
fo grande.

O  feito que tiver feis trunfos
de
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dc Efpadilha em copas ? e ouros, 
e cinco em efpadas, e pács ccm 
Cartas Reis deve dar duas trun
fadas ? a primeira por trunfo pe
queno , e a fegunda por grande ; 
e continuar, fe os trunfos que Jhe 
derem os contrários á fegunda trun
fada lhe derem idea de eftarem re- 
partidos.

Quando o feito tem Efpadi- 
Iha, Bafto , e R ei em Efpadas, e 
Páos , e Efpadilha , Bafto, e A z  
em Copas , e Ouros deve trunfar 
primeiro de Efpadilha, e depois 
com o A z y ou R ei.

Quando o feito tem huma con
tinuação de trunfos feguidos ? por 
exemplo , Bafto , A z , R e i , Da
ma , Valete em copas ? e ouros, 
ou Bafto , R e i , Dama , V alete, 
cm efpadas , ou páos deve trunfar 
pelo mais pequeno ; porque o con
trario que tiver Efpadilha 5 e Ma
nilha j ou algum deftes trunfos,

he
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hc natural que deixe paíTar a vaia 
fe ficar á íua direita , efperando 
que o terceiro tenha trunfo maior 
com que a poíTa fazer ; o que lhe 
dá a facilidade de continuar, e def- 
trunfar mais depreíTa a mão.

Quando o feito tem R eis, e 
nao tem trunfos com que poíTa 
deíhunfar a mão , deve principiar 
jogando os feus R eis, a jogar pri
meiro os que eítiverem menos car
regados de Cartas do rnefmo nai
pe * e que tenha por efta lazão 
mais probabilidade de fazer.
. . .  O  feito que tiver R ei , Da
ma , e Valete , ou fomente R e i , e 
Dama de algum dos naipes que 
nao são trunfos, deve jogar a mais 
pequena , porque não fabendo o 
da fua direita fe he R e i , pode 
deixá-la paíTar ainda que efteja bal
do áquelle naipe , por julgar o 
R ei na mão do outro parceiro.

Quando o feito fe acha fó-
men-
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mente com dous naipes, o do trun
fo , e outro, e não pode deftrun- 
far a mão para fazer o outro nai
pe , deve cançar o contrario, obri
gando-o a cortar, obfervando com 
muita attençao o eftado da mao 
para não cahir no rnefmo laço , 
cm que o quer fazer cahir a elle.

Eíies principios são igualmen
te applicaveis ao jogador que não 
quer dar refpoíla , quando o feito 
lha pede, porque tem então con
tra íi os outros dous parceiros, e 
fica a refpeito do jogo nas mefmas 
circunftancias em que fe acharia fe 
folfe feito.

7 4  Tratado do Jogo
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C A P I T U L O  X IX .
' / ■
De algumas regras geraes para o 

jogador quando nao he feito y 
fendo o fraco em jogo.

A Sfim como o intereíTe do fei
to he de ganhar a mão quando fe 
faz , do mefmo modo os parceiroí 
contrários sao intereífados em qu< 
elle perca; porque além de rece
berem as mefmas pagas que lhe 
dariao fe ganhaíTe, tem também 
a vantagem de lhes ficar o bolo do-* 
brado na meza fe a mão he rcfpoL 
ta , e no mefmo eítado fe he codi- 
lho. Entre os dous parceiros fem- 
pre fe reputa hum fraco , e outro 
forte; o primeiro intereífado em 
que a mao feja refpoíh , e o fe- 
gundo em que feja codilho. Com 
tudo como o fraco nao póde co-

nhe-
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nhecer exa&amente a força do fe i
to , e a do forte, trabalha contra o 
primeiro ajudando o fegundo até o 
ponto de lhe deixar fazer quatro 
vaias, que são as neceíiãrias para 
fazer a mão reípoíta , fazendo elie 
huma.

Se o f i  'aço tem fegurança dc 
poder fazer tres vafas, não fia ao 
forte mais de outras tres ; que são 
as que baítao para que a mão feja 

j^efpoíla; mas no cafo de não ter 
as tres vafas feguras deve fiar-lhe 
a elle as quatro.

Se o fraco tem huma vafa , e 
a Efpadilha, fem efperança de po
der fazer terceira vafa , deve fiar 
ao forte todas as vafas poífiveis ; 
porque fazendo elle duas vafas, 
á mão não pode 'fer refpofta , e 
neífe cafo he melhor para elle , 
que o forte a codilhe , do que ? que 
o feito a ganhe.o

Ainda que o feito dê algum
fi-
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final de ter pouco jo g o , dizendo 
que perde a mão de codilho, ou 
outro qualquer, não deve por iíTo 
o fraco deixar de o atacar com a 
mefma força; porque, fe o feito ju l
gava que perderia a ináo, devia pe
dir refpoíta para ter o fraco da 
fua parte, fe o outro a nao défie 
refpoíta.

O  unico cafo em que o fraco 
deve favorecer o feito , quando eíte 
nao pede refpoíta , he quando o 
forte tem já quatro vafas, ou quan
do tem tres, e Efpadilha com a 
qual ha de neceíTariamcnte fazer a 
quarta.

O  fraco deve carregar as vafas 
que forem para o feito com oâ 
maiores trunfos que tiver, para 
lhe fazer gaitar trunfos grandes, 
e alliviar aflim o forte , que he o feu 
parceiro.

Se a mão he emVoltarete de 
refpeito, e o feito não defeobrioa

Ma«
_
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Manilha do trunfo , deve o fraco 
trunfar, quando tiver occaíiao de 
jogar para baixo do forte , para ver 
fe por eífe modo facrifica o Bailo 
ao feito.

Quando o fraco conhece que 
o forte não efeá bem de trunfos > 
e que não quer a mão trunfada , 
porque não trunfou podendo-o fa
zer , deve trunfar quando tiver 
cccaíião de jogar para baixo do 
feito.

O  fraco deve metter hum trun
fo grande para o fe ito , quando o 
forte trunfa para baixo do mefmo 
feito por hum trunfo pequeno.

O  unico cafo em que o fraco 
não deve atacar a vafa que vai pa
ra o feito , he quando fabe , ou jul
ga que o jeito tem fomente na 
mão os dous trunfos maiores , c 
que tem duas vafas aífentes , e elle 
fraco huma ; porque neüe cafo , o 
que o feito quer he largar-lhe a íer-

gun-
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gunda vafa, para clle .ganhar pe
las quatro.

Se o forte trunfou por hum 
trunfo a que o feito não pòde pe
gar, fenão com hum dos feus trun
fos maiores deve o fraco deixá-la 
ir , porque fe a carregar neftas cir- 
cunftancias , certamente lha ha de 
o feito deixar fazer para ganhar 
por quatro.

O  fraco nao deve metter-fe 
em vafas, quando não tem certe
za de fazer ao menos tres, mas 
efte principio não o deve embara
çar de recortar as vafas do fe ito , 
ainda que feja fazendo duas, ex- 
ceptuando unicamente o cafo em 
que vir a mão fegura de refpoíla.

O  fraco quando jogar de mão 
deve jogar Carta fecca fe a tiver? 
e nao a tendo deve jogar huma 
Carta do naipe em que tiver me
nos. Com tudo fe tiver huma Car
ta fecca de hum naipe, e eftiver

bal-
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baldo a outro , deve jogar por ou
tro naipe , e guardar a Carta fec- 
ca para a dar ao R ei do feu par
ceiro fe for da fua balda , para cor
tar o R ei do contrario.

Quando o fraco vir que o 
feito eftando á fua direita não quer 
bolir algum naipe, deve jogar pe
lo dito naipe le não tiver o R e i ,  
para lhe defandar a Carta que elle 
quizer abonar. Efte principio he 
ainda mais applicavel nas mãos de 
cafca, em que o feito tendo deixa
do fóra Cartas grandes de alguns 
naipes efpera que lhe joguem pa
ra elle os ditos naipes, para po
der abonar algumas Cartas, que 
não póde fazer Reis , jogando 
elle para os contrários.

O  fraco tendo algum naipe a 
que o feu parceiro eíteja baldo , 
e jogando para baixo delle, deve 
jogar pelo dito naipe ainda que o
feito o corte também ; porque nef-

te
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te caíb fempre dá ao feu parceiro 
a vantagem de recortar cs trunfoso
do feito , ou ad e obrigar o feito a 
recortar com os trunfos grandes, 
que em todo o cafo fariáo vafas 
íobre os trunfos do dito parceiro.

Efte principio he muito mais 
applicavel no fim da mão; porque 
achando-fe então o feu parceiro 
fraco em trunfos, precifa que obri
guem o feito por efte modo , pa
ra o embaraçar de que corte com 
hum trunfo pequeno, e de que 
deítrunfe o reíto da mao com os 
trunfos grandes que lhe ficarem.

A  maior parte deftes princí
pios pode falhar algumas vezes, 
e fazer talvez perder algumas 
mãos, que fe não perderião jogan
do de outro modo ; mas geralmen
te fallando são applicaveis á to
talidade das mãos. O  jogador há
bil que entrar bem no efpirito do 
jogo , conhecerá com o ufo em

f  que
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S t Tratado ¿lo Jogo
qúe caíbs ? e circunílancias ha de 
applicar as excepçôes deitas regras.

C A P I T U L O  XX.

De algumas regras geraes para o 
jogador que nao he o feito y fen

do o forte em jogo.

____S regras geraes do fraco em
jogo feriao igualmente applica- 
veis ao forte , fe hum, e outro jo- 
gaíTem fempre para refpoíta de 
tres j mas como eíta qualidade de 
refpoíta hc rara , e além diíTo a 
maior parte das vezes que íucce- 
d e , nao he porque os jogadores 
jogaflem de principio para elia p 
mas porque a difpoílçao do jogo, 
os conduzio naturalmente a iílb , 
muito poucas vezes fe hao de achar 
as taes regras igualmente applica- 
veis a hum , e outro ao mefmo 
tempo. As regras geraes que íicão

ex-



expolias no Capitulo 18 a refpei
to do feito , podem fer mais vezes 
applicaveis ao jogador forte ; por
que como a feito , tem por obje&o 
fazer as vafas neceífarias para ga
nhar, ou ao menos para fazer reí- 
polla. Com tudo como o forte tem 
fempre hum jogador a feu favor, 
em lugar de que a feito a tem con
tra , fegue-fe daqui , que nem to
das as regras deíle elevem fer ap
plicaveis áqueile , principalmente 
a refpeito de trunfar a mao ; por
que o feito tem intereííe em clef- 
trunfar os feus dons contrarios, em 
lugar de que o contrario forte he 
intereífado em que a fraco coníer- 
ve os leus trunfos para recortar, 
ou vencer os do feito.

O  forte deve trunfar , quando 
tem trunfos iguaes , para que o 
feito não faça os feus trunfos pe
quenos.

O  forte deve trunfar quando 
F ii tem
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tem muitas Cartas Reis , para que 
o feito lhas não corte com trunfos 
pequenos.

Ofo? 'te deve trunfar quando 
eílá fuperior em trunfos ao feito.

O  forte deve trunfar quando 
tem trunfos pequenos , jogando 
para baixo do feu parceiro para 
que os trunfos grandes que eíte 
tiver pofsão vencer os do feito.

O forte , e o fraco devem en- 
tender-fe reciprocamente hum ao 
outro pelos feus deícartes, muito 
principalmente quando ofei%o de
clara geral , ou quando joga a 
geral não declarado.

O  jogador que fica á direita 
do feito deve defcartar-fe de huma 
Carta pequena do naipe em que 
fe fica , na vafa leguinte á ultima 
em que dá trunfo, e fe não tem 
trunfo para dar, deve dar logo á 
primeira trunfada do feito a Carta 
pequena do naipe em que fe fica,

pa-
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para que o outro regule o feu jo
go , e faiba o naipe em que fe de
ve ficar , evitando por eíle modo 
o ficarem-fe ambos no meirno, co- 

, mo fuccede algumas vezes por 
falta de principios. Iílo deve en- 
tender-fe fomente no cafo em que 
o feito declare o geral; porque jo
gando a geral fem o declarar, en
tão deve o jogador que lhe fica á 
direita efperar que elle jogue a 
fexta vafa , para , fe defcartar da 
Carta do naipe em que íe fica. 
Como he fomente na fexta vaia , 
que fe conhecem as intenções do 
feito para jogar geral , e que o 
perde fe o não faz todas as nove 
vafas , fó então he que os íeus 
contrários fe devem defcartar pa
ra conhecer os naipes em que fi- 
cão.

O  feito não jogaria a geral 
quando não tiveífe certeza de o 
ganhar y fe foubeífe antes da fexta
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vaia as Cartas , em que os feus con
trários íe queriao ficar.

Quando o jogador que fica á 
direita do feito não tem Cartas de 
fcbejo no naipe em que fe.quer 
ficar,deve deícartar-fe dehuma Car
ta grande^ de algum dos naipes em 
que  ̂ ie nao quer ficar, defeartan- 
do-íe na vafa feguinte de.huma 
Carta do outro naipe em que tam
bém íe nao quer ficar ? para fazer 
conhecer por eíte modo negativo 
o naipe em que fe fica.

Os íinaes pelos defeartes são 
os únicos permittidos no jogo  do 
V o I tare te , por ferem derivados da 
natureza do melino jo g o , e por 
lerem communs a todos os joga- 
doies. He certo que eíles finaes 
nao sao fempre íeguros 5 porque 
como os jogadores não são obri
gados a deícartar-fe das Cartas pe
quenas primeiro do que das gran- 
des , podem íobre efee aíTumpto

jo-
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jogar como quizerem. Hum joga
dor , por exemplo, que tem fo
mente dous trunfos , hum gran
d e , e outro pequeno , eítando bal
do a algum naipe, dá íegularroen- 
te o trunfo grande á primeira trun
fada do fe ito , para ver fe o faz 
fufpender as trunfadas, para cor
tar com o trunfo que lhe fica o 
R ei a que eftá baldo. Outros jo 
gadores dao o Valete ao R ei do 
naipe tendo Cartas mais peque
nas , para que , o que jogou o R e i 
nao jogue a Dam a, julgando que 
fica baldo. Todos os enganos, ou 
finaes defta natureza são permitti- 
dos.
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C A P I T U L O  XXL
Dos Defcartes.

Hamão-fe defcartes as Cartas 
€jue os jogadores dão ásvafas que 
iiãq fazem , e chamão-fe também 
deícartes as Cartas que deitão fo
ra para comprar outras no baralho, 
tanto quando fe fazem , como 
quando comprao depois do feito. 
Lítes últimos deícartes são os 
deícartes, de que eu vou agora fal-

A  i ei peito do feito baífa dizer 
cm g era l, que elie le devedefcar- 
tar de todas as Cartas que não fo
rem trunfos , ou Reis , para verfe 
compra outras melhores , do que 
as que deita fora. Com rudo po
de haver circunítancias em que lhe 
convenha levar huma Dama , ou 
huma ^ arna , e hum Valete do

mef-
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mefmo naipe do feu Pvei; porque 
no cafo de poder deftrunfar a mão 
íicao fendo Cartas Pveis. Também 
he bom levar ellas Cartas, quando 
fe podem dar duas, ou tres trunfa
das , porque podem fervir para 
cançar o contrario forte, confu- 
mindo-lhe hum , ou dous trunfos 
com que podeífe íicar depois das 
taes trunfadas.

Eftas Cartas não tendo fu- 
periores nas mãos dos contrários 
equivalem a trunfos; porque ou le 
fazem vaias com ellas, ou fazem 
gaitar trunfos aos contrários para 
as cortar. Todas as Cartas quaef- 
quer que ellas fejao ellão nas meí- 
mas circunítancias , com tanto que 
não tenhão fupcriores nas mãos 
dos contrários.

O  feito que tem R ei , Da
ma , c Valete em qualquer naipe, 
querendo levar fó hum a deílas 
Cartas, deve levar o Valete , ou

a
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a Dama nao tendo o Valete } por-» 
que jogando a Dama , ou o Vale
te deixa o jogador da fua direita 
na dúvida fe he ou não R e i , o 
que o embaraça algumas vezes dc 
a cortar eífando baldo. Tilo mefmo 
fe deve entender a refpeito de ou- 
tias Cartas mais pequenas7 quan- 
Go fe podem deixar fora todas as 
que lhes são fuperiores no meímo 
naipe.

Quando o feito em Voltarete 
de refpeito, ou em Voltarete fe- 
gundo volta Carta do feu naipe 
forte, deve levar as Cartas R e is , 
para comprar as menos poíEveis * 
porque quanto menos compra 
mais probabilidade tem de poder 
comprar para geral.

Os contrários do feito devem 
feguir huma regra d ifferente a ref
peito das compras. O  forte deve 
levar fomente os feus trunfos ? e 
os Reis que tiver ? fem os acom-

pa-
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panhar das Cartas inferiores • ex- 
ceptuando o caio em que tiver já 
hum bom jogo na mao 5 e em que 
compre fomente huma , ou duas 
C  artas para fc desfazer de alguma 
falfa.

O  forte tendo R ei y e Dama ? 
deve levar o R ei ? e nao a Dama y 
porque jogando a Dama pode en
ganar o fraco, o qual na dúvida tem 
obrigação de a cortar. Ifco póüe íuc- 
ceder fomente ficando á efqu erda 
do tal parceiro. Com tudo como 
nao intereffa nada em levar a Da
ma , porque o feito lha corta fem- 
pre do mcfmo modo , he melhor 
levar o Rei. Além difto levando a 
Dama deixa o parceiro na luppo- 
fição de que tem também o R ei , 
o que pode prejudicar-lhe algumas 
vezes , fazendo-o jogar fegundo 
eíla fuppoíição. O  mefmo que di
go a refpeito da Dama deve enten- 
der-fe a refpeito de Cartas meno

res ,
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res ? que nao tenhao asfuperiores 
nas maos dos outros jogadores.

Se o forte nao fica á direita 
do feito , neíte cafo deve encarta r- 
e em confequencia das Cartas que 

o fraco Jhe paífar, e levar então as 
Cartas que lhe faltarem do mefmo 
najpe do feu R e i , e podendo fer 
todas do mefmo naipe ; porque o 
joga d oi que tem fo trunfos , ehum 
naipe, tem huma grande vantagem, 
por cortar os outros dous naipes.

O  jogador fraco deve Jevar 
todos os trunfos que tiver, e os 
eus R e is , mas os Reis , ou Car

tas grandes que levar , deve acom
panha-las de outras Cartas peque
nas dos meímos naipes , para po
dei fiar vafas ao feu parceiro, no 
cafo que tenha occaíião para iíTo. 
Riii quanto ao mais deve baldar- 
le o mais que lhe feja poíTivel,
para faÃer todo o mal que puder 
ao jeito. r

Tan-
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Tanto o forte , como o fraco 
devem obfervar o feito com gran
de attençao , para ver íe compra 
muitas Cartas , ou fe compra pou
cas , para julgarem a mão em con- 
fequencia das fuas compras. Se o 
julgarem com difpofiçòes de jogar 
a geral, devem encartar-fe do mo
do que julgarem melhor para lho 
embaraçar.

Suppondo o jogador que fi
ca á direita do feito , que elle quer 
jogar a geral, deve coníultar o feu 
jogo , e ver fe tem trunfos com 
que lho pofia difputar, com aju
da de alguns que efpere comprar: 
fe os tiver deve comprar as Car
tas, e comprar muitas para verfe 
acha trunfos , com que acompa
nhe os que já tem.

Para comprar as Cartas quan
do fe efpera que o feito jogue a 
geral , he precifo ter ao menos
dous trunfos de A z  , ou R ei 7 fen

do
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do em copas, ou em ouros , e de 
R ei , ou Dama fendo em efpadas, 
ou páos.

Se o que fica á direita do^ i- 
to ve , que não pode difputar o 
geral , paífa quaíí todas as Cartas 
a outro , comprando fomente as 
que lhe forem neceílãrias para fi
car baldo a algum naipe. Se nao 
for pé y e tiver hum , ou dous trun
fos dere deita-los fora * porque 
tiunfando o feito , e vendo que lhe 
m o dá trunfo , pode julgar todo 
o jogo que lhe falta na mao do 
outro contrario , fufpendcrá talvez 
as trunfadas por temor de poder 
perder a mao , ou para jogar al
gum R e i , por fuppôr que nao po
de dar cinco primeiras em trunfos.

O  que fica á direita do feito 
deve confervar os feus trunfos, 
fendo pé para ver fe lhe pode re
cortar, no cafo em que elle corte
a^Carta do parceiro que vier de 
nao. Q
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O  jogador que joga dem ão, 
quando a feito declara geral, de
ve jogar pelo naipe em que eífi- 
ver mais forte, para ver ie ofeu 
parceiro o corta. Se o feito for pé 
deve jogar o R ei fe o tiver nc tal 
naipe forte; masfe for pé, o leu par
ceiro deve jogar huma Carta bai
xa do dito naipe , porque pode 
fer que o feito a corte com hum 
trunfo pequeno, julgando o R ei 
na mão do p é , o qual lho pode 
então recortar com hum dos leus 
trunfos; o que não poderia fazer, 
fe o feito cortaíFe com hum trunfo 
grande.

do Voltar ete. 9 9

C A -



C A P I T U L O  XXII.

Do calculo do jogo,

Q j o g o do Voltarete he da- 
quelles cm que os jogadores pre
cisão de mais cuidado , e reflexão 
para conhecerem os grãos de pro
babilidade que tem de ganhar,1 ou 
de perder , íegundo as diverfas cir- 
cunítancias do jogo, para fe faze
rem na qualidade de jogo em que 
tiverem mais vantagens a feu fa
vor. Lomo as pagas do Voltarete 
diveríiíicão muito entre íi , íe
gundo os difFerentes jogos que fe 
podem fazer, principalmente em 
geral, o calculo da proporção de 
cada huma deíias pagas com a 
grandeza do bolo, combinado com 
a probabilidade que ha de ganhar 
em cada qualidade de jo g o , conf-

ti-
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tituc huma grande parte da fciea- 
cia dos jogadores.

Supponhamos por exemplo 7 
que hum jogador tem Efpadilha , 
e Bailo, Manilha >. A z , e Dama 
de copas , R ei de efpadas , R ei de 
páos, A z ,  e cinco ouros; e que 
eílao duzentos tentos no bolo. He 
evidente que fe eíte jogador fe fizer 
fé  ganha os duzentos tentos , e 
mais vintequatro de cada hum dos 
outros dous jogadores , o que faz 
duzentos e quarenta oito tentos, . 
Se em lugar de fe fazer fó  fizer 
Voltarete dereípeito, não tem a 
mefma certeza de ganhar ; mas 
tem incomparavelmente mais pro
babilidade de ganhar do que de 
perder j porque em qualquer nar- 
pe que volte o trunfo, tem pelo 
menos quatro trunfos , dous Reis, 
que equivalem a duas vaias , e> 
além -diiTo compra mais tres Car^



ou Cartas dos feus Reis ; o que' 
faz fuppôr a mao quail ganha. Ga
nhando cm Voltarete de refpeito 
vem a ganhar dezoito tentos de 
cada parceiro, além do bolo, que 
hè fempre o mcfmo em qualquer 
qualidade de jo g o , que o ganhe, 
A  diíferença de ganho fica fendo 
menor em Voltarete de refpeito, e 
além difto tem o rifeo ainda que 
pequeno de perder ; por confe- 
quencia parece que deve jogar em 
fó. Ainda cue o lucro de Volt are* 
te de refpeito foífe maior , e mefmo 
dobrado , nao deveria arrifcar os > 
duzentos e quarenta oito tentos, 
que tem feguros jogando em fó  ; 
mas como pode voltar o trunfo em 
copas, e dar hum geral deve fa
zer Voltarete de refpeito ; porque o 
rifeo de perder he muito pequeno 
comparado com o ganho de geral, 
que ainda nao contando o bolo, 
póde chegar a perto de feis ceníos

'ten-
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tentos; porque cada hum dos ou
tros jogadores lhe paga duzentos 
e cincoenta e feis, e mais dous por 
cada matador, e virifce quatro de 
Voltar et e dc refpeito.

Duzentos e quarenta oito tentos, 
que tem certeza de ganhar em fó  
com quaíi outros tantos que perde fe 
perder o Voltar et e de refpeito , são 
perto de quinhentos, que expõe 
para ganhar perto de oito centos , 
que importao as pagas de geral de
clarado em copasjuntas com o bolo* 

Efta difFerença não mereceria 
que hum jogador fe expozeíTe a 
fazer oVoltarete de refpeito fe não 
tiveíTe muita probabilidade de ga
nhar , e alguma de ganhar tam
bém geral erp qualquer dos outros 
naipes. Quanto mais pequeno he 
o bolo, menoa fe arrifca o jogador 
que faz Voltarete de refpeito , e mui
ta mais probabilidade tem g feu 
favor, entre o ganho, a  perda*

CÍ ii Sup-
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Supponhamos a mefma mão 
com hum bolo de trinta tentos 5 
he evidente que o jogador nao 
arrifca mais do que as pagas do 
f° '> e os trinta que tem certeza de 
ganhar 5 com os trinta que pôde 
perder , juntos com as pagas do 
Voltarete de refpcito.

O  calculo he ainda muito 
mais vantajofo para o jogador que 
iaz Voltar ete de refpeito, quando 
nao tem certeza de ganhar em Jd y 
ou em licença ? que sao as duas 
qualidades de jogo em que fe pô
de fazer na primeira paííagetru

Nao he poíHvcl calcular com 
exaCHdao todas as vezes que a pro
babilidade entra no calculo ? como 
huma das fuas principaes bafes, 
como fuccedc nos jogos ? cujo ga
nho he fempre dependente do aca- 
ío. O  mais que fe pôde fazer nel- 
íes jogos , he julgar por huma 
aproximação que ofFereça ao joga

dor
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dor que fe cxpóe mais probabili
dade de ganhar , do que de perder. 
Eu vou dar algumas regras ge- 
raes, que podcm íervir aos joga
dores do Y ol tárete para fe regula
rem fobrc efte objeto.

O  jogador deve fazer Volta- 
rete de refpeito , fcmpre que o bo
lo for pequeno , e que elle tiver 
Cartas em algum naipe , e princi
palmente em copas, que lhe pof- 
sao dar alguma probabilidade de 
ganhar geral , voltando no tal nai
pe.

O  jogador deve fazer Volt are-u o

te de refpeito quando tem R e i , 
Manilha, ou Cartas grandes em 
diíferentes. naipes , de modó que 
em qualquer naipe que volte te
nha muito mais probabilidade de 
ganhar, do que de perder ? c mui
to principalmente , quando tiver 
o naipe de copas a feu favor.

Q  jogador deve fazer Volta-
ve-*
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rete de refpcito no cafo em que ha
vendo de íe fazer em f ó , ou li- 
tença não tem certeza de ganhar, 
principalmente íendo o bolo pe
queno. Exceptua-fe dcftas regras 
o cafo em que o jogador fe faz 
para preferir a hum dos outros jo
gadores , que fe quer fazer em ou
tro jogo.

O  jogador deve fazer-fe fó  
quando tem certeza de ganhar , ou 
ao menos quail certeza excepto no 
flfcfo de fe fazer fó  para preferir a 
outro jogador, em cujo cafo pre  ̂
cifa fazer-lc algumas vezes com me
nos probabilidade de ganhar.

A  refpeito do geral deve o 
jogador calcular as circuníhncias 
em que o deve declarar, ou jogar 
a elle fem o declarar , lembrando- 
fe que o deve declarar fomente 
tendo certeza de o ganhar , ou 
tendo muito mais probabilidade de 
o  ganhar  ̂ do que de o perder.
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O  jogador que tem huma 
Carta falia, tem mais probabilida
de de perder o geral do que de o ga- • 
nhar • porque ficando cada parcei
ro em leu naipe , a probabilidade 
de perder he dobrada , ou de dous 
çontra hum.

O  jogador nao deve declarar1 
geral fem ter ao menos feis trun
fos de quatro matadores em copas, 
e ouros , e feis de tres matadores 
em efpadas ? e páos, e as outras 
Cartas firmes; porque a maior par
te dos trunfos vai para hum dos 
outros jogadores, por fer fempre 
o que citá mais forte quem com
pra as Cartas.

O j o  gador que quer declarar 
geral deve ter attenção a ver fe 
he mao , p é , ou contra-pé; porque 
fendo mão póde declara-lo com 
muito mais vantagem ? e feado con
tra-pé com maior rifeo.

O  jogador que quer declarar
c V
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g era l, deve preferir jogar fcm o 
declarar , íe a probabilidade que* 
tem de o poder perder, depender 
das primeiras cinco vafas, em cu
jas circunftancias he muito melhor 
ganha-Jo por declarar fem rifco , 
do que declaralo oom o rifco de 
o perder.

Ojogador que quer jogar a 
geral por declarar tendo huma 
Carta taifa y deve joga-la na quin
ta vaia , porque fe os ctutros joga
dores tem a fuperior perde fomen
te os dous tentos de cinco primei- 
raSj fem fe arrifcar a perder o geral, 
que ganha fem rifco , fe elles não 
tem a fuperior. He certo que elles 
podem ter a fuperior no tempo em 
que jogao para a quinta vafa , e 
defcartar-fe delia em alguma das 
outras vafas , de modo que o fe i
to póde ganhar o geral; mas co
mo a defproporçao de dous que 
J>erde nas cinco primeiras he mui

to
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to grande a rei peito do que per- 
'd e , ou ganha no geral, tem não 
obftante iífo grande vantagem.

O  jogador que quer declarar 
geral, ou jogar a elle fem o de
clarar deve attender não fó ao feu 
jogo , e á fituação em que fe acha, 
de fer mão , p é , ou contra-pé • mas 
também á fdencia dos jogadores 
com quem jo g a , e ao feu modo 
de jogar , e de fe defcartarem, e 
encartarem , quando o ufo do jogo 
lhos tem feito conhecer.

O  jogador que cortou a al
gum dos outros algum R ei de mão, 
nao deve jogar a geral, tendo Car
ta falfa; porque ficando cada hum 
em hum dos outros naipes tem cer
teza de lho fazerem perder.

elo Voltar et e. io^

CA-



C A P I T U L O  X X IIL

Das defigualdades do jogo*

o Jogador que fe faz no VoU
tarete em qualquer qualidade dq, 
jo g o , paga para os outros dous, 
outros tantos tentos , quando per
de a mão, como recebe delles qua- 
do a ganha ; mas efta igualdade 
tem as excepçóes feguintes j o que 
a faz deíigual neftes cafos.

O  jogador feito ganha dous 
tentos de cinco primeiras quando 
as dá , e quatro em favorita; mas 
nao perde nada ainda que as

J A *nao de.
O  jogador feito ganha hum 

tento por cada matador , e dous 
em favorita, de modo, que pexte 
ganhar nove, ou dezoito, e não 
pode perder ma& de quatro, ou
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oito fendo em favorita , porque 
não pode perder tendo mais de 
quatro matadores. v

Eífas. deíigualdades são com- 
muns a todos por ifíb não são mui
to Tignificantes, nem fazem o jo 
go • muito defigual; mas ha outra, 

.^ue faz o jogo extremamente de- 
figual, e até pode introduzir-lhe 
o dolo, que he a defproporção da 
pena que fe impõe aos jogadores 
que renuncião , ou que commet- 
tem algum erro dos que o jogo 
prohibe 7 ecaftiga como dólos pa
ra os evitar. A  pena geral, c úni
ca que fe impõe ao jogador que 
renuncia , ou commette outro qual
quer erro , he o repor para o bolo 
outros tantos tentos , como elle 
tem : pena que fe acha innume- 
raveis vezes muito inferior á qua
lidade do deli&o para que he im* 
poífa , e que pode por caufa dejh* 
defproporção animar o jogador dç

má
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má fé a renunciar , oü a commet- 
ter outro qualquer erro de que fe 
lhe polia íeguir muito maior van
tagem , do que o prejuízo da pe
na que lhe impõem fe lho co
nhecem.

Além difto a maior parte dos 
jogadores eítá ná períuasao , de 
que pode fem lefar a confciencia, 
commetter àojogo todos os erros 
que tem huma pena eíiahelecida. 
Efta perfuasao pode ter lugara 
refpcito de outros jo g o s , em que 
as penas sao proporcionadas aos 
deli&os; mas he inteiram ente con
traria aos verdadeiros íenfimentos 
da honra, e da confciencia no jo 
go do Voltarete , fegundo a tari
fa a£hjal,^que nao impõem outra 
pena , fenao a de repor o bolo. O  
jogador pode commetter muitos 
erros, nos quaes ainda pagando a 
pena de repor o bolo, ganhe mui
to , fazendo peider os outros, ou

hum
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hum deiles. Eu provo ifto com al
guns exemplos.

Supponhamos que hum dos 
jogadores faz Voltarete de refpeito 
em copas , eftando íómente dez , 
ou doze tentos no bolo ? e que com
pra huma Carta de mais por co
nhecer que lie a Manilha , ou o 
Az. Efte jogador joga a mão com 
dez Cartas, e ganha-a por amor 
deita Carta que" comprou de mais: 
repondo no bolo doze tentos- por 
jogar com Carta demais fica ga
nhando ainda perto de cem tentos9 
ou mais * quarenta e oito . que re
cebe dos outros dous jogadores , c 
outros tantos que lhes havia de 
pagar fe nao tiveíTe comprado a 
Carta demais com que ganhou.

Supponhamos agora que « 
feito faz Voltarete de rejpeito em co
pas , e que hum dos contrários o 
faz perder por lhe cortar hum R ei 
tendo efeondido para tifo huma

Cai-
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Carta com que lho havia de fer- 
vir , miílurando-a com alguma das 
vaias , deixandoa cahir, ou de ou
tro qualquer modo. File jogador 
paga com doze tentos a pena de 
ter Carta de menos; e ganha todo 
o exceíTo que ha de dez a quarenta 
e oito , ou mais que havia de per
der fe não írzeíle a tal traficancia ; 
vinte e quatro que recebe ? e vinte 
e quatro que havia de pagar.

Podem achar-fe outros mui
tos cafos femeihantes ? e differ en
tes em que os jogadores tenhao in- 
tereíTe em commetter erros ainda 
pagando a pena de refpoíla. Além 
deiles cafos pode haver outros muir 
tos em que o jogador nao arrif- 
que nada em commetter hum erro ; 
porque pagando a pena da ref
poíla paga o mefmo que havia de 
pagar íc o nao commetteííe, por
que perdia. As !eis feguintes evita
rão tanto como for poílivel cilas de- 
íígualdades. P A R - '
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• do Voltarete. m

P A R T E  II.
aK*  ̂ .w ■

{ •  C A P I T U L O  I.

Das leis do Jogo do Foltarete. 

t m
1  Odo o jogo precifa de leis 

nao fó para decidir os caíos duvi- 
* i dofos, que occorrem innumeraveis 

vezes ; mas até para os mefmos 
que são naturalmente claros, pa
ra evitar as conteftaçòes que o 
■ amor proprio dos jogadores, e a 
paixão do intereíTe Fazem naícer 

; a cada paíTo. Como o jo g o h e h u - 
ma convenção entre os jogadores 
fobre o modo y cafos, e eixeunftan- 
cias em que devem ganhar , ou 
perder, precifa de lek> que regu- 
km  tudo í&o.

c As



As leis do jogo cio Voltarete 
podem dividir-fe em duas partes : 
as primeiras tem por objetlo o re
gular a marcha do jogo , e as fe- 
gundas os accidcntes que não são 
eífenciaes do jo g o ; mas que as cir- 
cunftancias podem produzir por ma- 
licia dos jogadores , ou por elfeito 
do acaíb. As primeiras são aquellas 
em que todos, ou quaíi todos os 
jogadores concordão unanimemen
te ; e as fegundas são aquellas em 
que eiles diíferem ainda, por fal
ta de hum codigo , em que fe 
achem recopiladas. Se as fegundas 
tiveífem fomente por objeclo os 
deícuidcs do jogo não precifarião 
de pena ; mas como ellas devem 
evitar o dolo dos jogadores de má 
fé , e não lie poüivel diíbinguir 
fempre a innoceucia da malicia de
vem ler penaes, e punir com hu- 
ma pena proporcionada á grande-

1 1 • _i
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outros jogadores os erros que ellas 
punem.

Proporcionando as penas dos 
erros ? e defcuidos do jogo ao da- 
mno que podem caufar aos outros 
jogadores, fegue-fe , que todos os 
de que fe lhes não poder feguir 
prejuizo algum , não devem ter 
pena. Eíte principio deve fervir 
de bafe para decidir os cafos im- 
previítos, que fuccederem no jo 
go. Se o cafo que fucceder nao 
eílando ainda decidido prejudicar 
os jogadores, deve ler punido com 
huma pena que os indemnile do 
prejuizo que lhes caufa, e fe os 
não prejudicar , nao deve ter 
pena.

Ha algumas leis que dcve- 
riao fer penaes pelo damno que 
podem caufar, c que nao obftan- 
te iifo nao impõe pena. Eftas leis 
sao todas as que pertencem a er- - 
ros , que hum jogador não pode

Í í  com-
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commetter fem o confentimento dos 
outros ? ta es como o de dar Cartas 
quatro , a quatro, ou duas a duas; 
o que hum jogador não póde fa- 
7.er fe os outros lho não confen- 
tirem.

C A P I T U L O  III.

Das leis fobrc o modo de trinchar 
os lugares, baralhar, cortar , 

e dar as Cartas.

L

P Ara jogar o Voltarcte devem 
trinchar-fe os lugares ? excepto fe 
os tres jogadores, ou os quatro ? 
jogando-fe de quatro concordarem 
unanirnemente em tomar os luga
res ao acafo , aíTentando-fe cada 
hum no que lhe parecer.

IL



II.
O  que baralha as Cartas hc 

fenhor de as baralhar o tempo que 
quizer , e de as paíTar duas a duas, 
ou do modo que lhe parecer me
lhor para as feparar , e defanài- 
par.

III.

O  que baralhou as Cartas não 
tem liberdade de as tornar a bara
lhar , depois que as entrega ao 
que as ha de dar , nem para o fa
zer mudar dç baralho.

IV .

O  que cortadas Cartas tem a 
liberdade para as fazer baralhar 
novamente , fe julga que não ef- 
tão bem baralhadas; mas não po
de fazer com que o que as da mu
de de baralho contra fua vontade.

do Voltarett. n j
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V .
O  jogador que dá as Cartas 

póde mudar de baralho, fe qui- 
z e r , e fazer baralhar novamente 
as Cartas fe achar que nao eítao 
bem baralhadas.

VI.

Nao he permittido dar as 
Cartas fenão tres a tres, excepto 
fe todos os tres jogadores, ou os 
quatro jogando-íe de quatro , qui- 
zerem concordar todos em outro 
qualquer modo.

V II.

O  que dá as Cartas tem obri
gação de as abaixar, de maneira que 
os outros as nao pofsão ver pela 
parte debaixo. Além difto deve 
da-ias com gravidade , e fem as 
obfervar; porque como he facil a 
muitas peíibas o conhece-las, o

que
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do Volt ar et e. l ì ' f
que as mira com muita attenção 
quando as d á, nao dá huma boa 
idea de íi , e expõe-fe a que os 
outros nao continuem a jogar com 
elle.

V III.

Se ao dar as Cartas fe acha 
hum A z negro , ou hum R ei vol
tados y tornao-fe a dar as Cartas.

IX.

Se ao dar as Cartas fe achão 
duas Cartas , ou mais voltadas * 
tornao-fe a dar as Cartas ; mas 
achando-fe fó huma voltada vai 
a máo, com tanto que nao feja A z  
negro, ou Rei.

X.

Sc o que dá as Cartas faz vol
tar de propofito ? ou por inadver
tência alguma , ou algumas Car
tas y val a máo ainda que as Car

tas



tas voltadas fejão os Azes pretos. 
O  que dá as Cartas conhecendo 
que vai bom jogo  a algum dos 
outros dous ? pode fazer voltar al
gumas Cartas por malícia para que 
çlle não ganhe , por iíTo deve va
ler a mão,

XI.

Se o que da as Cartas depois 
de ter dado as nove a cada hum 
dos outros continuar a dar ? não tem 
pena por ilTo. He certo que ellc 
o p6de fazer algumas vezes com 
m alicia, conhecendo que algum 
dos outros tem bom jo g o ; masco- 
mo os'outros devem dar attcnção 
ao jo g o , podem fazer-lhas fufpen- 
der , vendo que elle continua a 
dar mais das do coítume.

X II.

Se o baralho tem Carta de 
mais } ou de menos ? ou fé tem

duas
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duas Cartas irmãs , não vai a 
mão.

X III.

Se em hum baralho de Cartas 
pintadas fe achar huma branca, 
ou fe fe achar huma Carta pinta
da no baralho de Cartas brancas, 
não vai a mão.

X IY .

As mãos que fe tiverem jo
gado com hum baralho com Car
ta de mais, ou de menos , ou com 
hum baralho que tiveífe duas Car
tas irmãs, ou Carta de outro ba
ralho defigual não valem.

X V .

Se fe achar que o baralho tem 
alguma , ou algumas Cartas das 
que não jogão no Voltarere , taes 
como oitos, noves, ou dezes não 
vai a mão.

do Voltar ete. x 1 9
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C A P I T U L O  III.

Das leis fobre o modo , e circun- 
ftancias em que os jogadores fe

podem fazer ? ou pajfar na 
primeira pajfagem.

I.

E algirni dos jogadores tem 
Carta de mais ? ou de menos, po
de paliar ? pedir licença , ou fazer 
Voltarete de refpeito , com tanto 
que diga primeiro que tem Car
ta de mais  ̂ ou de menos ? e nao 
fendo o que dá as Cartas.

II.

O  que dá as Cartas nao po
de fazer-fe tendo Carta de mais , 
ou de menos , nem quando algum 
dos outros tem Carta de mais ? ou 
de menos. Efta lei he eífencial pa-

as
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ra o obrigar a dar as Cartas com 
attenção, e para lhe tirar toda a 
idea de dólo neíta parte,

III.

O  jogador que tem nove Car
tas nao fendo o que as d á, póde 
fazer-fe em licença ? Já ou Voltare- 
te de respeito , ainda que algum 
dos outros tenha Curta de mais , ou 
de menos.

IV .

Ainda que o jogador de mão 
tenha Carta de mais , ou de me
nos ? nao póde deitar as Cartas 
na meza ; porque a mão não vai 
abaixo em quanto não paíTa o fe- 
gundo. Se as deitar na meza antes 
que o fegundo paíTe , tem a pena 
da refpofta.

V .

Ainda que o jog-ador de mão
dei-
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ta as Cartas na meza , par ter Car
ta de mais, ou de menos, o que 
fe lhe fegue , pode fazer-fe em 
qualquer dos jogos que fe fazem 
na primeira paíTagem 5 e obrigar os 
outros a jogar amao.

V I.

Se o jogador de mão pafía , e 
o fegundo tem Carta de mais , ou 
de m enos, pode deitar as Cartas 
na meza ; porque o jogador que 
dá as Cartas nao pode fazer-fe 
.em jogo de qualidade algum a, (
quando algum dos outros tem Car
ta de mais , ou de menos. O  pri
vilegio que a mão, e o co?itra~pé 
tem de fe fazerem com Carta de 
mais , ou de menos , he para evi
tar o dólo que pode fazer o que 
dá as Cartas , dando Carta de 
mais, ou de menos, quando co
nhece que algum dos outros dous 
tem bom jogo. A  razão por que fe

• j
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não pode fa ze r , quando e lle , 
ou algum dos outros tem Carta de 
m ais, ou de menos , lie porque 
pode ter dado as Cartas com do
lo j e para o obrigar a da-las com 
attenção.

V IL

O  contra-pé póde deitar as 
■ Cartas na frieza, le tem Carta de 
mais , ou de menos; com tanto que 
as nao deite antes do que a meio 
tenha paíiado.

V III.

O  contra-pé póde deitar as 
Cartas na meza , fe a mão diíTcr 
que tem Carta de m ais, ou de 
menos.

IX.

O  pé póde deitar as Cartas 
na meza , depois que o primeiro , 
e o fegundo pafsão , fe elle  ̂tem

Car-
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Carta de mais, ou de menos , ou 
fe algum dos outros diz que tem 
Carta de mais ? ou de menos.

X.

O  pé tem a pena da refpoíta. 
fe deitar as Cartas na meza , antes 
de paífarem o primeiro ? e o fê  
gundo , ainda que elle tenha Car
ta de mais , ou de menos ? ou fai- 
ba que algum dos outros a tem.

XI.

Depois que o primeiro, e o 
fegundo jogador pafsão , fe algum 
delles, ou o terceiro tem Carta de 
mais ? ou de menos vai a mão a 
baixo.

XII.
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contra-pé tem de fe poderem fa
zer á primeira palfagem com Car
ta de mais , ou de menos , nao fe 
eftende á fegunda paífagem ; por
que efte privilegio he para evi
tar o dólo do que dá as Cartas, 
cujo dólo fe não pode eíiender 
até á fegunda paífagem , por fe 
poder fazer na primeira o que tem 
bom jogo.

XIII.

do Voltar et e. \^tç

O  jogador que tem Carta de 
mais , ou de menos não pode fazer- 
fe fó ; porque tendo-a de menos 
teria precisão de comprar huma, 
o que equivaleria a licença, e ten
do-a de mais deveria deita-la fora, 
o que lhe daria a vantagem de fe 
defcartai\ de huma Carta falia, 
com prejuizo dos outros jogado
res.

O  unico cafo em que fe pode 
fazer fó  o que tem Carta de mais,

ou



ou de menos, he fazendo prefe
rencia a algum dos outros; mas 
neíte cafo he obrigado a jogar 
com as Cartas que tem na m ão, 
fem fe defcartar fe a tem de mais, 
nem comprar fe a tem de menos. 
Nefie cafo não tem a pena da ref- 
puíla, fe fe achar no fim com Cai* 
ta de mais, ou de menos.

X IV .

O  jogador que fe faz com 
Carta de mais, ou de menos ? tem 
a pena da refpofta fenao avifa pri
meiro os outros , de que tem Car
ta de mais , ou de menos; e iíto 
tanto fazendo-fe em licença , co
mo em fó  , ou Voltarete de ref- 
peito.

X V .

O  jogador que paíTa , feja di- 
yendo , pajjò ? ou mettendo hum 
tento no bolo , nao pode fazer-íe

de-
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depois difto em jogo de qualida
de alguma ? dos da primeira paíTa- 
gem.

X V I.

do Voltarete. 127

O  jogador que nomea hum 
naipe antes de paífar, ou pedir li- 
cença? he obrigado a jogar emy#.

X V II.

Todas as vezes que algum dos 
jogadores tem mais de dez Car
tas y ou menos de oito , vai a mão 
abaixo. Aííim como o que dá as 
Cartas y póde dar algumas vezes 
dez y ou oito por dólo , póde dar 
também por dólo mais de dez , ou 
menos de oito \ mas como neíte 
caí o fe conhece que ifto he feito 
de propoíito ; o que devem fazer 
os outros jogadores , he náo joga
rem mais com elie.

XVIII.
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X V IIL
O  jogador que pede licença 

nao pode fazer-fe depois diíto em 
f é  , nem em Voltar et e de refpeito; 
excepto fe algum dos outros lhe 
faz preferencia.

X IX .

O  jogador que he pé queren
do fazer-fe em licença depois que 
os outros dous pafsão , deve di
zer: entro, ou apartar as Cartas 
de que fe defearta antes de no
mear o naipe , e fe o nomear antes 
diíTo he obrigado a fazer-fe Jo.

X X .

O  jogador que diz fé  não po
de fazer-fe depois diíTo em licen
ça ̂  nem em Voltar et e dere[peito. 
Gom tudo íe algum dos outros lhe 
quizer preferir fazendo-fe fó  em 
copas, então pede elle fazer Volta- 
rete de refpeito. X X L



do Voltarete.

X X L
O  jogador que deita os A zes 

pretos na meza ? ou diz , Voltare
te de refpeito, nao pode fazer-fe 
depois difíb em f ó ? nem em licen- 
ç a , e he obrigado a fazer-fe em 
Voltarete de refpeito.

X X II.

O  jogador que volta huma 
Carta para fazer Voltarete de ref
peito j  iem moftrar os Azes pretos 
primeiro , nao tem por iífo pena , 
e pode jogar o Voltarete de refpeito  ̂
com tanto que moftre os Azes pre
tos antes de ajuntar as compras ás 
fu as Cartas.

XX III.

Se o jogador que quer fazer 
Voltarete de refpeito , e que depois 
de voltar a Carta do baralho ? com
pra , e miítura as Cartas da com-

I pra
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pra com as fuas ? antes de moílrar 
os Azes pretos ? tem a pena de 
refpoíta , e vai a mão abaixo.

X X IV .

O  jogador que volta huma 
Carta do baralho , julgando que 
tem os Azes pretos y e fe  acha que 
os não tem , repòe, e vai a mão 
abaixo.

X X V .

Todas as vezes que por al
gum motivo vai a mão abaixo fem 
fe jogar ? torna a dar Cartas o mef- 
mo que as tinha dado 7 e os joga
dores tirão do bolo cada hum o 
tento, ou tentos com que tin-hão 
paíTado.

As qualidades de jogo em que 
fe podem fazer os jogadores na pri
meira paííagem são: licença, fé  y e 
Voltarete de refpeito.
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X X V II.
O  jogador que volta huma 

Carta para fazer Vokarete de ref- 
peito antes de lhe pertencer 5 não 
tem por iíTo pena ; porque como 
prefere a todo o jo g o , não pode 
prejudicar os outros.

X X V III.

O  jogador que querendo fa
zer Voltarete de refpeito volta hu
ma Carta por engano de outro ba
ralho j ou das Cartas de algum dos 
outros jogadores, não tem por iíTo 
pena ; porque no primeiro cafo , 
não prejudica ninguém, e no fe- 
gundo ? não devem os outros jo
gadores pôr as fuas Cartas fobre a 
meza : fc devcíTe haver pena, de
veria fer para o que poufando as 
Cartas fobre a meza caufa o engano.

I ii

*31

C A -



C A P I T U L O  IV.

Das leis relativas ao modo ?por que fe 
podem jazer os jogadores depois 

da primeira pajjdgem , e em 
que circunftancias.

I.o S únicos jogos em que fe 
podem fazer os jogadores depois 
da fegunda paífagem, sáo Volta- 
rete fegundo ? e cafca.

II. |

O  jogador que depojs da pri
meira paífagem ? paíla fegunda vez 
com Carta de mais repòe ? ainda 
que ao encartai-fe fique com nove 
Cartas ; tanto fazendo-fe elle em 
Voltarete fegundo , ou cafca , co
mo comprando Cartas depois de 
fe fazer algum dos outros.

i^2 Tratado do Jogo

III .
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HL
O  jogador que paíTa com 

Carta de menos depois da primei
ra paífagem, tem por iíTo a pena 
de repor. A razão porque o joga
dor que paíTa fegunda vez com 
Carta de menos tem a pena de re
por , não he por que íe fupponha 
malicia , ou dólo da fua parte neíta 
fegunda paífagem com Carta de 
menos ; mas porque ifto pode 
tranftornar facilmente o jogo fa- 
zendo ganhar, ou perder o que 
vai á cafca , ou faz Yoltarete fe- 
gundo, por achar no baralho mais, 
ou menos das treze Cartas que elle 
deve legitimamente ter.

Por exemplo a Carta que o 
jogador que vai á cafca , ou faz 
Voltarete fegundo deixa de com
prar , porque o outro a tem de me
nos , póde fer que feja a que o fa
ça perder * e neíte cafo perde por

omif-



omiíLão do que paíTou com Carta 
de menos. Tarnbem pode fucce- 
der que a tal Carta íeja peior do 
que a outra primeira que comprou 
em feu lugar, e que lhe faça ga
nhar a mão ; mas nefte cafo pre
judica o outro jogador.

IY .

O  jogador que faz Voltarete 
fegundo , ou vai á cafca, tendo 
Carta de mais 5 ou de menos , tem 
a pena de refpofía; e vai a mao 
abaixo , fe fe conhece que elle ti
nha carta de mais, ou de menos 
antes de fe principiar a jogar a mao, 
ainda que ao encartar-fe ficaífe 
com nove Cartas.

Y .

Se o que fez Yoltarete fe
gundo , ou foi á cafca , tendo Car
ta de mais , ou de menos , fe en
cartou , com nove Cartas ? e priir

ei-
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cipiou a jogar a mão , não tem a 
pena de reipofia ; porque o que 
conheceo que elle tinha Carta de 
mais, ou de menos devia fufpende- 
lo de jogar, e convence-lo a tem
po do erro. Neíte cafo nao fomen
te não tem a pena de refpofta; 
mas até ganha , ou perde a mao, 
conforme as vafas que fizer. Bem 
entendido que não deve jogar, 
ou mandar jogar, fem perguntar 
aos outros fe eilão encartados • por
que fe jogaífe precipitadamente, 
ou mandaífe jogar para não dar 
tempo de faUar ao que o quer con
vencer , e eftá examinando para 
iífo as Cartas, não fica então ifen- 
to da pena da refpoíta, nem de 
que vá a mão abaixo.

VI.
Se íe conhece -que o jogador que 

compra as Cartas , depois que al
gum dos outros faz Voltar etc íe-
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gando , ou vai á caica , tinha Car
ta de mais, ou de menos antes de 
as comprar , tem a pena da refpof- 
ta , ainda que ao encartar-fe ficaíTe 
com nove Cartas , com tanto que 
o convenção antes de principiar a 
jogar a mão.

13 6 Tratado do Jogo

V IL

Para obrigar hum jogador a 
pagar a pena de repor , depois de 
fe ter encartado , porque tinha an
tes dillo Carta , de mais ? ou de 
menos , he neceíTario pode-lo con
vencer pienamente dillo com pro
vas evidentes , e nao com appa- 
rencias, ou limpies íufpeitas.

V III.

A  mão não vai nunca abaixo 
porque algum dos contrários do 
feito tem Carta de mais , ou de 
menos ? ou porque a tinha antes de 
comprar. Iílb iria prejudicar o fei

to



to , que nao deve pagar os erros dos 
outros.

IX.

O  jogador que volta huma 
Carta do baralho, depois da pri
meira paíTagem , he obrigado a 
fazer-fe em Voltarete fegundo , 
íem que lhe fique já arbitrio pa
ra ir á caíca, ou paliar.

X.
O  jogador que depois da pri

meira paíTagem põem huma Carta 
em cima do baralho, ou aparta as 
Cartas da cafca , ou diz , vou á 
cafca , he obrigado ir á cafca, 
fem que lhe fique arbitrio , para 
fazer Voltarete fegundo, ou para 
paíTar.

XI.

O jogador que pertencendo- 
lhc paíTar fegunda v e z , mette hum

ten-
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tento nc
tem depois diííb arbítrio para íe 
fazer, e he com eíFeito obrigado 
a paíTar.

XII.

! ri

! Rk

iflv 
i l  "

O  jogador que volta hum a 
Carta do baralho para fazer Vol- 
tarete fegundo antes de lhe per
tencer, repòe , e vai a mão abaixo. 
Efta pena he porque a Carta po
de fer ta l, que faça conta a al
gum dos jogadores que eítão an
tes delle , para fazer Voltare fê  
gundo , ou para ir á cafca.

XIII.

O  jogador que pega no 
baralho para apartar as Cartas 
da cafca , ou poem huma Carta 
em cima , ou diz , que vai a 
cafca , antes de lhe pertencer, 
nao tem por iííb pena ? porque co
mo ninguém vê as Cartas , não d i

van-



vantagem, ou damno a nenhum 
dos outros jogadores.

X IV .

Se algum dos jogadores íe faz 
em Voltarete fegim do, ou cafca , 
e fe acha que ha Carta de mais , 
ou de menos, joga-fe a mão, c 
repõe o que tiver Carta dem ais, 
ou de menos.

X V .

O  jogador que por engano 
volta huma Carta de outro bara
lho , ou do jogo de algum dos ou
tros jogadores, fazendo Voltarete 
fegundo , nao tem pena pela ra
zão que fica já explicada, na lei 
fobre o que tem o mefmo engano 
a refpeito do Voltarete de refpcito.

do Voltar et e. 139
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C A P I T U L O  V .

Das leis fobre as preferencias.

I.

S  E  hum jogador pede licença, 
e algum dos outros dous que fe íhe 
feguem , diz , preferencia para fe 
fazer comprando em copas ; o que 
quer comprar em copas prefere ao 
outro, ainda que efteja antes delle, 
tanto fendo mão, como fendo con
tra-pé.

IL

O  jogador que diz , preferen
cia , quando outro fe quer fazer 
em licença, he obrigado a fazer 
licença em copas ; porque não ob- 
ílante poder preferir também com 
f ó , ou com Voltar et e de refpcito , 
he obrigado a fazer a licença em



copas, porque efta palavra prefe
rencia he a cara&erifnca com que 
fe exprimem os jogadores para fa
zerem licença cm favorita.

III.
Se a hum jogador que pedio 

licença, faz algum dos outros pre
ferencia y e elle fe quer fazer tam
bém em copas, pode faze-lo , não 
obífante ter pedido primeiro íim- 
plcfmente licença , ainda que por 
engano nomeaífe o naipe em que 
íe queria fazer , quando pedio a 
licença.

IV.
O  jogador que quer preferir 

fazendo-fe em licença favorita , 
deve dizer , preferencia : o que 
quer preferir com fó  deve dizer, 
fó: o que quer preferir com/¿/em 
copas , deve dizer fó em copas, ou 

fó  em favorita ; e 0 que quer pre-
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ferir com Volatrete de refpeito deve 
deitar os Azes pretos na meza , ou 
dizer Voltar et e de refpeito ; de ma
neira que todo o jogador que ex
primir qualquer deitas expref oes, 
he obrigado a fazer-fe na qualida- 
lidade de jo g o , que ella defigna.

y .

O  jogador que quer preferir 
dizendo fó  não he obrigado a no
mear o naipe em que fe f a z , em 
quanto os outros lhe não dizem , 
que fe póde fazer, e então pode 
nomear o naipe que quizer ainda 
que fcja o de copas; porque não 
obftante haver a exprefsão fó  em 
copas , ou fó  em favorita para ca
raterizar o fó  deite naipe , eíta 
exprefsão he obrigada fomente 
quando o jogador fe faz por pre
ferencia a fó  em outro qualquer 
naipe.

1 4 2  Tratado do Jogo

VI.



V í.
Ainda qüe hum jogador te

nha nomeado huma qualidade de 
jogo  íeja o que for para fe fazer, 
fe algum dos outros lhe faz prefe
rencia com jogo que prefira , pode 
ellc nefte calo fazer-fe no jogo 
que quizer não obílante ter nomea
do outro , com tanto que feja jo
go com que prefira ao jogador, 
que lhe queira preferir,

V IL

Em jogos iguaes prefere fem- 
pre a mão ao contra-pé, e ao pé ̂  t o  
contra-pé ao pé.

V III.

Nenhum jogador tem acção 
de preferencia depois de tef paf- 
fado.

do Voltar et e. 143
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IX.
Nenhum jogador pode pre

ferir a outro ainda que tenha jo
go para iííb , depois de lhe man
dar nomear o naipe, ou de lhe 
dizer que fe pode fazer , feja com 
a exprefsao que for.

X.

Quando hum jogador pede 
licença , ou fe quer fazer, feja no 
jogo que for, íe o jogador que fe 
quer fazer he mão, o que fe lhe 
fegue , he o primeiro que deve 
refponder ; e 16 depois que eíte 
refponde, he que o pé tem acção 
para iílb.

XI.

Se o pé quer preferir, á meio 
feja com o jogo que lo r , antes 
que o contra-pé tenha reípondido, 
póde eíte fazer-fe no meímo jo

go?



g o , em que o pé fe quer fazer , 
ou em outro que lhe prefira ? ain
da que o pé tenha nomeado já o 
naipe , porque pé não pode ref- 
ponder, nem nomear o naipe antes 
de refponder , o que eftá primeiro 
a refponder.

XII.

do Voltar etc, 145

Na fegunda paíTagem não ha 
preferencia de qualidade alguma , 
lenão a de fer de mao. Por exem
plo ? o primeiro que ha de paílar 
a fegunda v e z } hc fenhor de paí- 
far, ou de fazer Voltarete fegun- 
do ? ou de ir á cafca, Se eâe paíla 
he o fegundo livre de fazer o meí- 
mo ; c depois o terceiro.

K
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C A P I T U L O  VI.
■ S

Das leis fobre o modo de nomear os 
naipes em que os jogadores

em.

I.

N Eiihum jogador deve no- 
mear o naipe em que fe fa z , quan
do pede licença , antes de lhe ref- 
ponderem os outros dous que fim.

II.
O jogador que fazendo-fe em 

licença nomea por engano hum 
naipe , julgando que nomea ou
tro , he obrigado a fazer-fe no 
naipe que nomeou , ainda que no
mee logo depois o naipe em que 
fe queria fazer. Com tudo ie al
gum dos outros lhe perguntar no
vamente o naipe, e o outro não

fe  fa z



refponder, então fica fendo trun
fo o íegundo naipe , ainda que 
os contrários fe lembrem logo do 
primeiro naipe que elle tinha no
meado.

III.

Se hum jogador fe efquecer 
de nomear o naipe em que fe faz, 
comprando para licença, he livre 
de o nomear, em quanto nao vir 
as Cartas da compra , ainda que as 
tenha ajuntado já ás fuas.

IV .

Se o jogador que compra pa
ra licença y vir as Cartas da com
pra ante9 de nomear o naipe em 
que fe faz , fica fendo trunfo o 
naipe de copas.

V .

Se o jogador que fe faz fó  
mandar comprar os outros antes de

K ii no-
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nomear o naipe, não pode nomea- 
lo depois diííò, e fica fendo trun
fo o naipe de copas.

VL
Se o jogador que fe faz fó  

nomear por engano hum naipe, 
fuppondo que nomêa outro, fica 
fendo trunfo o naipe que nomeou , 
ainda que lembrando-fe logo do 
engano nomee im mediatamente 
outro , excepto fe algum dos ou
tros jogadores lhe perguntar o nai
p e , e o outro nao refponder.

VIL
Se hum jogador fe faz fó , e 

por nao nomear o naipe em que 
fe faz , eftende as Cartas na meza 
por fuppôr que tem a mão fegu- 
ramente ganha, fica fendo trunfo 
o naipe em que tiver maior núme
ro de Cartas.

IX.
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Se o jogador que foi á cafca
mandar comprar as Cartas antes 
de nomear o naipe em que íe faz, 
fica fendo o trunfo em copas.

nomeou por engano hum naipe 
diíferente do em que fe queria fa
zer , fica fendo trunfo o tal nai
pe , ainda que elle nomee logo o 
outro em que realmente fe queira 
fazer. Exceptua-fe também defta 
regra o cafo de lhe perguntar no
vamente algum dos outros, qual he 
o trunfo , não refpondendo o ou
tro ; porque neíte caio, o que o 
pergunta moftra que o não íabe, 
e o outro fe o fabe deve dize-lo , 
e não efperar que o feito nomee 
outro.

IX.

Se o jogador que foi á cafca

C A -
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C A P I T U L O  V IL

Das leis fobre as compras.

I.

O  Jogador que fe fa z  em li
cença deve dizer o número de Car
tas que compra, para. que os ou
tros pofsao conhecer pelo núme
ro da« de que íe deícarta, íe corn ef- 
feito comprou tendo C arta , ou 
Cartas de mais, ou de menos.

II.

Depois que o feito compra 
para licença, he permittido a qual
quer dos outros o contarem o def- 
carte delle, e o baralho para labe
rem o número de Cartas com que 
comprou , e fe tinha Carta de mais, 
ou de menos. O  feito pode fazer o 
mefmo aos outros.

III.
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III.
O  jogador que fe faz em li

cença pode comprar do baralho o 
número de Cartas que quizer , 
com tanto que não compre mais 
de oito ; mas deve comprar ao me
nos huma. O  jogador que pedifle li
cença ? e foífe comprar nove Car
tas , nomeando antecipadamente 
o naipe, faria crer aos outros que 
tinha emmaífado as Cartas • e o 
jogo doVoltarete prohibe tudo o 
que pode fuppôr dólo.

IV.
O  jogador que fe faz em fd  

não pode comprar , nem defcar- 
tar-fe de Carta alguma.

Y .
O  jogador que faz Voltare- 

te de refpeito não póde comprar 
mais de feis Cartas, e a que vol
ta ) porque he obrigado a jogar

com
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com os dous Azes pretos, e com 
a Carta que volta ? com que com-



V III.
Nenhum dos jogadores con

trários do feito póde comprar as 
Cartas fem que eile as mande com
prar , excepto em caíca depois que 
elle nomea o naipe; porque iíTo 
vai o mefmo que mandar com
prar.

IX.

O s contrários do feito podem 
comprar as Cartas , logo que elle 
os manda comprar, ainda que não 
tenha nomeado o naipe em que 
fe faz.

X.

O  jogador que íe faz em li
cença , e nomea por engano hum 
naipe dtíferente daquelle em que 
fe queria fazer, não tendo com
prado , ou não tendo ainda vifto 
as Cartas da compra, póde tornar

a
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a examinar o feu deícarte, e efco- 
lher as Cartas quequizer, e com
prar mais fe lhe forem precifas , 
ou tornar ao baralho parte das que 
tinha comprado.

XI.
Se o jogador que fe faz em 

licença ? Voltarete de refpeito 5 ou 
Voltarete fegundo , le achar com 
Carta de mais depois de ter man
dado comprar os outros , he obri- 
gado a jogar com a Carta demais , 
e repoe fe o que fe lhe fegue tiver 
ja comprado , ainda que çlle feito 
não tenha viíto as Cartas da fua 
compra^ mas fe o que fe lhe fe
gue nao tiver ainda comprado, 
neíte cafo pode o feito pôr a Carta 
que tem de mais no baralho fe as 
não tiver viíto.

Se o jogador que fe faz em 
licença, Voltarete de refpeito , ou

Vol-
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Voltarete fegundo, fe achar com 
Carta de mais depois de ter man
dado comprar os outros, e o que 
fe lhe fegue tiver pafíado as Car
tas para o outro , pode pôr a Car
ta demais no baralho ie anão ti

do Voltar et e. 155

ver vifto } c fe o jogador a quem, 
fe pafiarao as Cartas nao tiver com
prado y. mas íe elle feito tiver vif- 
to a fu a compra , ou o outro tiver 
comprado já as Cartas , então he 
obrigado a jogar com a Carta de 
mais, e tem a pena de repor.

XIII.

Se o jogador que fe fegue ao 
feito comprar antes que o feito o 
mande comprar, e o feito íe achar 
com Carta de mais, pode paífar- 
lha com tanto que a nao tenhar 
viíto. O  que comprou as Caitas 
antes de lhas mandarem comprar, 
he obrigado a receber a Carta que 
o feito lhe paífar, e a paífar huma

das



das íuas para o jogador que fe lhe 
fegue, tirada ao acafo do meio 
das Tuas Cartas pelo que a rece
be * e fe o que a receber tiver já  
comprado , metterá huma das fuas 
nos defcartes , tirada pelo feito ao 
acafo. Quando fe tira aílim huma 
Carta ao acafo a algum jogador , 
o dono das Cartas he fenhor de 
as baralhar primeiro.

X IV .

Se o jogador que fe faz em 
licença , Voltarete de refpeito , vol- 
tarete íegundo, ou cafca , fe acha 
com Carta de menos depois de ter 
mandado comprar , pode comprar 
a Carta que lhe falta , fe achar 
ainda o baralho fem que o joga
dor que fe fegue tenha comprado, 
ainda que elle feito tenha viíio a 
com p ia , mas fe o que fe fegue , 
ou o outro tiver comprado já às 
Cai tas onde elle devia comprar,

en-
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então joga com a Carta de menos, 
e tem a pena de refpoíta.

do Voltarete. i ç j

X V .

O  jogador que fazendo-fe em 
licença, Yoltarete derefpeito, ou 
Yoltarete fegundo, fe acha com 
Carta de menos antes de ter man
dado comprar, pode comprar no 
baralho fe o jogador que fe lhe 
fegue , ou o outro nao tiverem 
comprado já as Cartas; e iíto ain
da que elle feito tenha vifto as 
Cartàs.

X V L

O  jogador que fazendo-fe em 
licença , Voltarete de refpeito, 
Yoltarete fegundo , ou cafca íe 
acha com Carta de menos, antes 
de ter mandado comprar , e o que 
fe lhe fegue , ou o outro as tive
rem comprado , tira huma Carta 
ao acafo ao que tiver comprado as

de-



decima do baralho , donde elle 
devia tirar a Carta que lhe falta.

Se as Cartas decima do bara
lho tiverem íido compradas pelo 
que íe lhe fegue immediatamente, 
e o outro tiver já comprado as ou
tras , o que dá a Carta ao feito vai 
bufcar também huma ao acafo ao 
que comprou as ultimas ; e eile 
vai bufcar huma aos feus defcar- 
tes para completar as nove. O  que 
vai bufcar a ultima Carta póde ef- 
colher a que quizer nos feus def- 
cartes; e eítando os defcartes con
fundidos y deve tira-la ao acafo.

xvii.
T odo o jogador que tem Car

ta de mais póde pô-la no baralho ? 
ou nos defcartes fe as não tiver ain
da vilto. Bem entendido que a 
deve pôr no baralho, não fendo 

pé y e não tendo comprado ainda 
as Cartas o que fe fegue a com-
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pra-las; porque fe eite as tiver já 
comprado, então ha de deitar aos 
defcartes liuma das que já tinha , 
e ficar com todas as da compra.

X V III.

Todo o jogador que fe acha 
tendo Carta de menos ? pode com
prar a que lhe falta no baralho ain
da que tenha viíto as Cartas da 
compra 7 fe a parte do baralho aon
de elle a deve comprar não eftiver 
ainda comprado.

X IX .

Todo o jogador que fe acha 
tendo Carta de menos , e que não 
pode comprar no baralho a que lhe 
falta , por ter o que fe lhe fegue 
comprado já as Cartas onde elle a 
devia comprar ; nefte cafo pode 
ir bufcar aos feus defcartes a que 
lhe falta ? mas he fenao tiver vil- 
to ainda a compra ; porque fe a

do Voltar et e 15 y



tiver viíto he obrigado a jogar 
com as Cartas que tiver na mao y 
e tem a pena da refpofta.

X X .

Julga-fe fempre que tem vif- 
to as Cartas, o que as leva á cara 9 
ainda que realmente as não tenha 
viílo y porque fe íuppoe fempre | 
que quem as leva á cara as vê.

X X L

As ultimas Cartas do baralho 
sao as únicas que fe podem dei
tar aos defcartes fem as comprar , 
quando o ultimo a quem pertencia 
compra-las as não quer, íendo os 
que ficão para traz obrigados a 
comprar as que deixão ficar.

X X II.

, ^ j ° g ador que fe fegue im- 
mediatamente ao feito 9 he fenhor 
de comprar as Cartas, ou de as

paf-
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pallar, ou de comprar , ou paíTar 
as que elle quizer , com tanto que 
comprando-as não compre mais do 
que oito. O  que compra oito Car
tas faz fuppor que leva Manilha, 
ou Bailo , que vai abonar alguma 
deílas Cartas ? o que he muitas ve
zes eííenciai para evitar hum ge- 
ral ; mas o que folie comprar no
ve Cartas faria crer aos outros que 
elle fabia anticipadamente o jo go  
que hia comprar , ou queria tranf- 
tornar a m ão, e fazer ganhar o 
feito.

XXIIL

O  jogador que paila Cartas, 
nao deve perguntar áquelle a 
quem as paila quantas quer, de
vendo paflar-lhe as que lhe pare
cer fem lho perguntar.

XXIV.
A  regra geral he de pallar 

L  ci&~_
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cinco Cartas , por fe fuppôr ? que 
o outro terá ao menos quatro Car
tas boas. Com tudo eíla regra nao 
obriga a paliar eíte número, fen
do inteiramente livre ao que as 
paífa ? o paliar as que ellc quer.

X X V .

Nenhum jogador deve pedir 
o número de Cartas que quer que 
lhe paíTem ? nem deitar as Cajrtas 
na meza , para fazer linal ao que 
lhas ha de paliar, das que lhe fal- 
tao para completar as nove.

X X V I.

Nenhum jogador deve dizer 
ou dar a entender por palavras ? 
ou por géftos que quer que lhe 
paliem Cartas.
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jogador que o precede comprou 
as Cartas, dando a entender que 
lhas devia paííar; porque eftesíi» 
naes podem fer de confequencia 
para decidir da mão. Os que obrao 
deite modo nao tem a pena da 
reípoíta ; mas tem outra maior, 
que he a de ninguém dever jogar 
com elles.
e X X V III.

Nenhum jogador pode pedir 
as Cartas que paíTou para o joga
dor que íe lhe fegue , ou parte 
delias depois de as ter paliado.

X X IX .

O  jogador que diz ao que fe 
lhe fegue o número de Cartas que 
lhe paíla , he obrigado a paílar- 
!he o número delias que lhe dille, 
ainda que o que as recebe diga que 
nao quer tantas.

L  ii XX X. _
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X
X X X .

O  jogador, que diz que paíTa 
Cartas he obrigado a paíTa-las, 
ainda que aquelle a quem as. paíTa 
diga que as nao quer.

X X X I.

O  jogador que paíTa Cartas he 
obrigado a comprar todas as que 
deixou ficar.

X X X II.
o

O  jogador a quem fe pafsão 
Cartas deve recebe-las lem dizer 
as que quer , nem que as não quer, 
e comprando as que quizer deve 
deitar as outras nos deícartes • ou 
todas fe nao quer comprar ne
nhuma.
/ X X X III.

As Cartas comprão-fe fempre 
por cima ? excepto fe por alguma

i; cir-
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circunftancia concordao unanime- 
mente todos os tres jogadores, ou 
cs quatro fendo de quatro em com
prar de outro modo.

X X X IV .

O  jogador que paíTa Cartas 
deve paífa-las por baixo, excepto 
também o cafo em que por algu-̂  
ma circunftancia particular con
cordem unanimemente em outro 
modo deaspaífar.

C A P I T U L O  VIII.
. . .  i\. . . r , • y

Das leis fobre os defcartes dos joga 
dores que comprao Cartas.

I.

N Enhum jogador pode ver 
os feus defcartes depois de ver as 
Cartas que comprou.

do Voltarete. *6?
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II.
Kenhum jogador dcvc ir ver 

os defcartes dos outros , e o que 
os vai ver tem a pena derefpofta.

III.

O  jogador que vai veros def
cartes de outro jogador, além de 
ter a pena derepôr, não pode ga- 
nhar a mão íe h e não a
pode codilhar , não fendo feito. 
Usjãefcartes podem fertaes, que 
íaçao ganhar a mão ao feito que
os ve , ou que a fação codilhar ao 
contrario que os vê.

IV.
O  jogador fendo feito que vai 

ver qs defcartes de algum dos ou- 
trqs jogadores y ou de ambos ? não 
pode jogar a geral ; porque os 
defcartes que vio podem decidir a 
favor do geral.

^66 Tratado do Jogo
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V .
Se algum dos contrários do 

feito for ver os defcartes delle, ou 
os do outro jogador , alem da per* 
na de repor não pode ganhar ge
ral , ainda que o feito o perca ; 
porque os defcartes que vio po
dem fervir-lhe para faber em que 
fe ha de ficar.

V I.

O  jogador que fe de fearta lo
go feguido ao feito , deve pôr os 
feus, defcartes em cima dos do fei
to fem miíturar, e confundir huns 
com os outros. O  terceiro deve pôr 
os feus por cima de todos para fe po  ̂
derem conhecer os defcartes de cada 
hum dos jogadores , íe for precifo 
examina-los, ou le for preciio a 
algum dos jogadores tirar alguma 
Carta dos feus defcartes, cm cir- 
cunftancias que lhe for permittido 
tira-la. ^



V IL
Todo o jogador deve dizer o 

numeio das Cartas de que íe deí  ̂
carta j tanto para fe faber até on
de chegao osdefcartes de cada jo 
gador 5 quando he preciío exami- 
na-Jos ? ou tirar alguma Carta, 
como para evitar o dòlo do joga-, 
doi que quizeíTe occuitar o ter pal 
iado , ou jogado com Carta de 
maiSj ou de menos.

VIII.

Nenhum jogador depois de 
ter comprado , e viílo as compras.
e pode deícartar de Carta de mais 

le  a tiver.
I X

Nenhum jogador póde ir buf- 
car Carta aos deícartes depois de 
ter viíto as que comprou.
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X.
O  jogador que paíTa a pri

meira vez com dez Cartas, avi- 
fando diílb , he livre defe defcar- 
tar de huma á fua vontade, fe fa- 
zendo-fe o jogador da fua direita, 
o que fe lhe feguia immediatamen- 
te comprou todas as Cartas. Neíie 
cafo nao fó fe póde defcartar de 
huma Carta á fua vontade, mas 
não tem a pena da refpoíla; por 
fer permittido paífar a primeira vez 
com Carta de mais, ou de menos, 
avifando os outros diífo mcfmo. 
Com tudo fe o tal jogador tiveífe 
paífado com dez Cartas fem ter 
avifado os outros, então joga com 
as dez Cartas, e repóe.

; ' xi.
O  jogador que paíTou com 

oito Cartas avifando os outros diífo, 
joga com ellas fem ir bufcar Car-

ta._
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ta aos deícartes ? efem a pena de 
repor ? íe o que fica á fua efquer- 
da comProu todas as Cartas que o 

feito deixou ; porque nenhum jo 
gador deve ir bufcar Cartas aos 
deícartes dos outros.

XII.

O  jogador que paífou com 
Carta de mais avifando os outros  ̂
deve deícartar-fe de huma Carta 
mais do que as que compra , fem 
ter por iíTo a pena de repor.

XIII.

O  jogador que paliou com 
Carta de menos avifando os ou- 
tios j deve defeartar-fe de huma 
Carta menos do que as que com
pra , fem ter por iífo a pena de 
repor.

X IY .

O  ultimo jogador que com
pra



pra Cartas , no cafo de lhe fobra- 
rem algumas, como não tem já a 
quem as paílar , e ellas não podem 
voltar para traz, deve pôr as que 
lhe íbbrarem fobre os deícartes na 
mefma forma em que as acha , 
fem as confundir com as outras , e 
fem as ver.

X Y .

Se o ultimo jogador a quem 
fe pafsao Cartas , as nao qui- 
zer comprar , deve pô-las nos 
defeartes do mefmo modo que as 
recebe, fem as confundir, cornos 
defeartes , e fem as ver.

X V I.

O  jogador que vai ver as 
ultimas Cartas que fobrao do ba
ralho , e que fe deitao nos defear
tes , tem a pena de reípofca.

v í

X V II. .
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Se °  jogador que vai ver as 
ultimas Cartas que fe dei tão nos 
dcfcartes por não haver quem as 
compre, for o feito, repóe , paga I ' 
as pagas como fe perdeífe de ref- 
poíla , e vai a mão abaixo. Em 
confequencia difto também não 
pódc jogar a geral. Ifto he porque 
as Cartas que for ver podem íer taes, 
que lhe fação ganhar huma mão 
que talvez perderia fe as nao ti- 
veffe viíto.

X V IIL

Se o que for ver as taes Car- I 
tas for algum dos contrários do 
fe ito , além da pena de repor, não 
Pode ganhar a mão de codilho, 
ainda que faça as vafas competen
tes para ííTo ; porque as Cartas 
podem fer taes que ihe fação co- 
ddhar a mao. Além diíio também 
não recebe as pagas. XIX.

*7  ̂ Tratado do Jogo

XVII.



do Voltarete. 1 7 3

X IX .
6  *

Se o feito quizer jogar a ge
ral declarado , ou por declarar, la
bendo que algum dos contrários, 
vio a ultima , ou ultimas Cartas, 
que fe deitarão nos deícartes por 
fe nao comprarem, ainda que o per
ca não deixa por iíTo de o pagar; 
porque ninguém o obrigava a jo 
gar ao tal geral.

XX.

Todo o jogador hefenhorde 
fe defcartar das Cartas que quizer, 
ainda que fejão trunfos, excepto 
dos Azes pretos, quando faz Vol- 
t/irete de refpeito , e da Carta que 
volta, tanto em Voltarete de refpci- 
tn „ como emVoltaretc fegundo.

C A -



Das Leis a refpeito dos jogos em que 
pede rejpojia y e da refpojla 

da cajca.

I.

Enhum jogador deve pedir 
reípofta,, fem que os outros dous 
íe tenhao deícartado ? e encartado. 
O  que a pede antes dilTo tem a 
pena de refpoila y além da que re- 
póe por perder a mão. Se o que 
ie lhe leguir não paíTar as Cartas ao 
outro; porque fe reputa , que lhas
nao paíTa ? para o embaraçar de 
codilhar. 5

% -II*

 ̂ C  jogador que pede refpoíla, 
nao pode ganhar a mão ainda que 
íaça as vaias neceíTarias para iiíb , 
ie  algum dos outros lha dã.

174 Tratado do Jogo
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III.
O  jogador que dá a refpofta 

ao que a pede ; joga contra o que 
a não dá como fe foíTe o feito , e 
ligando-fe a favorecer quanto po
de o que pedio a reipofta.

IV.
O  jogador que dá a reipofta 

nao póde ganhar de codilho.

V .

O  jogador que nao dá a rei
pofta , tem a pena de repor tam
bém ? fe não ganha a mão de co
dilho.

YI.

Se hum jogadou pede ref
pofta, e os outros dous a dão ambos, 
repòe o que a pede , paga-lhes as 
pagas , e palía-fe a jogar outra 
mão.

VIL
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V II.
O  jogador que pede refpoíla, 

deve pedi-la antes de principiar a 
jo g a r; mas fe algum dos outros , 
ou ambos tiverem principiado a 
jogar , pode pedi-la, fe elles prin
cipiarão a jogar fem elle ter man
dado jogar.
< 4 VIII.

Se hum jogador pede ref- 
polla , e nenhum dos outros lha 
dá , ganha a mao, fe íizer as vafas 
neceffarias para iífo j porque na j 
a tendo acceitado nenhum delles, 
fica elle com o mefmo direito ao 
bolo y que tinha antes de a pedir, 
viíto que nenhum quiz acceitar a 
propoíição que elle fazia.

XI.

Quando hum jogador pede 
refpoíta, o que íe lhe fegue im-

me-



mediatamente á fua direita , he o 
que deve refponder primeiro, ie 
fim ou nao , e fó depois que efte 
refponde , deve refponder o outro.

X.

O  jogador que vai á cafca he 
fenhor de a repor, fem prccifar 
de pedir refpofta a outro.

XI.

O  jogador que vai á cafca não 
pode pedir refpofta depois de no
mear o naipe ; e fe a pede depois 
de o nomear tem a pena de repor, 
além da refpofta do jogo.

V XII.

Quando o feito pede refpofta, 
e nenhum dos outros a d a , joga 
cada hum delles para f i ,  e ganha 
o que faz mais vaias , com a dif- 
ferença que fe he o feito o que faz 
mais vafas, ganjia o bolo , e as pa-

M  g*s 7
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gas; mas fe he algum dos outros 
oque faz mais vaias, ganha co~ 
diího ao feito , e paga o feito as 
pagas aos outros. Se a mão fe faz 
reípoíta ? tanto por quatro vafas 7 
como por tres, repõe todos os 
tres jogadores, e o feito paga aos 
outros as pagas.

Sempre que o feito pedir ref- 
poíta , e nenhum dos outros a der 
neceíTariamentc ha de haver duas 
refpoítas ainda que algum ganhe, 
e tres fe a mao for reípolta.

XIII.

O  jogador que fe faz em //- 
tença , fo 5 Voltarete de refpeitOj 
ou Voltarete Jegundo , he fenhor 
^  jogar a mao j ou de fe rerçder 
pedindo refpoíta ; mas não he li- 
vi e para a dar de codilho a hum 
dos outros • porque o Voltarete nao 
admitte parcialidade.
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X IV .
O  jogador que íè faz em li

cença , /o , Voltarete de refpeito , 
ou Voltarete fegundo , ainda que 
tenha ceiteza de perder a mão , 
póde jogá-la , fem oífenfa dos ou
tros jogadores; porque o jogo pro
duz algumas vezes tanta ardên
cia , que he permittido a todo o 
jogador o defaffoga-la, com tanto 
que nao feja com prejuizo de ou
tro.

Com tudo no cafo em que o 
jogador prefira jogar a mao , a pe
dir refpofta tendo certeza de a 
perder, não deve dizer que a per
de , nem dar final algum difib , 
nem antes que os outros comprem 
as Cartas, nem no curfo do jogo, 
porque ilTo poderia prejudicar hum 
delles , comprando o outro as Car
tas com máo jogo , devendo-as 
paíTar: ou atacando-fe hum ao ou-
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tro no jo g o , em lugar de fe uni
rem contra o feito como devem fa
zer , quando elle não pede ref- 
poíta.

X V .

O  jogador que vai á cafca y 
e que nao obftante acha-la má, e 
faber que a perde, quer joga-la 
em lugar de a repor, pode joga- 
la fem offenfa dos outros , com 
tanto que não diga que tem máo 
jogo , nem dê final algum diifo ; 
porque nefte cafo feria acaufa de 
que o da fua direita compralle tal
vez as Cartas, fem as dever com
prar , fegundo a ordem natural do 
jogo , prejudicando por efte modo 
o terceiro, que poderia ganhar a 
mao le lhe paíFaífem as Cartas.

X V I.

Nenhum jogad or, deve di
zer que tem máo jo g o , nem dar

final

iSo Tratado do Jogo



do Voltarete 181
final algum diíTo , á excepçao do 
caíb em que pede refpofta, por 
fer hum modo indirecto de pedir 
a hum dos contrários que o ajude ; 
o que não he nunca permittido no 
jogo doVoltarete.

C A P I T U L O  X.

Das leis fobre a Marcha do Jogo r 
e das renuncias.

L
O  jogador que fica immedia- 
tamente á direita do que da as 
Cartas, he o que joga de mão pa
ra a primeira vafa , e dá-fe-lhe por 
efta razão o nome de mão. O  que 
fe fegue a eíte he o que joga lo
go immediato a elle , e dá-fe-lhe 
o nome de contra-pé. O  terceiro he 
o que joga a ultima Carta, e to
ma o nome de pé ̂  que jogando-fe



de tres? he o que dá as Cartas, 
Quando fe joga de quatro , o que 
dá as Cartas he deíignado com o 
nome de quatro.

II.

Depois de feita a fegunda 
vafa joga de mao , o que a fez , 
feguindo-fe fempre impreterivel
mente jogar de mao em cada hu- 
ma das outras vafas ? o que fez a 
antecedente.

III.

O  jogador que joga de mão 
na primeira vaia , he obrigado a 
dar as Cartas na máo feguinte, ain
da que as tiveíle dado naquella 
mefma máo.

V I.

Se o jogador que devia jogar 
demão na primeira vafa, deixa jo 
gar algum dos outros por diítrac-
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çao , ou por fe efquecer de que 
lhe pertencia jogar , póde recla
mar o feu direito em quanto fe não 
cobrir a primeira vafa; mas depois 
dilfo continua-fe a jogar , como 
fe não tiveífe fuccedido o taí en
gano, eval a mão.

Y .

Se algum dos contrários do 
feito jogar de mão fem lhe perten
cer ; o outro que jogar, não deve 
jogar Carta do mefmo naipe ; por
que elle podia jogar fem lhe per
tencer , para lhe dar fignal do 
naipe , que queria que elle jo- 
gaííe. Exceptúa-fe o caio em que 
for obrigado ajogar forçoíamente 
aquelle naipe.

VI.

Se for o feito o que jogar 
adiantado fem lhe pertencer, neíte
caíb póde 0 quç jo gar, jogar o

que
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que quizer fem attenção á Carta 
que o feito jogou.

Y l t

Se jogando o feito a primeira 
Carta para liuma vafa , o contra
rio a quem não pertencer jogar 
feguido a e lle , jogar huma Carta 
adiantada, he obrigado a levanta- 
la , ejogar outra ávontade dofei- 
to, fe a Carta que jogou adianta
da o prejudicar. Exceptua-fe deita 
lei o caio, em que o jogador que 
jogou adiantado deveíle jogar for- 
çofamente aquella Carta, ou ou- 
tia que produziíTe juítamente o 
mcfmo eíFeito. Por exemplo, fe 
vindo páos de mão deo o tres páos, 
ou o quatro , &c. Aílim mefmo 
nao he permittido jomar adian
tado. ‘ °

. a Carta que o tal contra- 
íio jogar adiantada , ainda íen- 
cio iníígniíicante, decidir do ga

nho
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nho da mão por regular o outro 
contrario fobre o modo por que de
ve jogar , nefte cafo não pode 
nenhum delles cortar, ou cobrir a 
vala ao feito , excepto fe o não 
puderem deixar de fazer fem re
nunciar.

VIII.

Se o jogador que joga a pri
meira Carta para huma vala trun
far , cada hum dos outros deve 
dar trunfo fe o tiv e r; excepto tam
bém o cafo em que não tenha ou
tro trunfo , fenão algum dos ma
tadores, que não feja obrigado.

IX.

O  jogador que não tem trun
fo dos que são obrigados a trunfa
da, he livre de jogar fobre ella a 
Carta que quizer, feja do naipe 
que for.

do Voltar et e.
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X.
O  jogador que tem Carta , 

ou Cartas do naipe que vem jo
gado na primeira Carta da vaia, 
he obrigado a jogar íbbre ella 
Carta do meímo naipe , grande, 
ou pequena conforme quizer ; e 
nao a jogando do mefmo naipe 
tendo-a renuncia, e tem a pena 
de repor.

XI.

O  jogador que não tem Car
ta do naipe da primeira Carta que 
vem jogada na vafa, póde jogar 
fobre ella a Carta que quizer, 
feja do naipe que for.

XII. ' l|

O  jogador que nao dá trun
fo á trunfada , tendo-o que feja 
obrigado , renuncia, e tem por 
iílb a pena de repor.

i S6 Tratado do Jogo
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O  jogador que corta , ou re-
corta huma vafa , tendo Carta do 
naipe da primeira Carta da vaia, 
renuncia , e tem a pena de repor.

!  trunfo, e tendo algum dos mata
dores obrigado a hum matador com 

I que venha trunfada a vafa, o não 
dd a tal trunfada , renuncia , e tem

A  renúncia não fe reputa fei
ta fenão depois de coberta a va
fa ] e para cobrir a vafa, e valer a 
renúncia he neceífario , que o jo 
gador que renuncia jogue huma 
Carta para a vafa feguinte: antes 
diífo ainda que a vafa efteja já 
voltada, e os outros tenhao joga
do para a vafa feguinte, pode o

X IV .

O  jogador que não tendo

a pena de repor.
X V .

que



que renuncia emendar a renuncia, 
com tanto que elle nao tenha jo- 
gado aínda para avafa fcguinte.

Eíta precautelo he neceífaria 
para que algum dos jogadores co
mo intereíTado na renúncia, nao 
cubra logo avafa , ejogue preci
pitadamente outra Carta para o 
fazer perder. As penas no jogo do 
Voltarete sao eftabelecidas para 
evitar o dolo , e nao para o autho- 
rizarem.

X V I.

3 S 8 Tratado do Jogo

Se fe conhece huma renún
cia logo que fe faz , ou poucas 
vafas depois , de modo que fe 
poíFa jogar novamente , tornando 
os jogadores a pegar nas Cartas 
jogadas, c conhecendo-as , desfaz- 
fe a vafa da renúncia , e joga-fe 
novamente a mao dahi em diante, 
pegando outra vez cada hum nas 
íuas Cartas. Se a renúncia fc co-

íihe-



nhece fomente no fim do jo g o , 
ou a tempo que já os jogadores 
fe nao podem lembrar da mão, en
tão póde aquelle a quem perten
ceria a vafa fe fe não renunciaífe , 
ajuntá-la ás fuas, e contá-la como 
íe a tivelfe feito , feryindo-lhe pa
ra ganhar a mão , fe com ella fi
zer o número das que sao ncceífa- 
rias para ganhar.

Se a vafa ficaífe ao que re
nunciou , pcderião alguns joga
dores renunciar voluntariamente 
muitas vezes para fua utilidade > 
quando a renúncia lhes fizelle ga
nhar huma mão que perderiao nao 
renunciando , e quando as pagas 
do jogo excedeífem apenadaref- 
poíla; o que íuccederia innume- 
raveis vezes. líto além de caufar 
muitas vezes grandes percas, au- 
thorizaria o dólo.
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X V II. \
Se a vafa da renúncia eftiver 

no número das do prejudicado, por
que elle a íez recortando-a com 
hum dos matadores, ou com hum 
trunfo grande , podendo-a cortar 
com hum trunfo pequeno fe o ou
tro não renunciaíTe ; nefte cafo 
desfaz-fe a mao, e torna-fe a jo
gar fe iífo he poíSvel, e fe não he 
já  poílivel, porque os jogadores fe 
não lembrão das Cartas que ti- 
nhão, então, tira-fe huma vaia 
ao que renunciou, e fe eíte a não 
tiver ao outro contrario, para ajun
tar ao prejudicado , fe elle com 
huma vafa mais completa o núme
ro das neceífarias para ganhar. He 
certo que fe o feito contra quem fe 
fez a renúncia , não foífe obriga
do a gaitar hum trunfo grande por 
caufa do que renunciou , podia 
dar huma trunfada com e lle , ou

fa-
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fazer outra vafa, com que podia 
ganhar a mão.

X V III.

Se a renúncia em lugar de 
fer feita contra o fe ito , he feita 
contra algum dos outros , e em cir- 
cunítancia dc dicidir do ganho da 
m ão, desfaz-fe o jogo , e torna-fe 
a jogar novamente íe iíTo he pof- 
fivel; e fe não he poffivel por le 
não laber a quem pertencião as 
Cartas , então fica ganhando a mão, 
o que a devia ganhar fefenão fi- 
zeífe a renúncia.

X IX .

Ninguém excepto os jogado
res que jogão ámão, tem direito 
para accufar a renúncia , ou Carta 
de mais, ou de menos.

X X .

Se a vafa da renúncia peitem*
ceife
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ceñe a hum dos contrarios; por
que cortando-a hum delles , o fei
to fe defcartañe tçndo Carta com 
que pegar fe nao vieñe cortada ; 
ñeñe cafo pertencerá a vafa aquel- ' 
le a quem havia de pertencer fe 
lha nao cortaíTem j porque ñeñe 
cafo podia elle faze-la em lugar 
de fe defcartar. Iño deve enten- 
der-fe, tanto a favor dofeito ? co
mo de qualquer dos outros.

X X L

Nenhum jogador pode jogar 
huma Carta depois de ter jogado 
outra, excepto no cafo de renun
ciar com a primeira Carta que jo
gou ; porque ñeñe cafo pode le- 
vantá-la para jogar outra do naipe 
que vier de mao.

XX II.

A  Carta reputa-fe jogada , 
depois que o jogador a larga da

t:.. mao
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mao ; nvas não antes diíTo y ain
da que tenha chegado a tocar com 
ella na meza.

XX III.

Quando o jogador joga duas 
Cartas , porque huma vai pega
da na outra , he fenhor de as le
vantar para tirar a que vai pega
da fem que os outros a vejão 7 mas 
deve depois diíTo deitar outra vez. 
na meza a Carta que tinha joga
do , e que fe tinha vifto.

X X IY .

Se huma Carta vai pegada a 
outra j vai a que fe jogou ex- 
preíTamente , e que fe vio toda 7 
ainda que fe viííe huma grande 
parte da outra.

X X V .

Se hum jogador jogar duas 
Cartas 7 por engano 7 ou julgando

N  que
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que joga fó huma, ou porque 
indo pegadas fe defpegárão , e 
apparecem diílin&amente ambas 
na meza , fendo o feito o que as 
jogou , ficará jogada a que quizer 
o jogador que fica á fua direita, e 
fendo algum dos contrários o que 
a jo g o u , ficará jogada a que o feito 
efcolher.

XXVI.

Se quando hum jogador jogar 
huma Carta, diífer que joga outra , 
valerá a Carta pelo que ella for 
realmente, e não pelo nome que 
o jogador lhe deo ; porque sáo os 
finaes caracierilHcos que defígnão 
as Cartas os que as fazem ter o feu 
Valor.

X X V II.

He permittido a todo o jo
gador defcartar-fe a qualquer va
ia da Cartai, que quizer, com tan

to
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to que nao renuncie , ainda que 
a Carta de que fe defcarta , faça fa
zer hum juizo errado doí eu jogo 
aos outros jogadores.

X X V III.

Huma renúncia nao embara
ça ao que a faz de ganhar a mao, 
fe elle completa independentemen
te da vafa , ou vafas , que ella lhe 
tira, o número das que fe precisão 
para ganhar.

X X IX .

Se o que renuncia he o feito 7 
levanta o bolo , e recebe aspagas 
competentes , que lhe pertencem, 
íc faz as vafas neceífarias para ga
nhar, com independencia da re
núncia.

X X X .

Se o que renuncia he algum 
dos contrários, e faz as vafas ne- 

N  ii cef-
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ceifarias para codilhar , ou fazer 
refpoífa , independentemente das 
vaias da renúncia, ganha o codi- 
lho , ou faz pôr a refpoíta na me* 
za zo feito , o quai além diüb he 
obrigado a pagar as pagas do cof- 
tume.

X X X I.

Ainda que hum jogador re
nuncie duas , ou mais vezes na 
mefma mao , não paga por iífo 
tantas refpoílas como as vezes que 
1 enuncia ; nem paga mais do que 
a primeira refpofta ; mas depois 
que renuncia duas vezes, ou mais 
não pode já ganhar a mão, ain
da que faça as vafas neceífarias 
para iífo , independentemente das 
renúncias.

Suppoe-fe que para desfazer 
duas , ou mais renúncias feria pre- 
ciío nao fo tranítornar toda a mão } 
mas que as vafas que fe tiraífem ao

re-
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renunciante feriao baftantes para 
o fazer perder ; e depois que hum 
jogador nao tem intereífe algum, 
em renunciar , nao deve pagar mais 
refpoftas; porque já fe nao pode 
fuppôr dólo nas renúncias que fe 
feguem.

C A P I T U L O  XL

Das leis a refpeito das falias y e per
guntas , que fepermittem no jo 

go do Voltarete.

L

O  Jogador a quem fe pafsao 
Cartas pode perguntar quantas 
Cartas lhe pafsao , para poder re
gular os feus defcartes ? fegundo 
o número das Cartas y que lhe paf
sao.

II.
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II.
O  jogador que feefquece do 

trunfo, tem liberdade para o per
guntar aos outros,

III.

Todo o jogador tem obriga, 
çao de dizer o naipe que he trun
fo ao jogador que lho perguntar,

IV .

O  jogador a quem algum dos 
outros diíTc que era trunfo , hum 
naipe que não era realmente o do 
trunfo , não renuncia, nem tem 
pena , fe jogar o naipe , que 
lhe delignárao por trunfo em Ju- 
gar do que he realmente trunfo.

Se hum jogador fizer huma 
vafg  pegando com huma Carta í 
que ju lgava trunfo, porque algum j

* dos



dos outros lha defignou como ta l, 
póde levantar aquella Carta , e 
pegar com outra que feja realmen
te trunfo.

V I.

Nenhum jogador deve enga
nar outro dizendo-lhe que he trun
fo hum naipe que o não he y fa- 
bendo elle o contrario.

V II.

Se algum dos jogadores per
guntar ao que fez Voltarete de 
refpeito , ou Voltarete fegundo, 
que naipe he trunfo, fica íempre 
fendo trunfo o naipe da Carta que 
voltou , e não o que elle diífe, dc 
propofito, ou por engano.

VIU.
Todo o jogador tem liberda

de para perguntar que Carta vem 
jogada de mão ? vendo duas na me-
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z .i ; c fe algum dos outros o en
ganar di/.endo-lhe que foi joaada 
a fegunda de mão, não renmicía 
ejle , nem tem a pena de repor 
amda que jogue Carta do naipe que 
nao vem de mão , mas que lhe 
diílerao, que vjnha demão.

IX.

Toda o jogador tem liberda
de para perguntar quem he o fei
to em qualquer occailao em que fe 
eíqueça de quem he.

Todo o jogador tem liberda
de para perguntar de quem he hu- 
ma vaia em que eftao jogadas fó~ 
mente as duas primeiras Cartas.

XI.

Todo o jogador tem liberda-
íL  exam n̂ar as vafas que 

eitao feitas ? os trunfos que tem fa-
hi-
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hiclo , ou outro qualquer naipe, 
contando-as Carta por Carta , tan
to nas fuas vafas corno nas dos ou
tros ? em qualquer eítado em que 
fe ache a mão.

XII.

âo Voltar et e.

O  feito que fe efquece de qual 
dos outros comprou as Cartas, tem 
liberdade para lho perguntar; e 
elles devem dizer-lho; mas não 
tem obrigação de lhe dizerem o 
número exaúlo de Cartas que com
prarão. Ainda que ambos com- 
praíTem Cartas , defigna-fe o que 
compra as Cartas pelo que com
prou mais • não obftante fer al
gumas vezes forte o que comprou 
menos.

XIII.
V

Qualquer dos jogadores pode 
perguntar aos outros , ou a hum 
delles quantas vafas tem } e até

ir-
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ir-lhas elle mefmo contar , íe jul
ga iíio neceíTario para regular a 
mão.

X IV .

Se hum jogador pergunta, 
examinando as Cartas, ou iem as 
examinar quem jogou ta l, ou qual 
Carta , nenhum dos outros lho 
deve dizer ; por fer huma coúfa 
que pode decidir da mão.

C A P I T U L O  XII.

Das Leis fobre os jogadores que dei- 
tao as Cartas na meza, e fobre 
os que fallão , ou fazem finaes ou 
géftos que podem fazer conhecer 
ojogo.

I.

S  E o feito deita as Cartas na me* 
za dizendo que tem ganho a mão, 
nao tem mais pena do que a de

jo-



jogar a mao , fe os outros , ou al
gum deli es lha quizer fazer jo
gar ; porque deitando as Cartas na 
meza , e fazendo-as ver fó íe pre
judica a f i ,  dando aos outros mais 
facilidade de ganharem, poí lhe 
conhecerem já o jogo.

II.
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Se algum dos contrários deita 
as Cartas na meza , ou as moítra 
dizendo que o feito ganhou , tem 
por iílb a pena de repor; porque 
vendo o feito as Cartas pode ga
nhar a m ão, que talvez não ga
nharia , fe não foubeíTe a difpofi- 
ção do jo g o ; e prejudica por iíto 
o outro. Com tudo íe o feito ti- 
veffe realmente a mão fegura, fem 
dependencia dever as Cartas que 
fe deitárão na meza , então não 
repõe o que as moftrou , ou dei
tou na meza; porque não preju
dicou ninguém com iííò.

III .



III.
Se hum dos contrarias diz que 

o feito tem ganho, e o outro dei
ta as Cartas na meza ? ou as moí- 
tia  ̂ dando também a mão por ga- 
nha j nenhum delles tem pena j 
porque como concordao ambos em 
a dar ganhada não prejudicao nin
guém. O  feito íica ganhando a 
ipao ? ainda que nao tenha jogo
de a ganhar y porque ambos con- 
lentem.

IV.

Se hum dos contrários moítra 
as Cartas 7 ou as deita na meza di
zendo que tem ganho a mão de 
codilho, deve joga-la ? fe algum 
dos outros quizer; e fe com effei- 
to fe vir que na verdade tem a 
mao fegura de codilho? não tem pe
na , porque nao prejudicou nin
guém ; mas fc o feito ganhar a mão

por-

204 Tratado do Jogo



porque elle moftrou as Cartas , 
neíte cafo deve repor.

y .

O  feito que deita as Cartas 
na meza , dizendo que tem ga
nho , não tem direito para exa
minar as Cartas dos outros , para 
ver fe renunciarão , ou fe tem Car
ta de mais , ou de menos; porque 
para confervar eíle direito deve
ria jogar a mão.

V I.

Se algum dos contrários deita 
as Cartas na m eza, não tem di
reito para examinar as do outro , 
ou as do feito , para ver fe renun
ciou , ou fe tem Carta de mais y 
ou de menos, nem o outro con
trario que confentio em que elle 
deitaífe as Cartas na meza tem tam
bém efte direito ; porque ambos 
o perderão ? hum por deitar as

Car-
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Cartas na meza , e o  outro por con- 
fentir.

V IL

Se o feito deita as Cartas na 
m eza, dizendo que tem ganho a 
m ao, qualquer dos contrários tem 
direito para lha fazer jogar, ou 
para examinar fe elle tem Carta de 
mais, ou de menos, ou para exa
minar fe renunciou , no cafo de ter 
jogado alguma , ou algumas vafas.

V III.

Todo o jogador que deita as 
Cartas na meza , dizendo que per- 
deo , nao pode ganhar depois 
diífo a mão.

IX.

Se o feito deita as Cartas na 
meza , dizendo que tem perdido 
de reípoíta , ou de codilho, qual
quer dos contrários tem direito de

lha
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lha fazer jogar fe quizer, ou de 
examinar as fuas Cartas para ver 
fe tem Carta de mais ? ou dc me
nos , ou fe renunciou no cafo de 
ter jogado alguma , ou algumas 
vafas.

Confente-fe para brevidade 
do jogo , que os jogadores deitem 
algumas vezes as Cartas na m eza, 
quando tem ganhado com fegu- 
rança , ou perdido fem recurfo; 
mas o que aS deita primeiro, per-* 
de o direito de examinar as dos ou
tros , fem tirar aos outros o de po
derem examinar as fuas. Como 
hum dos contrários nao pode de
cidir nada a favor do feito , ou con
tra elle , fem o confcntimeito do 
outro, por iífo o que confente em 
que o outro deite as Cartas na me
za , fica nas circunfiancias, como 
fe foífé ellè 0 primeiro que as dei- 
talfe na meza.

do Voltarete* 107
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X.
Se o feito diz a algum dos 

contrários que tem codiihado , nao 
pode ganhar depois diíTo a mao , 
ainda que faça as vaias neceíTa- 
rias para iíto. Efta pena que pa
rece dura , he para o obrigar a 
que fe cale , e que nao procure il- 
Judir por efte modo o outro con
trario para que o ajude, ou para 
que joguem fem reâexao.

XI.

Ainda que o feito dê final de 
ter mao jogo , nenhum dos outros 
o deve ajudar por iíib , devendo-o 
atacar até o ponto de fegurar a 
refpoíta, e codilho fe não puder 
fer refpoíta ; porque fe elle qui- 
zeíle que o ajudaíTem a fazer ref- 
pofta porque tinha máo jogo , de
via pedir refpoíta.
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XII.



X II.
Nenhum jogador deve fallar, 

ou fazer final algum ? com que 
poíía fazer conhecer que tem máo 
jo g o , ou que algum dos ou tros o 
tem , e inda menos que faça co
nhecer que tal , ou tal jogador 
tem alguma das Cartas, que po
dem decidir da mão , eftando nas 
mãos dehuns, em lugar de eftar 
nas de outros. O  que fizer algum fi
nal y ou diífer alguma palavra, 
que faça decidir da mao contra al
gum dos outros j fica íujeito a jo
gar a Carta, que o prejudicado 
quizer ? para fazer a vafa , que 
perdia por íua culpa; mas iílo he 
no cafo, em que a Carta que o 
tal jogou não foífe infallivelmen- 
te obrigada.

Se o que fez o final que de- 
cidio da mão contra o fe ito , não 
foífe o que fez a vafa , neífe cafo

O  fi-
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fica o outro fujeito á mefina pena9 
por fe aproveitar de huma coufa 
c|ue he prohibida no jogo  ̂ e que 
oíFende outro.

X IIL

Nenhum jogador deve fallar 
no meio do jogo 5 dizendo a ou
tro que jogou bem , ou m al, em 
jogar^ ta l, ou qual Carta , ou que 
deveria jogar outra; porque po
de prejudicar o feito naquella mef- 
ma mao y aproveitando-fe o repre- 
hendido, para jogar na vafa fe- 
guinte y ou em outra da mefma 
mao da lição que lhe derao. Se 
ífto faz jogar huma Carta que de
cida contra alguma dos jogadores 9 
o prejudicado , pode fazer jogar 
huma Carta a fua vontade ao que 
fe aproveitou do final • excepto no 
cafo em que elJe devia jogar ne- 
ceífariamente a Carta que jogou 9 

t independentemente do tal final.
; X IV .
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X IV .
O  jogador que quizer repre

hender outro por ter jogado m al, 
ou o que quizer difcutir alguma 
mão , 16 o pode fazer depois que 
a mao fe acaba de jogar, porque 
antes dilfo pode prejudicar algum 
dos outros. -£y

Nenhum jogador deve dizer 
quando dá hum trunfo a huma 
trunfada que he o único; para ver 
fe o engana para que fufpenda as 
trunfadas , e ficar ainda com al
gum trunfo para lhe cortar algu
ma vafa. Igualmente he prohibi
da qualquer falla tendente a en
ganar algum dos jogadores; mas 
iíTo não tem mais pena do que a 
má idea que dá do feu cara&er o 
que a diz , cxpondo-fe a que nin
guém queira jogar com e lle , co
mo merece.

O ii O



O  jogador prudente , laben
do que todas as falias, e finaes 
que tem algum íim máo sao pro- 
hibidas neíte jogo , deve defpre- 
za-las, e nao regular o feu jo g o , 
pelo que ouve; mas fomente pe
las regras da prudência que a ra- 
zao lhe diftar.

X V I.

Nenhum jogador fe deve 
aproveitar das falias , ou géífos 
que vir fazer ás peífoas, que eífi- 
verem de fora , vendo o jogo dos 
outros ; mas nao tem por iíTo 
pena.

X V II.

Nenhum jogador deve fazer 
cafo dos finaes que com o pé , ou 
dc outro modo lhe fizer alguma 
pefiba que eífeja ao pé de fi para 
o enfinar a jogar. O  que nao he 
capaz de regular huma m ão, e de

jo-
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jogar fem que o eníinem não deve 
metter-fe a jogar.

do Voltar etc. 2 1 1

X V III.

i'

■ií
is

H
[O

»

í

Se algum dos jogadores fe le- 
vantar do jogo para ir a alguma 
parte y e vir quando tornar para o 
jogo as Cartas de algum dos ou
tros , nao deve jogar aquella mão ; 
a prudência pede que rogue a al
gum dos efpc&adores que a jogue 
por ellc, e não havendo quem a 
jogue , deve avifar os outros de 
que vio as Cartas de algum del- 
le s , • para ver fe querem, que fe 
jogue a mão , ou que vá abaixo. 
Ifto entende-fe fomente no cafo 
em que o ganho, ou perda da mão 
depender de ter elle viíto as Car
tas do outro , e não quando a mão 
fe perde , ou ganha decididamen
te j independente diífo.

XIX.



XIX .
Todo o jogador tem obriga

ção de ver as fuas Cartas com cau
tela , e conferva-las de modo que 
os outros jogadores lhas nao pof- 
são ver; e de jogar com gravidade 
fem fazer diligencia para ver as 
delles.

Se algum dos jogadores efti- 
ver aífentado contra a lu z , o que 
ficar defronte no cafo de lhe veí
as Cartas pelas fombras, deveavi- 
sá-lo para que asacaute-le.

XX .

Se o feito depois de nomear 
o naipe em que fe faz confundir 
o jo g o  mifturando as fuas Cartas 
com o baralho , ou os defcartes com 
o baralho , ou de outro qualquer 
modo , repõe , epaga as pagas or
dinarias y e vai a mão abaixo.
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X X L
Se algum dos contrários con

fundir as Cartas de qualquer mo
do que feja depois de fe nomear 
naipe, repòe , e paga por í i , e 
pelo outro as pagas do coítume? 
e vai a mão abaixo.

C A P I T U L O  XIII.

Das Leis fobre os jogadores que tem 
Carta de mais y ou de menos no 

fim da mão.

Lo Jogador que no fim da mao
fe acha com Carta de mais , tem a 
pena de repor ? excepto , fe fe fez 
em fó  com Carta de mais , porque 
lhe querião fazer preferencia, e 
avifando os outros diífo.

II.
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II.
O  jogador que fe acha no fim 

da mao com Carta de menos , tem 
a pena de repor, excepto fe fe fez 
em fó  com Carta de menos, por
que outro lhe queria preferir, e 
avifando os outros diíTo ; ou lc 
paliando com oito Cartas , avifan
do os outros diüb, não teve Car
tas para comprar a que lhe fal
tava.

III.

O  jogador que fe acha no fim 
da mao com Carta de mais, ou de 
menos, ganha a mao fe fazasva- 
fas necefiarias para iífo, nao obf- 
tante a pena de repor.

IV .

O  jogador que pede refpofta, 
e fe acha ter Carta de mais, ou 
de menos,  ainda que os outros lhe

de-



derao a refpoíta , perde outra ref- 
pofta ; porque como não pode pe
dir a refpofta , fenao depois que 
os outros eílao encartados , quan
do lhe não he já permittido com
prar huma Carta íe lhe falta, ou 
defcartar-fe delia fe a tiver de mais, 
paga a refpofta , que havia de per
der fe jogaífe a mão com Carta de 
mais. y

Se o jogador que vai ícafcay 
depois dc apartar as Cartas , e ver 
que não póde ganhar , der a mão 
de refpofta , e tiver Carta de mais, 
além de repor a mão , tem também 
a pena de refpofta por ter Carta 
de mais; porque como fe não pó
de defcartar já da Carta de mais, 
tem amefma pena, que havia de 
ter fe jogaífe a mão, e feachaífe 
no íim com Carta de mais. Como 
o dar a refpofta na mão de cafca, 
he omefmo que acabar de jogar a

mão
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mao por ilTo perde também a tal 
refpofta.

VI.
Se o jogador que vai á cafca 

depois de ver que não pode ga
nhar a mão , a der refpofta , e fe 
achar que tem Carta de menos, 
nao tem por iífo pena , porque 
como eile pode comprar huma 
Carta , quando a tem de menos em 
quanto não manda comprar os ou
tros , ainda eftá a tempo de a po
der^ comprar 5 porque quando dá 
a mao refpofta ainda não mandou 
comprar; vifto que fe não manda 
comprar quando fe dá huma mão 
refpofta em cafca.

VIL
Se quando no fim da mao fe 

acha ter Carta de menos o joga
dor que deve jogar a primeira Car
ta para a ultima vafa, nefte cafo

per-
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perde o direito de jogar por não 
ter Carta que jogue , ejoga o que 
lhe fica á fua direita ; e fica a vala 
para aquelle dos dous jogadores 
que a faz.

VIII.

Se no fim de huma mão fe 
acharem dous jogadores, ambos 
com Carta de menos, faz vafa o 
que tem Carta, porque tendo o 
direito de jogar de mão, ainda que 
lhe não pertenceíle, e não tendo 
quem lhe cubra a vafa , fuppoe- 
fe fua; vifto que o Voltarete he 
hum jogo de nove vafas; e nao 
ter elle culpa dos erros dos ou
tros.

IX.

Se no fim de huma mão fe 
acharem dous jogadores com Car
ta de mais, ou todos tres , eftá 
acabada de jogar a mão, logo que

do Voltar ele. 219



.íe acabao dc fazer as nove vafas, 
que conírituem o jo g o , e fica ca- 

J°g«*dor com a Carta que tem 
de mais fem a jogar ? pagando os 
que a tiverem a pena de repor,

X.

Se o jogador que vai & cafca 
das treze nomear o naipe em que 
íe raz , antes de fe defeartar das 
quatio Cartas , que excedem o nú
mero das nove com que deve jo 
gar ? he obrigado a jogar com to- 
das; e depois de íeitas nove vafas 
eitá a mao acabada, e ganha quem 
tiver cinco vafas. Quer o feito ga
nhe , quer perca a m ao, tem a
pena de repor por ter Carta de 
mais.

A  pena de obrigar hum joga
dor a jogar com todas as Cartas pa- 
i ece iíicompativel com hum jogo 
de nove Cartas; mas como osjo- 
gadoies jogao com dez Cartas,

tam-
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também podem jogar com m ais, 
nem os outros fe podem queixar ; 
porque toda a defvantagem lie pa
ra o que joga com todas , por po
der perder a mão tendo jogo pa
ra a ganhar.

Se o jogador que declara o 
naipe na cafca das treze, antes dc 
le defcartar , tiveffe a pena de re-? 
pôr , e pagar as pagas ordinárias ; 
iuccederia que alguns jogadores , 
declararião de propoíito o naipe 
antes de fe defcartarem para re
porem , e evitarem por efte modo 
o perder de codilho; porque res
pondo ficao tendo jus ao bolo, ■

X L

O  jogador que vai á cafca das 
treze, e fe acha com Carta de 
mais, ou de menos depois de fe 
deícartar, e nomear o naipe , tem 
a pena de repor, ejoga a mão,

que
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que póde ganhar fe fizer as vaias 
necefiarias para ifib.

Como os tres contrários do fe i
to nao comprao Cartas na cafca 
das ti e z e , fuppóe-fe encartados lo- 
go que elle nomeia o naipe , por 
íílo tem a pena de repor logo que 
o nomeia com Carta de mais, ou 
de menos.

XII.

O  jogador que vai á cafca das 
treze, e fe acha com Carta demais, 
ou de menos depois de nomear o 
naipe, repoe ainda que o feu en
gano nafça de fe ter delcartado de1 
quatro Cartas íuppondo que o ba
ralho tinha as treze que legitima
mente devia ter, tendo elle mais, 
ou menos defte número ; porque 
neífe cafo devia contar as Cartas 
com que ficava antes de nomear o 
naipe, para avifar os outros difib,

‘C ir a mão abaixo.
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Neíle caíb tem a pena de re- 
p ô r; mas náo joga a mao , por« 
que a não pode ganhar nem per« 
der.

X IIL

Todas as vezes que o joga
dor que vai á cafca das treze , em 
lugar de achar as treze Cartas que 
o baralho deve legitimamente ter, 
acha mais, ou menos, não pode 
jogar a mão, e fe a jo g a r  não ga
nha , nem perde, porque a cafca 
de treze não vai para íe ganhar , 
ou perder , não tendo o baralho as 
treze Cartas, que deve ter.

X IV .

O  jogador que vai á cafca das 
treze , e não obftante achar no ba
ralho mais , ou menos Cartas do 
que elle deve ter declara o nai
pe , tem a pena de repor , pelo dò- 
lo de querer jogar huma mão, em

que
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que lhe nao he permittido ga* 
nhar.

X Y .

Ainda que o jogador que jo
gou a cafca das treze , perdeíTe de 
codilho , tendo jogado em cir- 
cunítancias de haver Carta de mais, 
ou de menos no baralho , nao per
de mais do que a pena de repor, 
nem paga as pagas , fe fe conhe
cer antes de fe miíturarem as Car
tas, que o baralho nao tinha as 
treze, quando elle foi á cafca.

X Y I.

O  jogador que jogou a cafca 
de treze, havendo m ais, ou me
nos de treze Cartas no baralho, 
ainda que ganhaífe a m ão, nao 
ganha , nem recebe as pagas, fe 
fe conhece que o baralho tinha 
mais, ou menos de treze Cartas , 

i antes de fe miíturarem • mas tem a
pena de repor, X Y IL
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X V II.
Todas as vezes que fc conhe

ce que algum dos jogadores tem 
Carta de m ais, ou de menos na 
cafca de treze , repoe , e vai a mão 
abaixo, c ie  o feito tiver nomeado 
já o naipe, repoe o que tiver Car
ta de mais , e o feito , e vai a mao 
abaixo.

X V III.
■» /  J

Todo o jogador que fe achar 
com duas, ou mais Cartas de mais, 
ou de menos , repoe , e perde além 
diífo a mão de codilho , ou de ref- 
poíta conforme asvafas que fizer; 
mas fe fizer as vaias neceiFarias pa
ra ganhar, não ganha. Duas Car
tas demais fuppòe fempre dólo, 
por iíTonaopóde ganhar o que jo
ga com ellas.

C A -P



C A P I T U L O  X IV,

Das Leis fobre o geralm
I.

Odo o jogador que quizer 
declarar geral , deve declara-lo an
tes de principiar a jogar a m ão, 
mas como o que declara o geral, 
he o mefmo que deve mandar 
jo g a r, íe algum dos outros jogar 
fem elle mandar , pode declarar 
o geral não obílante iíTo , porque 
ninguém deve jogar fem o feito 
dizer que pode jogar. Com tudo 
íe o feito jogar huma Carta ain
da que feja por dhlracção, e ain
da que lhe não pertencelTe jogar, 
não póde declarar depois diífo o 
geral.
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II.
O  jogador que declara geral, 

deve perguntar logo no principio 
da mão fe algum dos outros tem 
Carta de mais ; e fe algum a tiver 
pode defcartar-fe de huma á fua 
vontade. Se o que declara o geral 
fe efquecer defta advertência, fica 
fujeito ao rifco de o poder perder 
mais facilmente contra dez Car
tas do que contra nove, fem di
reito algum contra o que tiver a 
Carta de mais. Com tudo o que 
tiver Carta de mais, ou de menos, 
fica tendo a mefma pena de repor, 
que tinha nas outras mãos.

III.
O  jogador que declara geral, 

ainda que fe arrependa logo de
pois dilFo, e diga que não quer 
jogar a geral, perde-o não obíían
te ilTo , fé o não der.

P ii
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IV.
 ̂ ® jogador que ganha geral ,

nao ganha cinco primeiras; por
que como eítas qualidades de pa
gas, fe pagão íómente pelo obje- 
&o das vafas que fe fazem , o 
maior faz ceifar o menor.

V .

, o jogador que depois de dar 
cinco diante continua a jogar, per
de geial fe nao iizer todas as no
ve vafas.

V I.

 ̂ o jogador que joga a geral 
nao declarado deve perguntar fe 
algum dos outros tem Carta de 
mais , logo que tiver feito cinco 
vafas; e fe com effeito algum tiver 
Carta de mais deve defcartar-fc 
delia ã %  vontade. Se o que decla
ra o geral , fe efquecer de fazer

eítà

22$ Tratado do f̂ogo



efta advertência, corre o rifco dc 
perder o geral contra as dez Car
tas fém direito algum contra o que 
as tiver, excepto a pena de repor 
que tem por ter Carta de mais, 
ou de menos.

VII.

Se depois da advertência do 
que joga a geral declarado , ou por 
declarar y algum dos outros fe achar 
no fim da mão com Carta de mais, 
he obrigado a jogar das duas ul
timas Cartas, a que o feito lhe pe
dir ; e fe o feito ganhar por eíta 
razão o geral, deve elle pagar pe
lo outro; mas fica ifento da pena 
de repor.

VIII.

Se o jogador que joga a geral 
declarado , ou por declarar , fe 
achar com Carta de mais, ou de 
menos ? perde o geral; mas fica
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ifento de repor : a pena maior faz 
ceifar a menor. Pode íucceder al
gum caio rariíEmo , em que o va
lor do bolo exceda o da fomma das 
pagas que o feito perde no gera l, 
junta com as que havia de rece-? 
bei • mas como hum deíles cafos 
alem de ler muito diificil , não fup- 
poe dólo , ainda neíte mefmo ca- 
f o , fica o feito ifento da refpoíta,

2 3 0  tratado do Jogo

 ̂ O  que joga a caíca das treze, 
nao pode jogar a g era l; mas ga
nha cinco diante le as der.

CA-



do Volt arete.

C A P I T U L O  XV,

Das Leis fobre differentes objeflos 
relativos ao jogo de qiiatro.

\

i.

S e o  jogo he de quatro, o jo
gador que fica em frente do que 
dá as Cartas , he o que as baralha 
para a mão que fe feguir; e de
pois de baralhadas deve pô-las á 
fua efquerda , que he juftamente 
a direita do que as ha de dar na 
mão feguinte.

II.

O  que dá as Cartas deve pôr 
o refto do baralho , onde eíle eíla- 
va antes de as dar.

III.
Ainda que o jogo feja de qua

tro ,
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tro, em que o jogador que da as 
Caitas nao joga , nao deve por 
alio ver as que íícão ; porque os 
iinaes que elle pòdc fazer com 
< s geílos ? ainda involuntários, ou 
os que podem fazer naturalmente 
os efpeftadores que ficarem ao pé 
dciie, eque as virem também, po- 
dem fcr caufa de que algum dos 
jogadores , v á , ou não á cafca , 
ju gando-a boa ? ou má , fcgunda 
o íemblante dos que a tiverem vifto.

IV .

Quando fe joga de quatro - 
c  algum dos jogadores , fe não faz 
m  primeira paflagem, he obriga- 
do ¿nr ácafca o que tiver a Eíjpa- 
dilha, ou o p é  fe nenhum delles a 
tiver, para embaraçar o quarto de 
ir aca*ca das treze ? em que ha in- 
comparayeímente muito mais pro
babilidade de ganhar do que de 
peider, ou em que hç quaíi fegu- 
tQ o ganho, y
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V .
Sempre que a Efpadilha for 

obrigada ? deve também fer obri
gado o pé a ir á calca ; porque 
fiem iíto ficaria o bolo iacrificado 
fempre que a Efpadiiha nao eíti- 
veífe fóra, fervindo para animar o 
quarto a ir á cafca das treze com 
mais confiança , por faber que acha 
a Efpadilha.

Obrigando a Efpadilha , fem 
obrigar o pé quando ella nao eíU- 
ver fora ? ficaria o jogo muito deii- 
gual j facrificando muitas vezes os 
que quizeífem defender o b o lo , 
e dando grande vantagem aos qua
tro , que ficaífem á direita dos ir- 
refolutos.

No Capitulo feguinte trata
remos das Leis fobre a Efpadilha 
obrigada.

VI.



V I.
O  jogador que dá as Cartas, 

jogando de quatro, nao deve ver 
as Cartas de algum dos outros jo
gadores , e fe as v ir, nao pode de
pois diííb ir á cafca das treze, 
ainda que os outros tres jogadores 
paíTem todos duas vezes; porque 
como elle vio as Cartas de hum 
delies, jogaria por eíta razão com 
mais vantagem.

VII.
O  que vai á cafca das treze , 

efcolhe nellas nove Cartas á fua 
vontade , c joga com ellas, dei
tando iòra as quatro que lhe reftao.

VIII.
O  que joga a cafca das tre

ze , tem todos os outros tres jo
gadores por contrários , e todos 
igualmente intereiFados em o fazer

per-
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perder ; porque fe o feito ganha a 
mão, levanta o bolo a que todos 
tinhao igual direito , e todos pa
gão as mefmas pagas ; e fe o feito 
perde a mão ; reparte-fe o codilho 
por todos tres , e recebem todos 
pagas iguaes.

IX.

âo Voltar etc» 23 5*

O  que joga a cafca das treze 
nao a pode repor na meza, como 
fazem os que vão á cafca ordiná
ria , nem a pode pedir refpofta ; 
porque neíla cafca não ha nunca 
refpoifa, por caufa da deíigualda- 
de das vaias. Com tudo fe os tres 
jogadores contrários concordarem 
unanimemente em darem eíta caf
ca refpoíta ao quarto que lha pe
dir podem-o fazer; porque o jo 
go he huma convenção que elles 
podem fazer, edesfazer, quando 
fe concordao todos.

X.



X.

Na caíca das treze não joga 
cada parceiro para í l , como fucce- 
de nas outras ; os tres contrários 
unindo-fe todos ajuntao as fuas va- 
fas em commum, formando hum 
fó monte, e fe fazem cinco , ou 
mais entre todos ganhão a mão; 
mas fe fazem fomente quatro , ou 
menos de quatro , ganha o fe ito , 
porque como fe fazem fomente 
dous montes de todas as vafas, 
por força hao de fer deíiguaes 
vifto que fe não podem partir no
ve vafas em duas partes iguaes.

X L

Se o jogador que joga a cafca 
das treze , faz menos de cinco va
fas , perde de codilho , e reparte o 
codilho em tres partes iguaes, e 
cia huma a cada hum dos jogado
res, be ha hum tento de mais,no
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: do Voltar ete.' 137
codilho, pertence ao jogador que 
]he fica logo á fua direita ; e fe 
ha dous tentos de mais, pertence 
hum ao que lhe fica logo á fua 
direita , e outro ao que fe lhe fe-* 
gue immediatamente.

XII.

O  jogador que joga a cafca 
das treze eftá em tudo íujeito ás 
mefmas leis do jogo ordinário.

C A P I T U L O  X V I.
*

Das Leis fobre a Lfpadilha obri
gada.

I.

S  Empre que fe joga de quatro 
deve obrigar a Efpadilha a ir á 
Cafca ao que a tiver, fe todos os 
tres jogadores paífarem a primeira 
vez.

IL



H.
Quando a Efpadilha he obri-

f  ada a ir á cafca , deve fer tam- 
em o pé obrigado a i r , fe nenhum ji 

dos que eftiverem antes delle ti
ver a Efpadilha.

III.
Nao obftante dever a Efpadi- i 

lha obrigar a ir á cafca no jogo  
de quatro , e obrigar o pé quando a 
Efpadilha nao eítá fóra , depende 
da vontade unanime dos quatro jo 
gadores concordarem fobre ferem a 
Efpadilha , e o pé obrigados a ir á 
cafca , ou nao • ou obrigarem até 
hum certo número de tentos.

. He certo que obrigando a Ef
padilha fómente ao que a tiver, 
íem obrigar o pé nao eítando ella 
fora, íica o jogo muito deílgualj 
o mefmo fuccede obrigando fomen
te ate . hum niimerQ determinado 
de tentos. Q
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O  coftume mais regular , he 
de obrigar até cento e vinte ten- 
tos.

Os jogadores que não querem 
jogar com a Efpadilha fempre obri
gada , são por caufa da fua mef- 
ma irrefolução os que tem menos 
vantagem no jogo , porque dão 
quall fempre os bolos grandes aos 
jogadores que lhes ficão áfua di
reita , deixando-os ir á cafca das tre
z e , por elles fe não atreverem a 
ir á cafca ordinaria.

Os que não querem jogar com 
a Efpadilha fempre obrigada , íe 
quizerem que o jogo lhes não fe- 
ja  defvantajofo , devem concordar, 
em não entrar nunca com as ref- 
poftas para o bolo, logo que elle 
exceder o número de tentos que 
obriga a Efpadilha a ir á cafca.

IV.

Se o jogador que joga com

âo Voltarete. 23^
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a Efpadilha obrigada , pafía fegun- 
da vez com a Efpadilha , tem por 
iíTo a pena de repor.

* 4 °  Tratado do Jogo

Todo ojogador que no jogo 
da Efpadilha obrigada paífa fegun- 
da vez fe algum dos outros for á 
cafca , e elle comprando Cartas , 
compra a Efpadilha, he obrigado T  
a moítra-la antes de a ajuntar com 
as fuas Cartas; e fe a não moítrar 
antes dilfo tem a pena de repor.

V I.

O  jo  gador que compra Car
tas depois que algum dos outros 
faz Voltarete fegundo, e fendo a 
Efpadilha obrigada, nao he elle 
obrigado a moftra-la ainda que a 
compre.

vn. I
Se algum jogador paíTar fe-

gun-



crunda vez com a Efpadilha, no 
jogo em que ella he obrigada , e 
depois fizer algum dos outros Vol- 
tarete fegundo , e o que paíTar 
com a Efpadilha não comprar Car
tas , tem a pena de repor ] por
que efta pena he impofta ao que 
paífa fegunda vez com a Ef
padilha , em que ellc incorreo. Ele 
certo que o jogador que compra as 
Cartas depois que outro faz V ol- 
tarete fegundo, pode ter paífado 
fegunda vez com a Efpadilha, e 
fica íem pena, porque não fendo 
obrigado a moÓra-la , não fe fabe 
fe a comprou , ou fe a tinha. Com 
tudo como os jogadores que com- 
prao as Cartas depois do Voltare- 
tc fegundo , não são obrigados a 
moftra-las, fuppóe-fe que o joga
dor que apparece neíte cafo com 
a Efpadilha a comprou.
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VIII.
Se algum jogador paíTar fe* 

gunda vez com a Efpadiiha, no 
jogo em que ella he obligada, e 
o pé for arcaica, vai a mão abai
xo , e repòe o que tiver a Efpadi- 
lha ; porque o pé he obrigado a 
ir acalca fuppondo-fe a Êfpadi- 
Iha dentro , o que lhe dá huma 
probabilidade de a poder comprar
em oito , ou nove Cartas, que vai 
bufcar.

Neíte cafo não fe joga a mão, 
porque logo que fe comprão Car
tas , o que as comprar , e não 
moítrar a Efpadiiha , deve dize- 
lo nao a comprando , para não 
gaitar r̂nais tempo com huma mão , 
que não ha de valer.

Aíljm como o pé nao póde 
perder a cafea a que vai obrigado, 
quando algum dos outros jogado
res , paífa fegunda vez com °a Ef-

Pa"
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padilha, também a náo pode ga
nhar , ainda que a ache boa; por
que a pode-la ganhar fem a poder 
perder , feria huma grande def- 
vantagem contra os outros joga
dores; e o jogo deve fer igual.

IX .
Se fucceder que fendo o pê 

obrigado a ir á cafca y o que com
prar as Cartas nao moftre a Efpa- 
dilha, nem fe achar na mão do 
fe ito , vão-fe ver os defcartes, pa
ra examinar fe ella eftá nos def
cartes do que foi á cafca y ou nos 
do que comprou as Cartas. Se fe 
achar nos defcartes do que comprou 
as Cartas ? e eñe tivelfe já paliado 
fegunda v e z , repõe y e vai a mão 
abaixo.

Se fe achar nos defcartes do 
feito val a mão , e ganha , ou per
de conforme o número de vafas 
que fizer; mas tem a pena de re
por: porque no jogo de Efpadi- 

CLii lha
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lha obrigada , he neceíTario que 
ella appareça, e que fe faiba on
de eítá , por fazer iíto huma par
te efíencial deite jogo. Além de 
merecer por eíta razão a pena de 
repor, o jogador que fe defcarta 
da Efpadilha , no jogo em que cila 
he obrigada , merece ainda com 
maior razão a dita pena , por fe 
fuppôr que fe defcarta talvez delia, 
para fe defobrigar de jogar a mão 
temendo de a perder , ou para fa
zer repor innocentemente algum 
dos outros jogadores, fazendo crer 
que íe defcartou delia , quando 
comprou as Cartas.

X.

Se algum jogador for á cafca 
fem Efpadilha, e fem fer p é , o 
jogador, ou jogadores que eítive- 
rem depois delle nao tem obriga
ção de moítrar a Efpadilha , ainda 
que a tenhão, ou comprem.

X L
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X L
O  jogador que vai á cafca, nao 

deve moftrar a Carta que leva ; 
porque fuppofto iíTo feja contra í i , 
pode prejudicar algum dos outros.

C A P I T U L O  X V II.

do Voltar et e. 2 4 5 :

T

Das Leis fobre as pagas.

I.

_ Odo o jogador he obrigado
a pagar os tentos competentes das 
pagas, quando lhos pedir o que 
os ganha, feja , ou nao feito.

IL
Nenhum jogador feja , ou nao 

feito he obrigado a pagar mais ten
tos do que o número dos que lhe 
pedir o que os ganha, ainda que 
por efquecimento, ou engano lhe 
peça de menos ; nem he obriga
do a pagar os que lhe pedir erra
dos. Por exemplo , não he obri- 

.gado apagar-lhe matadores ainda
que



que os tiveífe , fe em lugar de lhos 
pedir lhe pediiTe cinco diante que 
nao dco. lito he reciproco , tanto 
para o feito, como para os contra
rios , ñas pagas que el les ganhão, 
quando o feito perde.

III.

Se afeito recebe de hum dos 
jogadores o número de tentos que 
competentemente ganhou ; neíte 
cafo he o outro obrigado a pagar- 
lhe os mefmos ainda que elle os 
pediífe errados; porque como ga
nha igualmente o meímo número 
delles a ambos , e hum nao faz ca
fo do feu engano para lhe pagar 
os que legitimamente lhe deve, 
fica o outro igualmente obrigado a 
pagar-lhos. lito mefmo he igual
mente reciproco do feito para os 
contrarios ; porque depois de pa
gar a hum delles o número com
pleto dos tentos que perdeo, de

ve
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ve paga-lo também ao outro , ain
da que fe equivoque, ou engane 
110 modo de lhos pedir.

IV .

Se algum dos jogadores, fe 
efqucce de pedir as pagas que ga
nha, ou parte delias, pode pedi- 
las em quanto fe nao acabarem de 
dar as Cartas para a mão feguin- 
t e ; e fe eítiver difcorrendo fobre 
ellas para ver fe fe lembra das que 
ganhou , pode fulpender o que dá 
as Cartas, para ver fe com efíeito 
fe lembra ; com tanto que a tal 
fufpensão não feja por muito tem
po. Ifto he reciproco tanto para o 
feito como para os contrários.

V .

O  jogador que pedio as pa
gas logo que as ganhou, ou antes 
que fe acabaílem de dar as Cartas, 
tem direito de as tomar a pedir,

ain-

do Voltarete. 2 4 7



ainda que fe tenhao dado as Car
tas , fe lhas não pagarão; porque 
depois de as pedir a primeira vez 
nao tem prefcripção, com tanto que 
as peça a tempo que os outros fe 
lembrem ainda que lhas devem.

V I.

O  jogador que vai á cafca , 
fe a repõe iem a querer jogar pa
ga cinco tentos a cada hum dos 
jogadores que tiverao Cartas • rnas 
nao paga matadores ainda que os 
tenha em algum naipe.

V IL

O  jogador que joga á cafca 
das treze ganha cinco tentos de 
cada hum dos outros matadores, 
fe os tem , e cinco diante fe as d á;
f  perde paga o mefmo a cada 
hum.
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do Volt arete,

V III.

M 9

Se os jogadores convém em 
acceitar refpoíta ao que vai á caf
ea das treze , fe elle a quer dar, 
cada hum recebe cinco tentos 
delia.

IX.

O  jogador que pede refpoíta, 
fe os outros lha derao paga as pa
gas ordinárias ; mas não paga ma
tadores ainda que os tenha.

X .

O  jogador que pede refpoíta 
ganha o bolo , e todas as pagas 
que lhe competem , íe nenhum dos 
outros lha dá, eelle ganha a mao.

XI.

Todas as pagas são dobra
das quando fe joga em favorita, 
tanto a favor do feito , como dos 
contrários. XII.



X II.
Se hum jogador pede as pa

gas em naipe ordinario , e fe lem
bra antes que fe acabem de dar 
as Cartas de que ganhou em fa
vorita, pode pedir o reíto y mas 
fe fe  tiver acabado de as dar, não 
tem já direito para as pedir. Ifto 
he reciproco, para o feito} epara 
os contrarios.

XIII.

Se algum dos jogadores tanto 
fendo fe ito , cômo não o fendo , 
pagou as pagas em favorita, de
vendo paga-las em naipe íingelo, 
tem direito para reclamar os ten
tos que tiver dado de mais , com 
tanto que cs peça em quanto fe nao 
tiverem acabado de dar as Cartas 
para ama o feguinte.

i fo  Tratado do Jogo
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X IV .
Se o feito foíTe o que pagou 

as pagas dobradas devendo-as pa
gas íingelas , e hum dos contra
rios lhe voltou os tentos que ti
nha recebido de mais ainda que 
elle os nao pcdiíTe ; ñeñe cafo he 
o outro obrigado a fazer a mefma 
reftituição ainda que elle a nao 
peça. Do mefmo modo, feo  jeito 
tiveífe recebido as pagas dobradas 
de ambos, devendo-as receber íin- 
gelas, e reftituir a hum dos con
trarios o excedente , he obrigado 
a reftitui-lo também ao outro ain
da que elle fe efqueça de o pedir.

X V .

O  jogador que pede refpoña, 
paga as pagas dobradas, le fe ti- 
veífe feito em favorita.



X V I.

O  jogador que fendo feito dá 
cinco diante , e tem mais de cinco 
matadores , recebe as pagas de to
dos os matadores que tiver ; mas 
deve moítrá-los depois de dar as 
cinco diante.

X V II.

Se hum jogador depois de 
dar cinco diante, continuar a jo 
gar para geral, e o perder, ganha 
nao obftantc iífo as pagas de cin
co diante , aílim como as mais pa
gas ordinarias , excepto o geral 
que perde.

X V III.

O  jogador que perde huma 
mao de refpofta , ou de codilho , 
feja na qualidade de jogo que for, 
além de pagar aos contrarios as 
pagas ordinarias, paga-lhes tam-
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bem matadores fe os tiver; mas não 
póde pagar nunca mais de quatro, 
porque tendo cinco por força ha 
de ganhar a mão.

X IX.

Ainda que algum dos contra
rios d o feito tenha matadores , não 
ganha por iflb nada; porque as 
pagas dos matadores , fó fe ganhão, 
ou perdem , quando elies íe achão 
na mão do feito.

X X .

Ainda que algum dos contra- 
rios do feito dê cinco diante, ou 
geral , não ganha por iífo nada.

X X L

Quando hum jogador pede 
pagas a outro, que diz ? que já

as



as pagou , e teimão fuítentando 9 
cada hum a fua opinião 7 devem 
referir-fe á decisão de hum tercei- 
ro y do jogo y ou de fora. Se não 
houver quem decida por nao ter 
reparado niíTo • neüe cafo deve 
ceder o que as pede , por fer mais 
natural o efquecer-íe elie de as 
ter recebido , do que o outro de 
as ter dado. O  que paga precifa 
contar os tentos ? e paila-los ao que 
os recebe ; o qual pode recebelos 
algumas vezes eftando diílrahido, 
e efquecer-fe por efta razão de os 
ter recebido.
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C A P I T U L O  XVIII.

Das Leis relativas ao bolo j e a 
Medalhão.

L
Ara formar o bolo, entra o pri

meiro jogador que dá as Cartas 
com vinte e cinco tentos para o 
bolo j cinco por dar as Cartas 9 e 
vinte do Medalhão.

II.
O Medalhão he huma peça de 

ouro , prata , cobre, ou outra qual
quer coufa que firva de ílnal, pa
ra fe faber quem deve entrar com 
os vinte tentos para o bolo ? por
que o que entra com elles, pafla 
o Medalhão ao jogador que lhe fi
ca á fua direita para efte entrar 
com os vinte tentos na mão feguia-

te
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t e , fe fe levantar o bolo que eftá 
na meza , e não houver alguma re- 
miza.

O  Medalhão entra fomente 
quando não ha bolo na meza ? por 
ilfo , he precifo hum fnal para 
fazer conhecer, quem he o que 
deve entrar ccm cs tentos do M cdá- 
lhão , poi fe paíTarem muitas mãos, 
em que por caufa de fe confervar 
hum irelmo bolo na meza , ou 
porque ha muitas remizas , pede 
efquecer ccm facilidade quem foi 
o ultimo que entrou com elles.

III.

O  jogador que dá as Cartas 
entra fempre com cinco tentos pa
ra o bolo.

IV .

Se o jogador que dá as Car
tas fe efquece de entrar ccm os 
cinco tentos para o bolo, tem qual

quer
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quer dos outros direito de lhos fa
zer metter em quanto algum dos 
jogadores fe não fizer; e fe fe nao 
fizer nenhum dos jogadores na- 
quçlla m ão, tem direito para lhos 
fazer metter, até que o contra-pé 
paífe pela fegunda vez ; mas def- 
de que algum dos jogadores fe 
fa z , feja no jogo que fo r, ou o 
pé paíTa pela ultima vez , já nao 
ha direito para lho fazer metter 
os cinco tentos no tolo.

V .1

Os jogadores podem concor
dar em entrar com o número de 
tentos que quizerem , quando dao 
as Cartas. Por exemplo de entrar 
com quatro tentos , em lugar de 
entrar com os cinco do coítume, 
ou com os que quizerem.

V I.

He inteiramente livre jogar 
R  com
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com M edalhão, ou fem e lle , ou 
em lugar de entrar com vinte ten
tos do Medalhão, entrar com qual
quer outro número em que os jo 
gadores quizerem concordar.

2^8 Tratado do Jogo

O  jogador que fe acha com 
o Medalhão , he obrigado a entrar 
com os tentos do feu valor , ain
dâ  que tenha entrado a ultima 
mão ; porque como o Medalhão 
he hum fmal para fe faber quem 
deve entrar com os taes tentos, o 
que entra com elles deve paífa-Io 
para o jogador da fua direita, fe 
nao quer entrar outra vez com 
elles.

v VIII.

Se o jogador, a quem perten
cer entrar com os tentos do Meda
lhão , fe lembrar que com eífeito 
lhe pertencia entrar com elles, e

que



que o outro lho não paíTo.u por 
efquecimento, pode recebe-lo, en
trar com os tentos do coftume , e 
paffa-lo ao jogador da fu a direita, 
ainda que efte não queira.

O  unico jogador que tem di
reito a nao açceitar o Medalhão , 
quando fe efquece de o paífar em 
tempo competente , o que entra 
com os tentos , he aquelle a quem 
elle pertence immediatamente de
pois do efquecimento.

IX.

Nenhum jogador deve ajun
tar o bolo para os feus tentos, an
tes de jogar a mão , ou de lha da
rem por ganha, ainda que tenha 
certeza de a ganhar.o

x.
Se hum jogador fe efquece de 

tirar o bolo da m eza, quando o
R  ü ga-
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ganha , pode tira-lo na mão fe- lí 
guinte em quanto fe não fizer al
gum jdos jogadores ? ou emquan- m  
to não paíTarem todos a fegunda 
vez.

C A P I T U L O  XIX. j h
- • |liü

Das Leis fobre as Remizas 7 ç fobre
o Recambó»

2 6 o Tratado do Jogo

( ^ A d a  Recambó dura o tempo 
neceífario para fe ajuntarem dez 
tentos, tirando hum tento de ca
da bolo que fe levanta.

Se os jogadores fe efquecem 
de tirar o tento para Recambó de 
algum bolo que fe ganhou , 
aquelle a quem lembrar pode pe
dido ao jogador; que ganhou o

bo-
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b olo , com tanto que lembre ain
da que fe não tirou. O  Recambó 
não tem preícripção ; porque hum 
tento, que he obrigado a dar o 
que ganhou a mão , não he cou- 
ía que entre em conlideração , 
comparado com o damno que a 
fua falta pode caufar a algum dos 
jogadores , fendo obrigados talvez 
por amor da ultima mão , a per
der algum gera l, ou a fazer per
das conlideravcis.

III.

Todo o jogador he obrigado 
a jogar o Recambó , que princi
piou a jo g ar, excepto o cafo em 
que algum accidente imprevifto o 
obrigue a deixa-lo. Com mais ra
zão ainda he obrigado a acabar 
de jogar huma mão, depois de a 
principiar a jogar.

IV.



IV.
. Todas as vezes que fe acaba 
j°£ar bum Recambó trinchao- 

fe novamente os lugares , fe fe 
continúa a jogar 1 excepto ? fe os 
jogadores concordao todos em con- 
ímuar a jogar nos mefmos luga
res.

V .

Sempre que fe trincháo lu
gares para novo Recambó , da 
Cartas o que tira aCarta de efpa- 
daSj aínda que foífe o ultimo que 
deo as Cartas.

V I.

Juntos os dez tentos do R e 
cambó entrao para o bolo, e logo 
que fe levanta eftá acabado o R e 
cambó.

l6 z  Tratado do Jogo
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V IL
Não he permittido tirar ten

to do bolo, que tem os tentos de 
Recambó para o Recambó feguin- 
t e , nem das remizas fe as houver 
íòbre eíte bolo«

V IIL

O  jogador que repoe hum 
bolo he fenhor deo  repôr, ou de 
o deixar para remiza , com tanto 
que a relpofta nao feja feita na 
mefma mão em que fe formou o 
bolo ; ou que nao haja já alguma 
remiza. O  jogador que faẑ  duas 
refpoítas na mefma mão hefènhor 
de as fazer entrar juntas, ou fe-

IX.

Todo o bolo que fe repoe de
pois que ha já alguma remiza,
fica também para remiza, excepto

o
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o cafo em que os jogadores con
cordem todos no contrario , por 
falta de tempo para jogar, ou por 
qualquer outro motivo.

X.

A  maior remiza he fempre a 
primeira que entra para a meza , 
c ie  ha muitas vão entrando fuc- 
ceííivamente as maiores primeiro 
do que as menores.

X I

A  primeira mão em que fe 
forma o bolo, he a unica em que 
a refpoíla nao pode ficar para re
miza ; mas como a refpoíla da fe- 
gunda, ou da terceira mão feria 
também muito pequena , nao ten
do havido refpoíla, podem os jo 
gadores concordar entre fi em hum 
tej mo fixo , até o qual não feja per- 
mittido deixar as refpoílas para 
remizas. r
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XII.
Sc algum jogador fc efquecc 

de pôr alguma remiza , e os ou
tros fe efquecem também delia, 
he obrigado a pô-la quando al
gum fe lembrar diífo , ainda que 
tenhão paífado muitas mãos ; com 
tanto que fe tenha continuado a 
jogar y e que ao menos fe lembrem 
dous jogadores de que a tal remi
za não entrou para a meza.

XIII.

Toda a refpoíta procedida de 
renuncia, ou de Carta de mais, 
ou de menos 5 ou por outra qual
quer pena , pertence ao bolo , ain
da que feja de mão de cafca 
de treze , e entra para a meza 
quando lhe pertencer entrar pela 
fua ordem aífim como fuccede com 
as outras.

XIV.



X IV .
O  jogador que no jogo dc 

quatro fe levanta, havendo remi- 
zas para entrar para o bolo , per
de o direito que tinha a ellas, e 
podem os outros tres continuar a 
jogar , e levanta-las os que as ga
nharem fem dependencia delle.

X V .

Nenhum jogador fedeve le
vantar do jo g o , em quanto dever 
alguma , ou algumas remizas, ex- 
eepto no caio de algum accidente 
inefperado , ou concordando to
dos , ou o maior número em dei- 
xar o jogo para outra occaííão, 
por fer tarde, ou por outra cir- 
cunítancia.

X V L

Às remizas não fe repartem 
pelos jogadores, excepto no cafo

em
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cm que não ha tempo pata con
tinuar a jogar , e em que os joga
dores nao efperão poder ter occa- 
íiao de continuarem o jogo. Outro 
cafo cm que fe podem repartir as 
remizas pelos jogadores he aquel- 
le em que concordão todos niífo.

X V II.

Todas as vezes que ha al
guma , ou algumas remizas de
vem aíTentar-fe em hum papel, 
ou nas coitas de huma Carta de 
jogar com lapis, ou tinta ? para 
evitar efquecimentos y e dúvidas.

X V III.

O  jogador que repde a remiza, 
heo que a deve afíentar ; mas qual
quer dos outros, ou ambos tem di
reito para examinar fe cítá exa- ãú.
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XIX.
Qualquer dos jogadores tem 

direito para contar os tentos do 
bolo , e os da remiza para exami
nar fe h a , ou não engano.

X X .

O  jogador que entra com al
guma dasfuas remizas, he o que 
a deve riícar para fefaber que eítá 
fatisfeita; mas deve avifar os ou
tros para que lha vejão riícar. Se 
fe efquecer deita advertência, e 
os outros duvidarem fe elle entrou 
com ella, tem obrigação de tornar 
a entrar com ella para a meza.

X X I.

• Não fe deve fazer entrar pa
ra a meza huma remiza, por gran
de que ella feja por duas vezes. 
Huma remiza entra toda para o 
bolo y excepto o cafo de concorda

rem
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rem todos os jogadores em a di
vidir para entreter o jogo com 
mais calor.

X X IL

Cada remiza entra para a me- 
za quando lhe pertence , fem que 
o jogador que entra com ella te
nha arbitrio de a deferir para ou
tra mão , ainda que lhe perten
ça entrar quando elle dá as Car
tas no jogo de quatro 5 em que não 
joga ? nem tem por eíTa mefma 
razão direito ao bolo daquella 
mão.

X X III.

Se o jogador que perde duas 
refpoftas na mefma mão quer en
trar com ambas juntas , contão-fe 
os tentos de ambas , como fe foífe 
fomente huma ? e entrão primeiro 
do que qualquer outra , que não 
iguale o produ&o de ambas.

C A -
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C A P I T U L O  X X .

Das Leis relativas a alguns acci*■ 
dentes do jogo.

I.

L  '  Odas as vezes que fe con
fundirem as Cartas que fe acharem 
ainda no reíto do baralho, miftu- 
rando-fe com os defcartes 5 ou ef- 
palhando-fe pela cafa , ou pela 
meza por caufa do vento ? ou de 
outro accidente, vai a mao abai
xo. Com tudo fe o feito tiver já 
comprado , ou fe fe tiver feito fó , 
e moítrar que tem ganho decidi
damente com o jogo que tiver 9 
neíte cafo ganha a mão.

II.
Se alguma pelToa de fora do 

jogo , miftura, e confunde as Car
tas



tas p o r d iftracção  d e  m an eira  q u e  
fe  n ão p o fsa o  p ô r  n o  fe u  a n tig o  
e ftad o  fem  fe re m  viftas , va i a  
m ão a b aixo . E x c e p tu a -fe  tam b ém  
o  ca fo  em  q u e  o  feito ten h a  já 
co m p rad o  , ou  te n d o -fe  fe ito  fò  ,  
te n h a  á m ão íe g u ra m e n te  g a n h a  ? 
em  cu jas circuftítancias a fica g a 
n h a n d o  n ão  o b ftan te  a m iílu ra^  
o u  co n fu são  d e  outras C artas.

III.

S e  a lg u m a  p e ífo a  d e  fóra  d o  
j o g o  , n o m eia  a lg u m a s C a rta s  d e  
a lg u m  dos jo g a d o r e s ,  fa z e n d o -a s  
co n h e ce r  aos outros p o r  n ão rep a
rar n o  q u e  d i z ,  ou p o r não fu p -  
p ô r  a co u fa  d e  c o n fe q u e n c ia , jo g a -  
fe  n ão  o b fta n te  ifíb  a m ão. H e  cer
to  q u e  h u m  cafo  d eftes p o d e  fa 
z e r  p e rd e r  a h u m  jo g a d o r  h u m a 
m ão , q u e  p o d ia  g a n h a r  fe  os o u 
tros não co n h e ce ííe m  a s íu a s  C a r 
tas ; m as co m o  h u m a fe m e lh a n te

im-
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im p ru d ê n cia  n ão  fu c c e d e  p o r  c u l
p a  dos jo g a d o r e s  , n ã o  h a  p e n a  
p a ra  e l l a ,  p o rq u e  as p e n a s  d o  j o 
g o  são fo m e n te  para os q u e  jo -  
g ã o .

I V .

S e  d e p o is  q u e  os jo g a d o r e s  
e íliv e re m  to d o s en cartados fu c c e -  
d e r  q u e  as C a rta s  dos d e fca rte s  f c  
e íp a lh e m  , e  v o lte m  p o r  cau fa  d o  
v e n to  ,  o u  d e  q u a lq u e r  o u tro  m o
t iv o  , jo g a - f e  n ão o b íla n te  iíTo a  
m ão  ; e  g a n h a  o  q u e  fize r  as va- 
fas co m p eten tes  para g an h ar. H e  
v e rd a d e  q u e  as C a r ta s  d o s d efcar
t e s ,  q u e  fe  tiv erem  v iíto  p e d e m  
d ic id ir  m u ito  da m ã o ; m as q u an 
d o  fe m e lh a n te s  a co n te c im e n to s  n ã o  
fu cce d em  p o r  cu lp a  d e  a lg u m  j o 
g a d o r  , e  são n a fe id o s d e  hum  m e
ro  a ca fo  , co n tin u a -fe  a jo g a r  n ã o  
o b fta n te  a v a n ta g e m  , ou  d e fv a n ta - 
je m  q u e  ifib  p ó d e  cau far a a lg u m  
d o s jo g a d o r e s , V .
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V.
S e  a lg u m  d o s jo g a d o r e s  fa z  

v o lta r  p o r  e ífe ito  d e  a lg u m  a c a ío  
h u m a  , o u  m ais C a r ta s  d o  r e ílo  
d o  b ara lh o  ? q u e  eftá  fo b re  a m e- 
z a  ? n ão  tem  p e n a  fe  fe  co n h e
ce r  q u e  fo i  hum  m ero  e ífe ito  d o  
a ca fo  ,  e  fe  fe  n ão  íe g u ir  o  p er
d e r  a lg u m  dos o u tro s a m ão p o r  
am or d iífo  ; m as fe  as C a rta s  q u e  
e lle  tiv e r  fe ito  v e r  d ecid irem  d a  
m ão ? r e p ò e  ? e v a i a m ão a b aixo .

VI.

S e  a lg u m  d os jo g a d o r e s  d e i
xar cah ir as fu as C a rta s  da m ã o  
p»or e ífe ito  d o  acafo  , d e  m o d o  q u e  
f e  v e jã o  a lg u m a s , n ão tem  p e n a  
fe  iífo  n ão d e c id ir  d o  g a n h o , 011 
p e rd a  da m ão a favo r d e  a lg u m  d o s  
o u tro s. C o m  tu d o  fe  iífo  fize r  g a 
n h a r a m ão  ao q u e  a p erd eria  f e

S lhe
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lh e  n ao  viíTe as C a rta s  ,  n e íle  ca 
io  r e p o e  ,  e va i a m ão ab aixo .

vii. h
S e  o  jo g a d o r  q u e  p o r eíFeito 

d e  a lg u m  a ca fo  fa z  vo lta r  as C a r 
tas d o  b a ra lh o  r c p o e , p a g a  as p a
g a s  j e v a i a m ao  ab aixo . C o m  tu 
d o  fe  a lg u m  d os o u tro s reclam ar a 
m a o  , d iz e n d o  q u e  q u e r  g a n h a r  
d e  c o d ilh o  ; n e íle  ca fo  j o g a  e l l e ,  
e  o u tro  con tra  o  q u e  q u er g a n h a r  
d e  c o d ilh o  , o  q u a l r e p o e  tam b ém , 
l e  ^com eíFeito n ao g a n h a  d e  co -

L í le  ca fo  h e  o  m efm o  q u e  o  
d e  p e d ii  ̂ re fp o íla  ,  p o rq u e  n ao  p o 
d e n d o  já  g a n h a r  a m ão o  fe ito , n o  
c a io  d e  q u e re r  o  o u tro  c o d i lh a r , 
p e d e  i c fp o íta  ,  c j o g a o  am bos co n 
tra e lle .

viu. 7 . I j
e S e  ofiito  d e ix a  ca h ir  as fu a s

Car-



C a r ta s  p or d e f c u id o , n u o tem  pe~ 
n a  y p o r n ão  p re ju d ica r  co m  iííb  
os ou tros jo g a d o r e s  ; v iíto  q u e  d e  
f e  lh e  verem  as fu as C a r ta s  ? fó  f e  
lh e  p o d e  fe g u ir  o  p r e ju íz o  a e lle .

P ó d e  fu cce d e r  q u e  o  feita 
c h e g u e  á b a ix e z a  d e  d e ix a r  v e r  a l
g u m a s  v e z e s  as fuas C a rta s  para m o f-  
trar ao co n trario  fraco  , q u e  p r e c i-  
fa  d e  q u e  o  a ju d e m  p o r  ter m áo  
j o g o ; m as o  ta l p a rce iro  não d e 
v e  fa z e r  ca fo  d iílo  , e  jo g a r  fe m - 
p re  para refp o fta  , o u  para c o d i-  
lh o  5 n ão  p o d e n d o  fe r  re fp o íh u

I X .

S e  fe  achar h u m a C a r ta  v o l
tada n o  b ara lh o  ? q u a n d o  o  feito 
fo r  co m p ra r , fe ja  para a q u a lid a 
d e  d e  j o g o  q u e  f o r , jo g a - f e  n a o  
o b íta n te  iífo  a m ão , a in da q u e  a  
C a r ta  v o lta d a  fe ja  h u m  R e i , o u  
h u m  A z  n e g ro . C o m  tu d o  fe  em  
lu g a r  d e  h u m a C a r ta  fc  ach arem  

S  i i  d u a s ,
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d u as ? o u  m ais v o lta d a s y va i 3 
m ão ab aixo .

X .

S e  fe  ach a Iium a C a r ta  v o l
tada n o  b aralh o  y q u an d o  a lg u m  
d o s  conti an o s va i com p rar  ̂ d e p o is  
<que a lg u m  dos jo g a d o r e s  fe  fa z  
le ja  na q u a lid a d e  d e  j o g o  q u e f o r ? 
jq g a - f e  nao o b íla n te  iífo  a m ao ? 
a in d a  q u e  a C a r ta  vo ltad a  fe ja  
h u m  R e i  y ou h u m  A z  n e g ro . C o m  
tu d o  fe  f e  ach arem  d u a s , ou  m ais 
C a r ta s  v o lta d a s v a i a m ao ab aixo ,

X I .

S e  h u m  dos co n trário s do fei
to y p a lia n d o  C a r ta s  a o u tro  , ach ar 
a lg u m a  C a rta  v o lta d a  nas q u e  d e i
xar £car para e lle  com p rar y h e  
o b r ig a d o  a cpm pra-Ia n ao  o b íla n 
t e  ííT o; p o rq u e  c ila  C a r ta  n ao  p o 
d e  p a ífa r  d e p o is  d iílo  p ara  d ia n 
te  n em  ir  p ara  os d e fca rtes .
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X I I .

S e  nas C a r ta s  q u e  h u m  d o s 
co n trários d o  feito paífa  a o u tro  fe  
ach a r a lg u m a  C a r ta  v o lta d a , a q u e l-  
le  a q u em  fe  p afsao  n áo  h e  o b ri
g a d o  a c o m p r a - la ,  fe  n ão q u iz e r  
com p rar m ais d o  q u e  o  núm ero das 
q u e  fe  ach arem  an tes d a C a r ta  
v o lta d a  ; m as fe  q u iz e r  com p rar 
m ais  d o  q u e  as q u e  eftão até a 
e lla  , en tã o  h e  o b rig a d o  a com 
p ra-la  tam bém .

X I I I .

S c  o  jo g a d o r  a q u em  íe  p a f-  
sao as C a rta s  tiv e r  j á  d eitad o  n o s 
d efca rtes  as C a r ta s  d e  q u e  fe  d e f-  
carta  , co n tan d o  com  o  núm ero d a s  
q u e  lh e  p aífa  o  o u t r o ,  en tã o  h e  
o b r ig a d o  a com prar todas as q u e  
lh e  p aífa  n ã o  o b ftan te  v ir  en tre  
e llas  h u m a carta v o lta d a ;  e  ifto
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a in d a  q u e  a C a rta  v o lta d a  fe ja  a 
u ltim a.

X I V .
r  »7*  t

S e n a s  C a rta s  q u e  íe  d e ita re m  
n o s  d eícartes p o r n ao  h a v e r  q u em  
as co m p re  a p p a rece r a lg u m a  v o l
tada 5 a in d a  q u e  a C a r ta  v o lta d a  
fe ja  h u m  R e i  , o u  h u m  dos tres 
m a ta d o r e s , p o d e  o  feito n ao  o b l-  
ta n te  iílo  jo g a r  a g e r a l fe  q u iz e r  , 
fe m  q u e  o s  o u tro s lh o  p o fsa o  em 
b araçar p o r  e ñ e  m o tiv o .

C A P I T U L O  X X L

Reflexões fobre as Leis precedentes.

- A .  F a lta  d e le is  e fe tip ta s  p ara  
r e g u la r  o  j o g o  d o  V o l tá r e te , f a z  
com  q u e  m u itos jo g a d o r e s  d ev ir- 
íifiq u em  in fin ita m e n te  d e  fe n tim e n -  
to  a e ñ e  r e fp e ito  fe g u in d o  a m aio r

p ar-



p arte  d e lle s  , n ão  os p r in c íp io s  ar- 
ra fo a d o s q u e  d erivã o  da n a tu re z a  
d o  m efm o  j o g o  \ m as os íy íte m a s 
e fta b e le c id o s  nas co m p an h ias o n d e  
jo g a o .  A c o ítu m a d o s  p o r c ite  m o ti
v o  a ju lg a r  d ifferen te m e n te  os cafos 
q u e  a o ccu rren cia  p ro d u z  m ais v e 
z e s ,  d e  n eceffid ad e  h ão  d e  ach ar 
em  g ra n d e  p arte  eítas le is  ,  o p -  
p o íta s  ao feu  c o í lu m e , e p o r co n - 
fe q u e n c ia  ao fe u  m odo d e  p e n fá r. 
I íto  m efm o  c o n h e c i e u , q u a n d o  
e m p re h e n d i e f te T r a ta d o  \ m a s c o -  
m o  c o n h e c i tam bém  a im p o ílib i-  
l id a d e  d e  m e p o d e r  co n fo rm a r co m  
o s  fe n tim e n to s  d e  tod os os jo g a d o 
res , c  com  os fy fte m a s co n tra d i& o - 
r io s  da m aior p a rte  das compa-* 
n h i a s , ju lg u e i  q u e  m e n ão d e v ia  
d e fa n in ia r  em  h u m a e m p r e z â , em  
q u e  q u a lq u e r  o u tro  q u e  a em p re- 
h e n d e ífe  fe  h a v ia  d e n eceffariam en - 
te  ach ar com  p o u c a  d iilcre n ça  nas 
m efm as circu n ítan cias.

De-
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D e fe ja n d o  c h e g a r-m e  a ra~ 
7-a o , tan to  co m o  a n a tu reza  d o  jo 
g o ,  e o  m eu  m o d o  d e p e n fa r  m o  
p e rm ittiíle m  , f iz  os esfo rço s q u e  
m e  fo ra o  p o ilív e is  para c o n fe g u ir  
e l le  fíin , co n iu lta n d o  nao fó  as 
ie is  d os j o g o s  q u e  tem  a n a lo g ia  
co n i o  Y o l  tare te ; m as tam bem  m ul- 
to s  jo g a d o r e s  dos q u e  tem  a p ro 
fu n d a d o  m ais fé ria m e n te  efce j o 
g o .  A  p e z a r  d e  tu d o  i í b  n ao  t e 
n h o  a r id icu la  v a id a d e  d e  fu p p o r  
q u e  c o n fe g u i c o m p le ta m e n te  o  
fím  a q u e  m e p r o p u z  , e  d e  q u e  
as m in h as d c c iso e s  sao em  tu d o  as 
m e ih o re s  , e as m ais ju ila s . O  h o 
m e m  h e  n a tu ra lm en te  fu je ito  a o  
e r r o ,  e  m u ito  p r in c ip a lm e n te  em  
m a te ria s  d e m era o p in iã o  , co m o  
fu c c e d e  a r e fp c ito  d e  h u m a g r a n 
d e  p a rte  das d e c isõ e s  d e íle  j o g o  , 
em  q u e  cada jo g a d o r  crê ter fe m - 
p re a razão  da fu á  p a r t e ;  p o r  i í ío  
longo d e  m e in q u ie ta r  com  as c r i-

ti-
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ticas d os q u e  p en fa rem  d e o u tro  
m o d o , o lh a -la s-h e i com o h u m  eífe i-  
to  n a tu r a l, e neceíTario d e  h u m a 
o b ra  q u e  a p p arece  p e la  p rim e ira  
v e z  ao p ú b lic o .

S e  eu f iz e ííe  a re co p ila ça o  das 
le is  d o  V o lta r e te  , extrahidas d e  
d ifferen tes T r a ta d o s  , o n d e  ellas fe  
achaíTem  e fp a lh a d a s , n áo tom aria  
o  trab a lh o  d e  as m o tivar co m o  fa 
ç o  n a m aior p arte  deitas ; m as co 
m o  sao quafi tod as tirad as da ra
z ã o  , e da n a tu re z a  d o  j o g o , j u l 
g u e i  eíta  fa tisfa ça o  in d ifp e n fa v e l, 
p r in c ip a lm e n te  para os jo g a d o r e s ,  
q u e  n ão  to m a n d o  n u n ca  o  traba
lh o  d e  exam in ar a s c o u f a s ,  ju lg ã o  
d e  tu d o  á p rim eira v iíta  , e d e c i
d em  co m o  erro , e  a b fu rd o  o  q u e  
f e n ã o  con cord a com  o feu  m o d o  

d e  p en far.
A ííim  com o m o tiv e i a m aior 

p a rte  d eitas l e i s , te-las-h ia  m oti
v a d o  to d a s ,  fe  iiíb  m e não p a re ce ííe  
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defneceíTario  , a re íp e ito  daquel^ 
l a s , cu ja  razao  f e  p a te n te a  c lara- 
m en te  á p rim eira  viria. As q u e  não 
são  d eita  n a tu r e z a , e fe  não a ch ã o  
m o tivad as , n ão lie  p o rq u e  eu ju l -  
g a íle  iífo  d e fn e ce íT a rio ; m as p o r q u e  
a razão  deita le i  , fe  ach a m o tiv a d a  
cm  o u t r a ,  ou  em  ou tras fe m e lh a n -  
tes  , o u  ao m en os q u e  lh e  são 
a n a lo g a s  em  g ra n d e  p arte.

Q u e r e n d o  m o tiv a r  to d as as 
le is  d o  V o lta r e te  com  as ra zo e s  
c ircu n ítan ciad as q u e  as m o t iv ã o , 
fe r ia  p r e c ifo  n ão  íó m e n te  fa 
z e r  h u m  g ra n d e  v o lu m e  • m as 
re p e tir  in n u m era v eis  v e z e s  as m ef- 
rnas c o u fa s , o  q u e  o  faria  m in u - 
c i o f o , e e n fa d o n h o . E u  v o u  m o f-  
trar a lg u n s  e x e m p lo s  q u e  p ro v e m  
o  q u e  acab o  d e  ex p o r.

A p a g ,  12 9  a L e i  X X I I .  d o  
C a p it u lo  das Leis fobre a modo, e 
circunftancias em que os jogadores fe  
Lo dem fa zer , ou pajfar na primeira

M -
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pajfagem , digo: O jogador qúè vol
ta louma Carta para fazer Voltare- 
te de erfpeito , fem moftrar os Azes 
pretos primeiro , nao tem por ijfo 
pena , e pó de jogar 0 Voltarete de 
rejpeito , com tanto qne rnojire os Azes 
pretos antes de ajuntar as compras as 
fuas Cartas.

He defneceífario motivar hu- 
ma lei táo clara , e evidente de 
íua natureza que fe faz conhecer 
á primeira viíta de todos os joga
dores , que não eítiverem preoc- 
enpados com o coítume de huma 
pratica contraria. O  jogador que 
fe efquece de deitar os Azes pre
tos na meza , quando faz Voltare
te de refpeito, nao oífende , nem 
prejudica os outros em coufa al
guma ; porque, que mal íe lhes 
pode feguir de que elle moftre os 
taes Azes antes, ou depois de vol
tar a Carta ? Se fe pode feguir al
gum damno deite efquecimentp,
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he fomente para o que volta; 
porque fe não tem os Azes pretos 
i epoe ; e fe contmiia o eíquecimen- 
to atê  mifturar as compras com as 
fu as Cartas repõe 7 e tanto em hum 
como no outro cafo vai a mão 
abaixo , pelas Leis XX III. , e
X X IV . domefmo Capitulo.

Neílas circunftancias feria hu- 
ma femrazao impor pena a hum 
defcuido tão iníignificante 7 e que 
além de não fuppôr dólo , não po
de oífender os outros jogadores.

As mefmas Leis X X III. , e 
X X IY . que acabo de citar podem 
fervir também de exemplo para 
moítrar a deíneceílidade de moti
var as Leis do jogo que são cla
ras de fu a própria natureza.

A  Lei XX III. diz : Se o jo 
gador ̂ que quer fazer Voltarete de 
refpeito , e que depois de voltar a 
Carta do baralho ? compra , c miftu- 
i a as Cartas da compra com as Jiias
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antes de mojìrar os Azes pretos , tmn 
a pena de repor , vai a mão abaixo. 
Depois que hum jogador miiìura 
as Cartas da compra coni as fuas, 
já os outros nao podem faber fe 
comprou os Azes pretos , ou fe os 
tinha , ou fe comprou algum delles. 
O  dòlo que fe póde fuppor nelle 
cafo, e o  prejuízo que poderia cau- 
far aos outros jogadores fe lhe dei- 
xaifem jogar a mao sao as caufas , 
por que fe lhe impoe a pena de re- 
por, e porque vai a mao abaixo 
para que elle a náo poffa ganhar.

A  Lei X X IV . diz : O jogador 
que volta huma Carta do baralho, 
julgando que tem os Azes pretos , e 
fe  acha que os não tem repoe, e 
vai a mao abaixo. A  Carta que o 
tal jogador volta , póde fer tal 
que lhe faça conta a e lle , ou a 
algum dos outros para fe fazer em 
licença, Voltarete de refpeito, ou 
em Voltarete fegundo, ou para o

apar-

do Volt ar et e. 285*



apartar da idea que talvez tiveíTe; 
deíefiazer em algum deites jogos , 
por iílb tem a pena de repor • e 
vai a máo abaixo.

A  pag. 2i 6. digo na Lei III. 
do Capitulo das Leis fobre os joga
dores que tem Carta de mais , ou 
de menos no fim da mao. O jogador 
que fe  acha no fim da mao com Car
ta de mais , ou de menos , ganha a 
mão fe  fa z  as v.afias necefidrias pa- 
ra jfio j não obfiante a pena de re
por. He defnecefTario motivar eíta 
Lei do jogo , porque além de fe 
acharem motivadas outras que lhe 
sao analogas, qualquer pefíba de 
mediocres luzes conhece facilmen
te a razão fobre que fe funda.

He certo que fe o jogador, 
que fe acha no fim da mao com 
Carta de mais, ou de menos per
de d eC od ilh o , paga ocodilho a 
quem lho ganha , e paga além 
diíto as pagas ordinarias. Se perde

de
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de refpofh rcpòc arefpofta do jo 
go além de que perde por ter 
Carta de mais ? ou da menos, e 
paga as pagas ordinárias. Efta Lei 
ne juíta , e neceíTaria , porque o 
jogador que codilha a mão nao 
tem culpa em ter o feito Carta de 
mais, ou de menos , e por confe- 
quencia nao deve perder o direi
to que tem a ganhar o codilho , e 
as pagas : o mefrno fuccede a ref- 
peito darefpoíta. Ora he eviden
te que podendo o feito perder hu- 
ma mao de codilho , ou de ref- 
pofta , deve ter também direito 
para a ganhar; porque fem iíío 
jogaria com muita deíigualdade, 
tendo contra li a grande deívan- 
tagem de poder perder fem poder 
ganhar.

Em algumas companhias eílá 
eílabeiecido o ufo de repor o jo
gador que íe acha com Carta de 
mais, ou de menos, e não valer

a
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a mão ; mas conhece-fe claramen
te pelo que acabo de expor, quan
to elle ufo he contrario aos prin
cípios da razão que devem fervir 
de bafe ás Leis do jogo.

A  razão que dão alguns jo
gadores de que quem joga com 
Carta de mais tem mais vantagem, 
por poder ter hum trunfo , ou 
huma Carta de mais que lhe faça 
ganhar a mão , não he fufliciente; 
porque havendo fempre hum nai
pe de trunfo, e tres falfos , adef- 
vantagem efiá fempre da parte de 
quem tem Carta dem ais, toman
do as coufa naturalmente.

He certo que pode fucceder 
que hum jogador compre huma 
Carta demais por conhecer pelas 
coilas que he hum trunfo , para 
ganhar com mais fegurança ; mas 
para iílo lie precifo que elle feja 
muito inclinado a obrar de má fé, 
e .que ignore inteiramente o eal-

cu-
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culo do jogo. Comprando huma 
Carta de mais , nao póde ganhar 
g era l, e repòe com certeza o bo
io : por confequencia comprando 
huma Carta de mais com malicia, 
peide o poder ganhar geral , e 
perde huma refpofta ; e ifto uni
camente pelo pequeno intereíTe 
das pagas ordinárias y vifto que pe
la pena de repor torna a pôr na 
jneza o bolo que levanta.

iUém de tudo ifto , o jogador 
que compra huma Carta de mais , 
ainda que feja hum trunfo gran
de } nao tem certeza de lhe íer, 
ou nao neceííario, porque não fa- 
be que Cartas compra juntas com 
elle ; excepto fe o jogador he dos 
que conhecem as Cartas pelas coi
tas; nefte caíb o que devem fazer 
os outros he não jogar com ellq.

A  refpeito do jogador que 
tem Carta de menos, não ha ra
zão de íe lhe fuppôr malicia; a

T i i .  j
nao
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nao fer a de deixar cahir hurna 
Carta falia para não fervir algum 
R ei. Em qualquer das duas cir- 
cunítancias a pena de repor hè 
bafhnte para os apartar de feme- 
Ihantes ideas.

Eu mode£quei algumas Leis 
tiradas de outros jogos analogos a 
e lle , conformando-as mais com os 
pimcipios da razao j para as fazer 
tanto como me foíTe poífivel juílas. 
Por exemplo a Lei L V . do jo<n> 
Erancez V  komlre à trois ( vê Jka- 
demie des jeu x  pag. 202.) diz que 
le nao podem pedir as pagas de,- 
P01\  que fe cortao as Cartas para 
a mão feguinte ; excepto fe fe ha- 
ralhaílem 5 e cortaílem dc propoíi- 
to as Cartas com precipitação pa
ra nao dar tempo ao que ganha 
as pagas de as pedir.

. Como no jogo do Voltaretç 
|c J°ga regularmente com dous 
batallios; e eflá fempre baralhado

- áqucL
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aquelle com que fe hão de dar 
Cartas na mão feguinte, o tempo 
precifo para as cortar he tão pou
co , que baila a mais pequena dif- 
tracção para fazer perder a hum 
jogador as pagas que ganhou \ por 
i To julguei conforme á razão de
terminar efte tempo até fe acaba
rem de dar as Cartas. *

A  refpeito das renúncias ha 
alguns jogos , nos quaes íe pa
gão todas com a repetição da mef- 
ma pena , ainda que fe repitão 
muitas vezes na mefma mão mas 
ifto não pode ter lugar no Volta- 
rete em que huma vala tirada de 
huma parte para outra decide re
gularmente da mão ? e em que o 
renunciante além da pena de repor 
tem também a de lhe tirarem a va- 
fa que cortou fazendo a renúncia. 
O s jogos' em que o número das va- 
fas , ou dos pontos áugmenta , 
ou diminue o ganho ? podem ad-

l \ 'i i  mit-
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mittir a repetição da pena por ca
da nova renuncia ; mas o Volta- 
rcte onde iíTo não decide nada , 
o ao deve ter pena fenao até o 
ponto onde ie puder íuppôr ma
lícia * c prejuízo para os cutros 
jogadores.

Alem das Leis do \  oltarete 
que nao tem pena , por fe íuppôr 
<̂ ue a fu a iníraeçao he feita com 
o coníen ti mento de todos os joga~ 
doies? ha outras que anão tem j 
mas por hum motivo difTerente.Lífas 
sao as que conhituein adecencia, 
e gravidade do jogo , e que osjo- 
gadcies devem reípeitar ainda mais 
do que as penaes. A  razão, por que 
eífas Leis nao são penaes , he 
porque os jogadores que nao sao 
capazes de fc comportarem íegun- 
do as regras da fenedade , e da 
decencia , depois de conhecerem 
ns regras cio jogo a que íe íujei- 
pã.9 , não devem ter outra pena
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do Voltarete. 293
fenão a de nao ferem admittidos a 
jogar com os que as praticão.

C A P I T U L O  XX II.

Dè algumas reflexões ncceffariàs.

o  Voltar ete he hum dos jogos 
carteados mais propriós para re
crear as peífoas que o fabem jo
gar , e que tem entrado no efpi- 
rito do jo go ; mas para ifto são 
precifas algumas circuftancias , a 
que o jogador prudente deve at- 

’ tender , quando joga eíte jogo 
com animo de fe recrear , e paífar 
agradavelmente o tempo.

Em primeiro lugar deve lem-
• brar-fe quando principia a jo gar,
* que a probabilidade de perder he 

igual á de ganhar , e jogar por 
efta razão com o animo determi-

' nado de fe nao affligir, ou inquie- 
v: tar



tar ainda que perca ; porque fen
do tão natural o perder como o 
ganhar ; feria hum louco ? ou hum 
homem fetn razão fe fe inquietaífe 
com huma coufa a que fe expôz 
voluntariamente , fabendo o que 
lhe podia fucceder. Neftes termos 
todo o jogador prudente deve 
aífentar-íe a jogar com o deíignio 
determinado de jogar do principio 
até o fim do jogo com a mefma 
tranquillidade de efpirito, com que 
principia, tanto quando a fortuna 
lhe for contraria , como quando 
lhe for favoravel.

O  jogador quefeafflige quan
do perde , queixando-fe da fortu
na he hum inconíequente, que 
fè inquieta com o mal que elle 
mefmo procurou ; e em lugar de 
achar no jogo o recreio que pro
curava , acha hum tormento con
tinuado que o faz infeliz , tiran
do-lhe o focego de efpirito, tao

ne-
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neceílaiio para a felicidade da noíTa 
exiftencia* O  jogador que fe afHi- 
ge com a perda do jogo , perde 
pouco á pouco a razão, e chega 
algumas vezes a imprudência , ou 
o freneíi a fazer foguetes que, o 
tornão aborrecivel, e infupportar 
vel , muiras vezes por amor de 
perdas infignificantes. Muitas pef- 
íbas que fe conduzem com prudên
cia , e generofidade nas acções, 
que o curfo ordinário da vida lhes 
prefenta, defmentem muitas ve
zes . no jogo a boa opinião que 
tem adquirido pela regularidade 
das outras acções, conduzindo-fe 
a exceíibs que os fazem envergo
nhar de os ter commettido r quan
do a tranquillidade de efpirito os 
deixa tornar a fazer ufo da fua 
razão. As imprudências do jogo 
não são nunca defeulpaveis; por
que fuppofto fejão nafeidas de 
huma alienação de efpirito que ti

ra
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ra á liberda da razão, cita ahena- 
çao de efpirito he originada da 
ambição do ganho; eabaixeza da 
íua origem he baíhnte vil para 
fazer o homem defprezivel. O jo - 
go he a veidedeira pedra de toque,* 
onde fe conhecem as almas gran
des* e as affeétadas, e hum dos 
meios mais leguros para analyfar, 
'e conhecer os homens. Numa pa-- 
lavra todo o homem que quizer 
jogar, deve eítudar fobre o modo 
de íe vencer , ededeftruir o 'fo g o  
que a paixão do intereíTe lhe' £•
ze,r .na/cer ? Para nao dar humà 
ma idea do feu cara&er , e para fe 
nao fazer aborrecivel. ;•

Para confeguir eíle fim he 
bom que o jogador íe não expo
nha a perder huma fommatal que 
defordene o curfo economico, e re
gular da lua cafa , e dos feus ne
gócios. O  jogador prudente deve 
regular no principio do jogo ,' a

quan-
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quantia que póde perder fem gran- 
de conftrangimento , e levantarei© 
do jogo logo que a perde,fem correr 
cegamente atraz da desforra , que 
faz naufragar quafi fempre a maior 
parte dos jogadores.

O  jogador prudente deve co
nhecer fe as pefíbas com quem jo
ga , fabem, ou não jogar bem j 
le joga com jogadores que não 
conheção bem o jo g o , talvez por
que leva mais vantagem com elles 7 
não fe deve inquietar fe lhe fize
rem perder algumas mãos por cau- 
fa vda fua ignorância. Querer que 
jogaífem bem a feü favor r  e mal 
contra , feria o cumulo da in- 
confequcncia. O  jogador que fe 
inquieta com os que jogão algu
mas mãos mal 7 .nao deve jogar 
fenão com os que forem tão bons 
jogadores como êlle.

- O  jogador clue j° g a forte , 
-nao deve jogar em cafas íufpeitas,

prin-
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principalmente tendo ao pé de fi 
algumas peífoas que não conheça 
de probidade  ̂ porque hum ef- 
peftador que vir o feu jogo pode 
taze-lo perder, fazendo finaes a 
hum dos outros , que elle não 
poíTa conhecer , nem defconfiar 
da caufa que o faz perder.

Outra precaução neceíTaria he 
a ^de nao jogar com peííbas que 
nao fejao de conhecida probidade; 
porque dous jogadores, que fe 
entenderem podem roubar as pef- 
foas com quem jogarem o Voltare- 
te fem que fe conheça com faci
lidade. O  que fedeve fobre tudo 
evitar , he o jogar nas caías públi
cas de jo g o ; onde fe achão regu-r 
larmente fujeitos que olhando o 
jogo como huma profiísao, não 
sao demaziadamente efcrupulofos 
íobre os meios de coníeguirem os 
feus fins.

Quando as peílbas com quem
fe
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fe joga nao são de huma probida
de conhecida , he precifa muita 
cautela , e attençao com ellas, em 
quanto le nao conhecem. Eu te
nho encontrado jogadores que pre
para vão , e difpunhão as Cartas 
para dar hum geral declarado em 
copas, em Voltarete de refpeito lo
go na primeira mão ; e fe fe fuf- 
pendia o jo g o , eelles tinhãocca- 
íião de repetir novamente a mano
bra , não fazião o mais pequeno 
efcrupulo diífo.

Eu vi declarar a hum fujeito 
geral em copas, em Voltarete de 
refpeito com oito trunfos de tres 
matadores , e R ei de eípadas, a 
mão jogou efpadas , o contra-pé 
cortou, com hum trunfo porque 
eftava baldo a ellas , e o feito nao 
obílante ter o R ei de fepadas, re-, 
cortou , eícondeo o R ei de ef
padas de traz de hum trunfò,e eften- 
deo o jogo na meza dizendo que

ti-
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tinha ganho. Os contrários qué 
virão tudo trunfos, e que nao to- 
marao o trabalho de contar as Car
tas , cahírão na efparrela ; nao 
obílante ter hum tres trunfos de 
À z , e o outro, hum que faziao 
quatro trunfos , por confequencia 
nao podia o feito ter mais de oi
to , e havia de necelTariamente ter 
huma Carta de ouros , ou de páos 
para fervir hum dos Reis dos con
trários , e devia perder o geral. O  
que tinha os tres trunfos de A z 
moítrou-os , depois que o feito dei
tou as Cartas na meza , e diíle, ’ íe 
eu tiveíTe mais hum trunfo nao 
havia de ganhar o gera l; o outro 
moítrou o outro trunfo, e com tu
do ifto nenhum fe lembrou de que 
o feito  devia ter eípadas, ou hu
ma Carta falfa de outro naipe • 
porque o que cortou efpadas ti- 
njia R ei de ouros, e outro tinha 
o de páos • o que lhas dava huma

fe*

3o© Tratado do Jogo



fegurança total de fazerem perder 
ao feito o geral; porque cortando 
ei padas havia de ter huma Carta 
de cutro naipe,, vifto nao poder 
ter mais de oito trunfos.

Eu aponto eíte exemplo pa* 
ra que os jogadores fe nao deixem 
illudir com as primeiras apparen- 
cias , e para que fação jogar as 
mãos até o íim , ou ao menos,pa
ra que quando algum jogador deir 
ta as Cartas na meza examinem, 
fe renunciou , ou fe tem Carta dè
mais , ou de menos.

’  ,í

Os elpeéf adores que eílao a 
ver jogar de fora-devem calar-fç 
vejão o que virem y e não íe en- 
termetterem nunca , a animar > .ou 
defanimar os jogadores, para. que 
fe fação j ou. para que fe fação em 
ta l, ou tal jogo , com preferencia, 
a outro ; porque iífo póde, dech 
dir muitas vezes do ganho do jo f  
go ? e prejudicar alguns dos jogã:
• . . ' do-
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dores. As palavras ainda as que 
parecem mais indifFerentes , podem 
ier algumas vezes nocivas , e fazer 
conhecer a algum dos jogadores 
°  j° g °  de outro, ou parte delle. 
Por exemplo , hum efpeélador 
vendo Bailo , Manilha , Da
ma , e Valete de hum naipe ao 
jogador que lhe fica ao pé de íi , 
diz , que fe fo'lTe Efpadilha po
dia entrar , dando a entender aos 
outros que o tal tem o B ailo ; 
qualquer dos que fe fizer , tem 
neíte cafo a vantagem de faber on
de eílá o Bafto , o que lhe pode 
fer de grande utilidade ; porque de 
faber onde eílá huma Carta de
pende innumeraveis vezes o ganho, 
ou perda de huma máo.

Em huma palavra os jogado
res que ellao de lóra devem fer 
efpefladores mudos , e não dar 
riiineà final do jo g o , feja por pa
lavras , ou por geftos.
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Também não he permittido 
aos efpeftadores accufarern as re
núncias, ou Cartas de mais, ou 
de menos, nem fe algum dos jo
gadores pagou , ou não y ou íe 
entrou com os cinco tentos para a 
meza , ou com o medalhão. Os 
efpe&adores devem ver , calar-fe y 
e não dizer nada a refpeito do jo
g o , excepto depois de fe ter jo 
gado a mão, não fendo em coufa 
que prejudique algum dos joga
dores , ou em alguma dúvida, fen
do perguntados.

; Os efpeciadores devem aífen- 
tar-fe ao pé dos feus amigos, ou 
daquelías pelfoas com quem tem 
mais relações; porque he mais na
tural ver jogar as peííbas que fe 
eftimão m ais, e a quem fe defeja 
ver ganhar , tanto mais que ha 
alguns jogadores tão crédulos , ou 
fuperíliciofos que fe zangão com 
as peífas que tem ao pé de II, jul-

gan-
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gando que sao a cauía de elles 
perderem. Se ha algum jogo a que 
elta zanga feja defculpavel de al
gum modo he o Voltarete, em que 
hum efpe&ador pode fazer per
der o jogador fem elle faber o 
como.
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AD V E R T E N C I  A.

O  Conhecimento de que fe não procura 
0 * ratacjo do Voltarete para aprender 

por elle o jogo , foi o motivo porque tra
tei rapidamente dos feus princípios para 
trarar com mais extensão as fuas Leis; 
vifto fazerem elias o principal objeófo defta 
obra. Náo entrei na explicação de rodos 
os termos de que me firvo ; por ferem 
geralmente conhecidos dos jogadores. Ab* 
guns deífes  ̂ termos , por exemplo 3 par
ceiros não são romados fempre fegundo a 
fua verdadeira accepçáo ; porque confor
mando-me ao ufo commum , julguei def- 
neceiTana huma exatidão efcrupulofa 
pouco confequente em huma obra de fe- 
melhance natureza.

A pag. 9 deve ler-re o tjtulo do Cap. 
JOo numero aos afogadores, em lugar de 
Do numero das Cartas. A pag. z9 falta a 
palavra Valete na linha 7 , e Dama na 
lima 8 , e íeis em lugar de cinco na linha 

A pag. 78 lea-le na linha 7 Jeito cm 
lugar de forte ; e na linha 12 forte em Ju- 
gar de/e/tí?. Os Leitores conhecerão com 
facilidade outros erros deimptenía que fe 
encontrão nefte Livro.
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